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Imunizante Janssen tem uso prioritário na população em situação de rua

E
m um esforço para ampliar
ainda mais a vacinação con-
tra a covid-19 para a popu-

lação em situação de rua na
cidade, o prefeito João Campos
determinou que a imunização
deste grupo passe a ser feita com
as vacinas da Janssen, que ofere-
cem cobertura vacinal completa
com apenas uma dose. Das 625 pes-
soas vacinadas nesta condição, 117
já receberam o imunizante. Um levan-
tamento realizado pela Secretaria
de Desenvolvimento Social estima
que há 1.600 pessoas nesta condição
na capital pernambucana.

Para o prefeito João Campos, a
medida protege ainda mais esta população ao
mesmo tempo em que a Prefeitura também
busca promover sua inclusão no mercado de
trabalho. "Determinei o uso prioritário da vaci-
na Janssen, de dose única, para acelerar a imu-
nização da população em situação de rua do
Recife. Seguimos com outras ações importantes
com o Programa Recife Acolhe, que já começou
a contratar pessoas que vivem nas ruas para
terem acesso ao mercado de trabalho, atuando
na limpeza urbana da cidade", ressaltou.

Aestratégia para vacinação desse público
é uma das primeiras ações previstas na
Política Municipal de Atenção Integral à
Saúde da População em Situação de Rua,
implantada pela Secretaria de Saúde (Sesau)

do Recife, no começo de maio. 
Na capital pernambucana, estão sendo

adotadas três estratégias para atender a PSR,
são elas: a oferta de vacinação no Centro de
Referência Especializado para População em
Situação de Rua (Centro POP) Glória, em
Santo Amaro; a oferta em 10 postos de vaci-
nação do município sem agendamento
prévio, bem como a oferta itinerante, reali-
zada pelas as equipes do Serviço
Especializado de Abordagem Social (Seas) em
conjunto com o Consultório na Rua (CnaR),
da Sesau; que promovem visitação a pontos
estratégicos da capital pernambucana para
levar a vacina até pessoas que possuem difi-
culdade de locomoção para ir até uma das

salas de imunização voltadas especifica-
mente para essa população. Atualmente a
cidade conta com duas equipes de
Consultório na Rua, integradas por profissio-
nais das áreas de saúde e assistência social. 

O objetivo dessa estratégia é minimizar a
exposição dos usuários, ampliar a captação e
cobertura do público específico. Uma das
definições pensadas para a vacinação da po-
pulação em situação de rua é a adequação do
Conecta Recife para cadastro e agendamen-
to de vacinação para a população em situa-
ção de rua. Com essa adaptação, há espaço
para informação específica de sua condição
de rua, além da desobrigatoriedade do
preenchimento do CPF, entre outras medidas. 

Postos onde a População em Situação
de rua pode solicitar imunização sem

prévio agendamento:

UniNassau (Graças); Unicap (Boa
Vista); na Universidade Federal Rural de
Pernambuco (UFRPE), em Dois Irmãos;
Parque de Exposição de Animais, no
Cordeiro; na Unidade de Cuidados
Integrais (UCIS) Guilherme Abath, no
Hipódromo; Compaz Ariano Suassuna, no
Cordeiro; Ginásio Geraldão, na
Imbiribeira; Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (Dnocs), na
Tamarineira; Parque da Macaxeira, na
Macaxeira; UPA-E do Ibura.

Fotos: Marcos Pastich

Vacina de dose única visa acelerar processo de imunização e oferece mais praticidade para estes munícipes 

As pessoas que fazem parte dos grupos
prioritários da vacinação contra gripe têm
até o dia 8 de agosto para receber a imu-
nização, no Recife. A Campanha Nacional de
Vacinação contra Influenza (gripe), que seria
finalizada amanhã (9), foi prorrogada pela
Secretaria de Saúde de Pernambuco devido à
baixa cobertura. Até o momento, 266 mil pes-
soas receberam o imunizante, o que represen-
ta 52% da meta de 90% de cobertura vacinal,
estipulada pelo Ministério de Saúde. Avacina é
oferecida em mais de 150 unidades de saúde
municipais e em três postos volantes.

Somando todo o público-alvo, de todas as
etapas da campanha, são mais de 510 mil pes-
soas aptas para serem imunizadas na capital
pernambucana. Podem receber a vacina, cri-
anças de seis meses a menores de seis anos;
gestantes; puérperas (mulheres que tiveram
bebê há até 45 dias); trabalhadores da saúde,
idosos (a partir de 60) e professores dos ensi-
nos básico e superior.

Também estão sendo vacinadas as pes-
soas com comorbidades (confira a lista no
www2.recife.pe.gov.br/sites/default/files/c
ategoria_de_risco_clinico.pdf); pessoas com

deficiência permanente; caminhoneiros; tra-
balhadores dos transportes coletivos
rodoviário de passageiros; trabalhadores por-
tuários. Além deles, também serão imuniza-
dos os profissionais das Forças de Segurança
e Salvamento e Forças Armadas; funcionários
do Sistema de Privação de Liberdade; popu-
lação privada de liberdade; e adolescentes e
jovens em medidas socioeducativas.

Por recomendação do Ministério da Saúde, a
vacina contra a covid-19 deve ser priorizada e,
por isso, é indicado que as pessoas dos grupos
elegíveis concluam o esquema vacinal antes de
receber a vacina contra influenza. Além disso,
deve ser respeitado um intervalo mínimo de 14
dias entre as vacinas contra covid-19 e gripe.
LOCAIS PARA VACINAÇÃO - A vacina contra
gripe é oferecida em mais de 150 postos da
Secretaria de Saúde, de segunda a sexta, entre
8h e 17h, e também em três pontos volantes
da cidade: Parque Dona Lindu (Boa Viagem),
Sítio Trindade (Casa Amarela) e no Pátio do
Carmo (bairro de Santo Antônio). No Dona
Lindu e no Sítio Trindade, a vacinação ocorre
de domingo a domingo. O ponto montado no
Pátio do Carmo funciona de segunda a sábado,

já que no domingo este ponto é deslocado para
o Marco Zero (Bairro do Recife). Todos os locais
têm o mesmo horário de funcionamento, das
8h às 17h. No link, os locais de vacinação:
www2.recife.pe.gov.br/sites/default/files/loc
a i s _ d e _ v a c i n a c a o _ -
_campanha_de_gripe_2021.pdf .

DOCUMENTOS - A Secretaria de Saúde do
Recife recomenda que os usuários levem um
documento de identificação, a carteira de
vacinação e o cartão SUS (se tiverem esses
dois últimos). Parte do público-alvo precisa
apresentar também documentos que provem
a necessidade da imunização. 

Recife prorroga vacinação de grupos prioritários contra gripe

Ikamahã/Sesau

Até o dia 8 de agosto, a vacina continuará sendo disponibilizada em mais de 150
unidades de saúde do município e em três pontos volantes
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O prefeito João Campos
acompanhou, na manhã de
ontem (7), uma série de
obras do Programa Parceria
em áreas de morro dos bair-
ros Nova Descoberta e Vasco
da Gama, na Zona Norte do
Recife. A programação
incluiu autorização para iní-
cio de novos serviços, entre-
ga de trabalhos concluídos e
visita a intervenções em
andamento. No Programa
Parceria, a Prefeitura entra
com a assistência técnica e o
material de construção,
enquanto a comunidade par-
ticipa com a mão de obra. De
acordo com o prefeito, serão
mil obras do programa Parceria feitas por
ano pela gestão municipal, garantindo a
segurança e a paz dos recifenses que vivem
nos morros nos dias e noites de chuva.

Durante a vistoria, o prefeito reforçou o
compromisso de ampliar e fortalecer o pro-
grama durante a sua gestão. "A gente deter-
minou que a nossa meta são mil obras por
ano do Parceira, chegando a 4 mil obras em
quatro anos, estamos reforçando a equipe,
reforçando a infraestrutura, mais equipa-
mentos, para a gente garantir segurança em
áreas de morro", disse o prefeito. João
Campos parabenizou ainda a equipe da
Defesa Civil responsável pelo projeto.
"Quero parabenizar equipe da Defesa Civil,
porque nos dias de maior chuva, de maior
insegurança, é quem está nas madrugadas
nos morros da cidade, acolhendo cada
família, atendendo a cada chamado e a
Defesa Civil também nos ajuda a fazer obras
permanentes, como essas, de estabilidade
das áreas de morro", disse.

O prefeito iniciou a série de visitas pelo
Córrego da Josélia, em Nova Descoberta. O
prefeito vistoriou uma intervenção de alve-
naria armada, em andamento, na 1ª Subida
do Comissário e conversou com a moradora
Maria José Gomes, aposentada, de 57 anos,
que mora no local há 17 anos com o filho, a
nora, o sobrinho e dois netos. "Essa obra do
Parceria está ótima, é um benefício muito
bom, porque antes toda chuva que tinha
caia parte da barreira. Mas graças a Deus
tudo está mais tranquilo. Teve uma vez que

quase que a barreira derrubava o quarto do
meu neto", contou ela na ocasião. 

Já o comerciante informal Claudemir
Lopes, 48 anos, está ajudando na obra, mora
no bairro há 15 anos e está feliz em con-
tribuir com o trabalho por meio do programa
Parceria: "essa obra vai proteger quem está
em cima e quem está embaixo, a área vai
ficar com mais segurança. Durante as chu-
vas, vai mudar muito e diminuir o risco para
os moradores".

Em seguida, o gestor municipal autorizou
também uma intervenção em rip-rap que
garantirá mais segurança para a população
na esquina da Avenida Josélia com a Rua Alto
Jardim Progresso, no Córrego da Josélia,
Nova Descoberta. "Cada projeto do Parceria,
cada visita que é feita, é iniciado um proje-
to georreferenciado, de acordo com a reali-
dade do momento e com a solução de
engenharia proposta. Aqui vai ser feita uma
obra com rip-rap, com sacos cheios de solo-
cimento. A Prefeitura faz o projeto, a super-
visão técnica, e a obra então é feita junto
aos moradores", explicou o prefeito do
Recife no momento da autorização.

Por fim, João Campos assinou a
ordem de serviço para uma obra na Rua
Itaborá, bairro do Vasco da Gama, onde
serão implantados acesso e cerca de pro-
teção, numa área de 100 m². Na Rua
Itaborá, também foi entregue uma obra
em rip-rap, que recebeu investimentos
em torno de R$ 17 mil.

"Estamos aqui no Vasco da Gama inaugu-
rando mais uma obra do Parceria. A dona

Silvia mora aqui e ela
relatou que há 12
anos houve um
deslizamento que
destruiu parte da
casa e agora a gente
conseguiu fazer essa
obra e a gente tam-
bém está aqui com
Sara e Sofia, irmãs
gêmeas. E a gente
inaugura sabendo
que a família vai ter
a segurança de
morar aqui, e no
período de inverno a
barreira vai estar
com estabilidade. O
que nós estamos

fazendo aqui também estamos levando para
os quatro cantos da cidade. A gente tem
andado e buscado solucionar os problemas",
disse o prefeito. 

Para a manicure Silvia Helena da Silva,
32 anos, que mora no local com os quatro fi-
lhos e o tio, a realidade já é bem diferente
ao seu redor. "Ninguém passava por aqui,
havia só pedra, só tinha barreira e teve
queda já. Mudou muita coisa aqui agora
porque há 12 anos a gente esperava obra e
agora veio João Campos e fez", celebrou.

Os serviços do Programa Parceria
incluem construção de caixas d´água, fos-
sas, acessos às comunidades, contenção de
encostas, construção e recuperação de
canaletas e escadarias, restauração de tela
argamassada e cercas, além de drenagem e
abertura de novas canaletas. A população
pode solicitar uma obra à Defesa Civil pelo
telefone 0800-0813400, que é gratuito e fun-
ciona 24h por dia.

Atualmente, a Prefeitura do Recife
totaliza 383 obras nos morros. O Programa
Parceria tem atualmente 252 obras em
andamento, beneficiando 910 famílias, e
concluiu outras 93, que garantem mais segu-
rança para 435 famílias. E a Empresa de
Urbanização do Recife (URB) soma 27 obras
de contenção definitiva de encostas em
andamento, totalizando um aporte finan-
ceiro na ordem de R$ 40 milhões, e 11 inter-
venções do mesmo tipo já entregues à popu-
lação, num investimento de aproximada-
mente R$ 9,5 milhões.

Prefeito João Campos cumpriu agenda de acompanhamento de obras do programa, com vistorias entregas e início

de novos pontos. Já são 93 obras concluídas e outras 252 em andamento apenas neste ano

Fotos: Rodolfo Loepert

Programa Parceria avança 
protegendo áreas de risco do Recife

Durante a vistoria, o prefeito reforçou o compromisso de ampliar e
fortalecer o programa durante a sua gestão
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LEI MUNICIPAL nº 18.808 , DE 07 DE JULHO DE 2021.
Autoriza o uso de videoconferência ou de outro recurso tecnológico de produção e transmissão de som e imagem em tempo real,
com gravação, nas audiências dos procedimentos administrativos disciplinares e das sindicâncias, no âmbito do Município do Recife.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizado o uso de videoconferência ou de outro recurso tecnológico de produção e transmissão de som e imagem em
tempo real, com gravação, nas audiências dos procedimentos administrativos disciplinares e das sindicâncias, no âmbito do Município
do Recife.

Art. 2º O uso de videoconferência ou do recurso tecnológico de que trata o artigo 1º atenderá sempre à conveniência do serviço.

§1º Ficam admitidas, no mesmo processo, as modalidades de audiências presenciais e por videoconferência.

§2º As audiências serão gravadas e disponibilizadas cópias, em meio digital, para o processo e para as partes, ficando a critério da
Comissão fazer a transcrição.

Art. 3º Os procedimentos necessários à implementação da presente Lei serão regulamentados em Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07, de julho de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana Constitucionalista de 1817 e 199
anos da Independência do Brasil. 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

LEI MUNICIPAL nº 18.809 , DE 07 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei Municipal nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município
do Recife, e dá outras providências.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Substitua-se o art. 2º da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Regime Próprio de Previdência Social visa a garantir cobertura às aposentadorias dos servidores públicos do Município do
Recife e às pensões por morte dos seus dependentes, nos termos desta Lei." (NR)

Art. 2º Substitua-se o inciso II do art. 8º da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"II- afastado ou licenciado, observado o disposto no §1º e no art. 31;" (NR)

Art. 3º Adicione-se o Parágrafo único ao art. 8º da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, com a seguinte redação: 
"Parágrafo único. Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção da vinculação ao regime do
Regime Próprio de Previdência Social observado o disposto no art. 31." 

Art. 4º Substitua-se o inciso I do art. 20 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - no caso da contribuição dos segurados ativos, ao valor do subsídio ou do vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em Lei e dos adicionais de caráter individual, observado o artigo 22 desta Lei;" (NR)

Art. 5º Substitua-se o inciso VI do art. 22 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"VI - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência do local de trabalho e as vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao
exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo." (NR)

Art. 6º Substitua-se o inciso I do art. 24 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - no caso das contribuições dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, de 14% (catorze por cento);" (NR)

Art. 7º Substitua-se os incisos I e II do art. 38 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passam a vigorar com a
seguinte redação: 

"I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readap-
tação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que
ensejaram a concessão da aposentadoria; 

b) aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade; 

c) aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme requisitos estabelecidos na Lei
Orgânica do Município do Recife e em lei complementar municipal. 

II - quanto ao dependente, pensão por morte." (NR)

Art. 8º Substitua-se o título da Seção I do Capítulo V da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Seção I
Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho" (NR)

Art. 9º Substitua-se o caput e os §§ 1º, 2º e 4º do art. 39 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passam a vig-
orar com a seguinte redação:

"Art. 39 A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de
licença por incapacidade temporária, for considerado permanentemente incapaz para o trabalho e insuscetível de readaptação, nos
termos do art. 37, § 13, da Constituição Federal, ensejando o pagamento de proventos a esse título enquanto o segurado permanecer
neste estado, calculados na forma dos arts. 85 e 85-A.

......................................

§ 1º A concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho dependerá da verificação da situação de incapacidade
total e definitiva mediante exame médico a cargo de junta médica da Administração Pública Municipal, condicionada a manutenção do
benefício à realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das circunstâncias que ensejaram a concessão da
aposentadoria, podendo o segurado, nas ocasiões, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Próprio de Previdência Social do Município do Recife
não lhe conferirá direito à aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, salvo quando a incapacidade total e definiti-
va for advinda de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. (NR)

......................................

§ 4º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei, desde que resultem na incapacidade permanente:" (NR)

Art. 10. Substitua-se o art. 40 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40. Concluindo a perícia médica pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho será devida a contar da data de publicação da respectiva portaria no Diário Oficial do Município e será regi-
da pela legislação vigente na data em que o laudo médico pericial definir como início da incapacidade total e definitiva para o trabalho.
Parágrafo único. Até a concessão da aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho caberá aos órgãos do Município,
incluídos os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias e fundações, pagar ao segurado o respectivo subsídio ou
remuneração." (NR)

Art. 11. Substitua-se o caput do art. 41 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41. Na hipótese de cessação da incapacidade para o trabalho, constatada por junta médica da Administração Pública Municipal,
é obrigatório o retorno do servidor ao serviço público, caso em que o segurado terá sua aposentadoria automaticamente extinta, a
partir da data do retorno." (NR)

Art. 12. Substitua-se o caput do art. 43 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 43. O segurado será automaticamente aposentado aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, calculados na forma do art. 85 e 85-A, § 2º." (NR)

Art. 13. Substitua-se o § 2º do art. 66 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2º A pensão por morte será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo
segurado ou daquela a que teria direito o servidor se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de
cotas de 15 (quinze) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento)." (NR)

Art. 14. Adicione-se os §§ 3º, 4º e 5º ao art. 66 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:

"§ 3º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o
valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 4 (quatro).

§ 4º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte será
equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito o servidor se fosse aposentado por
incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 15 (quinze) pontos percentuais por dependente, até o máx-
imo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 5º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalcu-
lado na forma do disposto nos §§ 2º e 3º." (NR)

Art. 14-A. Adicione-se o art. 66-A à Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:

"Art. 66-A. A pensão de que trata a Lei nº 18.710, de 17 de abril de 2020, fica estendida a todos os servidores públicos efetivos que
venham a falecer no exercício das suas atividades essenciais e presenciais de enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da pandemia de COVID-19." (NR)."

Art. 15. Substitua-se o caput do art. 78 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 78. Será devido abono anual ao segurado ou ao dependente, quando for o caso, que, durante o ano, haja recebido aposenta-
doria ou pensão por morte." (NR)

Art. 16. Substitua-se o caput do art. 84 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 84. O segurado ativo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária, inclusive aquelas previstas nas regras
de transição previstas em lei complementar municipal ou norma constitucional e, no caso de direito adquirido, ainda que previsto em
disposições revogadas, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência, equivalente ao valor da sua
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista no art. 43." (NR)

Art. 17. Substitua-se o caput e o § 6º do art. 85 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 85. No cálculo dos benefícios do Regime Próprio de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples das maiores
remunerações ou subsídios utilizados como base para as contribuições do servidor ao regime de previdência a que esteve vincula-
do, correspondentes a 90% (noventa por cento) de todo o período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde a do
início da contribuição, se posterior àquela competência. 

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que mantido o tempo
mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se
refere o art. 85-A, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades
de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal." (NR)

Art. 18. Adicione-se o art. 85-A à Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, com a seguinte redação: 

"Art. 85-A. O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma
prevista no art. 85, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte)
anos de contribuição, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. § 1º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a
100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista no art. 85: 

I - no caso de aposentadoria pela regra de transição prevista no inciso II do § 2º do art. 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019, aplicável aos servidores municipais por força de lei complementar;

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, quando decorrer de acidente de trabalho, de doença
profissional, de doença do trabalho. 

§ 2º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o art. 43 corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por
20 (vinte) anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput deste artigo, ressalvado o caso de cumpri-
mento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável. 

§ 3º Os benefícios calculados nos termos deste artigo serão reajustados pelos mesmos critérios estabelecidos para o Regime Geral
de Previdência Social. 

§ 4º Os proventos calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor
do salário-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. § 5º Os perío-
dos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo e no art. 85 serão considerados em número de dias." (NR)

Art. 19. Substitua-se o art. 94 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 94. O segurado aposentado por incapacidade permanente para o trabalho e o dependente inválido deverão, sob pena de sus-
pensão do recebimento do respectivo benefício, realizar exame médico a cargo de junta médica da Administração Pública Municipal,
a cada dois anos, para verificar sua condição, nos termos de regulamento." (NR)

Art. 20. Substitua-se o § 3º do art. 100 da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 3º O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho ou de pensão por morte decorrente
de doença mental que implique incapacidade civil somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo
de curatela, ainda que provisório." (NR)

Art. 21. Adicione-se o § 1º-A ao art. 11, da Lei Municipal nº 17.082, de 14 de janeiro de 2005, com a seguinte redação:

"§ 1º-A Para atingimento do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial de que trata o §1º, o Conselho Deliberativo de Saúde fica autor-
izado a promover reajustes periódicos nas alíquotas de contribuição e no fator-moderador ou coparticipação do sistema, mediante
análises e estudos que justifiquem a correção." (NR)

Art. 22. Substitua-se o art. 1º da Lei nº 15.464, de 8 de março de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Ficam assegurados aos servidores das empresas públicas instituídas e mantidas pelo Município, todos os direitos e vanta-
gens estabelecidos no § 2º, incisos I a XIX, XXI, XXII, XXIV e XXVIII a XXXVII, do artigo 79, da Lei Orgânica do Recife." (NR)

Art. 23. Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - da Lei nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005:

a) no art. 2º, os incisos I e II e o parágrafo único;

b) no art. 38, as alíneas "d", "e", "f" e "g" do inciso I e as alíneas "a" e "b" do inciso II;

c) no art. 39, os incisos I e II do caput e os §§ 5º e 6º ;

d) toda a Seção III e IV do Capítulo V (arts. 44 e 45);

e) toda a Seção V, VI e VII do Capítulo V (arts. 46 a 65);

f) no art. 66, os incisos I e II do § 2º;

g) no art. 70, os §§ 2º e 3º;

h) toda a Seção IX do Capítulo V (arts. 75 a 77);

i) todo o Capítulo VI (arts. 79 a 83);  

j) no art. 84, o § 1º;
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k) no art. 85, os §§ 7º , 8º , 9º e 10º;

l) o art. 101.

II - do Anexo Único da Lei nº 14.728, de 8 de março de 1985, o parágrafo único do art. 121, o art. 123 e o art. 124.

Art. 24. Os benefícios antes previstos nas alíneas "e", "f" e "g", inciso I, e "b", inciso II, do art. 38 da Lei nº 17.142, de 2 de dezem-
bro de 2005, passam a ser custeados pelos Poderes Executivo e Legislativo, conforme o caso, a partir da publicação desta Lei, sendo-
lhes aplicáveis as Seções V, VI, VII e IX do Capítulo V da Lei nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, até a entrada em vigor da nova
disciplina legal.

Art. 25. Para os servidores públicos efetivos que completaram os requisitos de aposentadoria voluntária até a data da publicação
desta Lei, nos termos até então vigentes, fica assegurado, por ocasião de sua aposentação, o pagamento em pecúnia previsto no
art. 124 do Anexo Único da lei 14.728, de 8 de março de 1985, observado o prazo decadencial previsto no §1º do art. 120 de mesmo
diploma legal. 

§ 1º O direito previsto no caput incide sobre o último período de licença prêmio adquirido pelo servidor ou empregado antes da
aposentadoria, mesmo que em data futura. 

§ 2º Os demais servidores e os empregados públicos, desde que admitidos até a data da publicação desta Lei, receberão o paga-
mento de que trata o caput proporcional ao período aquisitivo de licença prêmio decorrido até 27 de maio de 2020, desde que os
eventos previstos para a sua percepção ocorram até 31 de dezembro de 2021, respeitada a suspensão da contagem do período
aquisitivo prevista na Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 26. Adiciona-se o art. 37-A da Lei Ordinária nº 17.142, de 2 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Os recursos do Fundo Previdenciário RECIPREV poderão ser aplicados na concessão de empréstimos aos seus segurados, na
modalidade de consignados em folha de pagamento, nos termos de regulamento próprio e respeitada a regulamentação específica
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, conforme disposto no § 7° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de
novembro de 2019. 

§1° A medida prevista no caput deve ser objeto de apreciação dos órgãos colegiados competentes que integram o Regime Próprio
de Previdência dos Servidores Municipais. 

§2° Na hipótese do caput e como forma de garantia do fundo previdenciário, deverá ser contratado seguro que dê cobertura a pos-
síveis perdas causadas por mortes, exonerações e demissões do segurado que contrair empréstimo."

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, salvo quanto ao disposto no art. 6º, que entrará em vigor no primeiro dia
do quarto mês subsequente ao da data da publicação desta Lei.

Recife, 07, de julho de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana Constitucionalista de 1817 e 199
anos da Independência do Brasil. 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

LEI MUNICIPAL nº 18.810 , DE 07 DE JULHO DE 2021.
Institui o Regime de Previdência Complementar e fixa o limite máximo para aposentadorias e pensões dos servidores públicos dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município do Recife.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município do Recife, o Regime de Previdência Complementar a que se referem os §§ 14 a 16 do
art. 40 da Constituição Federal.

§ 1º O regime de previdência complementar de que trata o caput, de caráter facultativo, aplica-se aos que ingressarem no serviço
público municipal a partir da autorização de seu funcionamento pelo órgão federal de supervisão de previdência complementar e
abrange os servidores públicos titulares de cargos efetivos nos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, suas autar-
quias, inclusive as de regime especial e fundações públicas.

§ 2º A participação no regime de previdência complementar observará a legislação e as normas regulamentares e disciplinadoras dos
planos de benefícios previdenciários complementares. 

§ 3º As condições para a adesão de que trata o § 2º devem ser estabelecidas em regulamento.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - patrocinador: o Município do Recife, por meio dos Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações;

II - participantes: os servidores elencados no § 1º do art. 1º que aderirem aos planos de benefícios previdenciários;

III - assistidos: os participantes ou os seus beneficiários, na forma da legislação previdenciária, em gozo de benefício de prestação continuada;

IV - contribuições: os valores vertidos ao plano de benefícios previdenciários complementares, pelos participantes e pelos patroci-
nadores, com o objetivo de constituir as reservas que garantam os benefícios contratados;

V - plano de benefícios previdenciários complementares: o conjunto de obrigações e direitos, derivado das regras do regulamento
definidoras do custeio e dos benefícios de caráter previdenciário, que possui patrimônio próprio, independência patrimonial, contábil
e financeira com relação aos demais planos de benefícios previdenciários complementares, inexistindo solidariedade entre os planos
ou entre os patrocinadores;

VI - regulamento: o conjunto de normas disciplinadoras dos planos de benefícios previdenciários complementares; e

VII - saldo de conta: o valor acumulado em nome do participante, com o resultado das contribuições vertidas pelo participante e pelo
patrocinador, acrescido dos resultados dos investimentos, e deduzidos os custos dos benefícios não programados e as despesas
administrativas, na forma fixada pelo regulamento do plano de benefícios previdenciários complementares, e demais despesas pre-
vistas no plano de custeio.

Art. 3º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município do Recife,
aos servidores elencados no § 1º do art. 1º, independentemente de sua adesão ao regime de previdência complementar ora instituído.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os servidores que ingressarem em cargo efetivo municipal e forem oriundos,
sem solução de continuidade, de cargo efetivo de outro ente da federação, no qual não se encontravam submetidos ao limite máxi-
mo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal. 

Art. 4º Os servidores elencados no § 1º do art. 1º, observada a exceção prevista no parágrafo único do art. 3º, serão automatica-
mente inscritos no respectivo plano de previdência complementar a partir da data de entrada em exercício no cargo ou da data em
que passem a receber remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

§ 1º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, ou a suspensão, nos
termos do regulamento dos planos de benefícios. 

§ 2º Na hipótese de o cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à resti-
tuição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas de acordo com o
índice adotado pelo plano de benefícios. 

§ 3º O cancelamento da inscrição previsto no § 2º não constitui resgate. 

§ 4º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da con-
tribuição aportada pelo participante, deduzidas as despesas administrativas e as relativas aos benefícios de risco, referentes ao
patrocinador e ao participante.

Art. 5º Fica autorizado o Município do Recife a instituir o Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º por meio da criação
de Entidade Fechada de Previdência Complementar - EFPC, a qual deverá comprovar a sua viabilidade econômica junto ao órgão de fis-
calização das EFPC, ou por meio de adesão a planos de benefícios administrados por Entidade Fechada de Previdência Complementar. 

CAPÍTULO II
PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I
Condições Gerais
Art. 6º Os planos de benefícios do regime de previdência complementar de que trata esta Lei devem ser estruturados na modalidade
de contribuição definida,  nos termos da regulamentação estabelecida pelo órgão regulador das entidades fechadas de previdência
complementar, e financiado de acordo com os planos de custeio definidos nos termos do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109,
de 29 de maio de 2001, observadas, ainda, as disposições da Lei Complementar Federal nº 108, de 29 de maio de 2001.

§ 1º A distribuição das contribuições nos planos de benefícios e nos planos de custeio deve ser revista sempre que necessário à
manutenção do permanente equilíbrio dos planos de benefícios.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109, de 2001, o valor do benefício programado deve
ser calculado de acordo com o montante do saldo da conta acumulado pelo participante, assegurando-se que o valor do benefício
esteja permanentemente ajustado ao referido saldo. 

§ 3º Os benefícios não programados devem ser definidos no regulamento dos respectivos planos de benefícios previdenciários com-
plementares, assegurando-se, no mínimo, os benefícios decorrentes dos eventos de incapacidade permanente para o trabalho e de
morte, que podem ser contratados externamente ou assegurados pelos próprios planos de benefícios previdenciários complementares.

§ 4º A concessão dos benefícios do regime de previdência complementar é condicionada à concessão do benefício pelo Regime
Próprio de Previdência Social e, no caso dos participantes elencados no art. 8º, III, pelo Regime Geral de Previdência Social.

Art. 7º Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade de participante, assim como os requisitos de elegibilidade,
forma de concessão, cálculo e pagamento dos benefícios devem constar do regulamento dos planos de benefícios, observadas as
disposições das Leis Complementares Federais nº 108 e 109, ambas de 2001, e a regulamentação do órgão regulador das entidades
fechadas de previdência complementar.

Art. 8º Poderão aderir aos planos de benefícios de previdência complementar de que trata esta Lei, sem contrapartida do patroci-
nador, e com contribuição cuja base de cálculo deverá ser definida no regulamento: 

I - o servidor elencado no § 1º do art. 1º cuja remuneração seja inferior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime
Geral de Previdência Social;

II - o servidor que tenha ingressado no serviço público em data anterior à do início do funcionamento do regime de previdência com-
plementar, independentemente do valor de sua remuneração; e 

III - o ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração, o contratado por tempo determinado, o empregado público da adminis-
tração direta e indireta dos patrocinadores e os Vereadores.

Art. 9º Pode permanecer filiado aos respectivos planos de benefícios o participante:

I - cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclu-
sive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;

II - afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração; ou

III - que optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento dos planos de benefícios.

§ 1º O regulamento dos planos de benefícios deve disciplinar as regras para a manutenção do custeio dos planos de benefícios,
observada a legislação aplicável.

§ 2º A contribuição deve ser arcada pelos patrocinadores apenas na hipótese em que o participante tiver sido cedido, afastado ou
licenciado do cargo efetivo com o ônus para o Município, suas autarquias ou fundações.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cessionário, a este compete o recolhimento da contribuição ao plano de previdência comple-
mentar, nos mesmos níveis e condições que seria devida pelos patrocinadores, na forma definida no regulamento do plano.

Art. 10. Os planos de benefícios não poderão receber aportes patronais a título de serviço passado.

Seção II
Contribuições

Art. 11. As contribuições dos patrocinadores e dos participantes devem incidir sobre a parcela da base de cálculo da contribuição que
exceder o limite máximo a que se refere o art. 3º, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se base de cálculo da contribuição aquela definida na legislação previdenciária municipal,
podendo o participante optar pela inclusão de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência do exercício de cargo em comis-
são, função de confiança ou gratificada, parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, gratificações e adicionais
não incorporáveis à remuneração, nem aos proventos de aposentadoria.

§ 2º Na hipótese de contribuição do participante sobre parcelas remuneratórias de que trata a segunda parte do § 1º, não haverá con-
trapartida do patrocinador.

§ 3º A alíquota da contribuição a cargo do participante deve por ele ser definida anualmente, observando-se o disposto no regula-
mento dos planos de benefícios.

§ 4º A alíquota da contribuição do patrocinador deve ser igual à do participante, observado o disposto no regulamento dos planos de
benefícios, não podendo exceder o percentual de 8,5% (oito e meio por cento).

§ 5º Além da contribuição normal de que trata o caput, o regulamento pode admitir o aporte de contribuições extraordinárias, tal como pre-
visto no inciso II do parágrafo único do art. 19 da Lei Complementar Federal nº 109, de 2001, sem aporte correspondente do patrocinador.

Art. 12. Os patrocinadores são responsáveis pelo aporte de contribuições e pela transferência das contribuições descontadas dos
seus servidores, observado o disposto nesta Lei e nas normas regulamentares.

§ 1º As contribuições devidas pelos patrocinadores devem ser pagas de forma centralizada pelos respectivos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 2º O pagamento ou a transferência das contribuições deve ser realizado no prazo definido no regulamento dos respectivos planos
de benefícios.

§ 3º Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com
atraso estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos do regulamento dos respectivos planos de benefícios. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109, de 2001, deve discriminar o percentual da con-
tribuição do participante e do patrocinador, conforme o caso, para cada um dos benefícios previstos nos planos de benefícios previden-
ciários complementares, observado o disposto no art. 6º da Lei Complementar Federal nº 108, de 2001 e no § 3º do art. 6º desta Lei.

Art. 14. Os recursos previdenciários oriundos da compensação financeira de que trata a Lei Federal nº 9.796, de 5 de maio de 1999,
devem pertencer exclusivamente ao Regime Próprio de Previdência Social. 
Parágrafo único. É responsabilidade do patrocinador abrir canal digital na internet para assegurar aos participantes e assistidos o
pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos de benefícios, a partir da data de criação ou adesão a
plano de benefícios de Entidade Fechada de Previdência Complementar - EFPC.

Art. 15. Cabe à Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital e à Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores prover os meios necessários para articular a gestão e as providências pertinentes à implementação e ao fun-
cionamento do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 07, de julho de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana Constitucionalista de 1817 e 199
anos da Independência do Brasil. 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

LEI MUNICIPAL nº 18.811 , DE 07 DE JULHO DE 2021.
Institui o "Programa de Desligamento Voluntário - PDV" dos empregados públicos da Administração Indireta do Município do Recife.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído o "Programa de Desligamento Voluntário - PDV", no âmbito da Administração Pública Indireta do Município do
Recife, destinando-se aos contratos de trabalho mantidos com os seus respectivos empregados públicos.

Art. 2º O Programa de Desligamento Voluntário - PDV de que trata o art. 1º será iniciado na data de publicação desta Lei, com a
disponibilização aos empregados públicos interessados do Termo de Adesão Individual, cujo modelo consta do Anexo Único, e encer-
rado 90 (noventa) dias após o seu início.

CAPÍTULO II
ADESÃO AO PROGRAMA

Art. 3º Poderão aderir ao presente PDV todos os empregados públicos que mantenham contrato de trabalho com os seguintes entes
da Administração Pública Indireta Municipal, desde que não haja impedimento previsto nesta Lei:
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I - CSURB - Autarquia de Serviços Urbanos do Recife;

II - CTTU - Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife;

III - EMLURB - Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife;

IV - EMPREL - Empresa Municipal de Informática; e

V - URB RECIFE - Autarquia de Urbanização do Recife.

§ 1º As adesões dos empregados públicos aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS ou dos que preencham,
na data de subscrição do Termo de 

Adesão Individual, os requisitos para requerer ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS tal direito, serão analisadas em até 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de adesão. 

§ 2º As adesões dos empregados públicos não mencionados no § 1º deste artigo serão analisadas em até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data de adesão.

§ 3º As adesões serão analisadas e autorizadas de acordo com o interesse público e as disponibilidades orçamentárias e financeiras,
observada a ordem cronológica de adesão.

§ 4º Em caso de indeferimento por interesse público, como previsto no § 3º deste artigo, a decisão deverá ser acompanhada de jus-
tificativa fundamentada proferida pela presidência do ente empregador.

§ 5º Os entes mencionados neste artigo, por intermédio de suas diretorias, terão a prerrogativa de limitar, a qualquer tempo, o quan-
titativo de adesões ao PDV, indeferindo pedidos protocolizados posteriormente à publicação da decisão em diário oficial, em virtude
de interesse público ou por escassez de recursos orçamentários e financeiros. 

Art. 4º A adesão ao PDV deve ser feita mediante protocolização do requerimento no ente empregador, no período mencionado no
art. 2º desta Lei. 

Art. 5º O empregado público cedido, requisitado ou que estiver em gozo de férias ou de licença prêmio, deverá apresentar o requer-
imento de adesão ao PDV junto à unidade de gestão de pessoas do seu ente de origem. 

Art. 6º Não será permitida a adesão ao PDV pelo empregado público: 

I - com contrato de trabalho suspenso;

II - com férias vencidas e não gozadas;

III - em gozo de aposentadoria por invalidez; 

IV - que tenha sido condenado por decisão judicial transitada em julgado que importe na perda do emprego público em que esteja investido.

V - que não esteja no exercício efetivo do emprego por motivo de prisão em flagrante, prisão temporária ou prisão preventiva, deter-
minada por autoridade judiciária, salvo quando a decisão judicial transitada em julgado não determinar a perda do emprego público; 

VI - em gozo de auxílio-doença ou auxílio-doença acidentário;

VII - em gozo de licença médica para tratamento de saúde, aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS ou não;

VIII - que esteja em estágio probatório; ou

IX - que na data de abertura do processo de adesão ao PDV, esteja habilitado em concurso público para ingresso em cargo ou
emprego público de qualquer esfera de poder, dentro das vagas oferecidas no certame.

§ 1º Na hipótese do inciso I, o empregado público poderá protocolizar o Termo de Adesão ao PDV, juntamente com o pedido para
reativar o seu contrato de trabalho a partir do 5º (quinto) dia útil da data do protocolo.

§ 2º Na hipótese do inciso II, o empregado público poderá protocolizar o Termo de Adesão ao PDV, juntamente com o pedido para
iniciar o gozo das férias vencidas a partir do 5º (quinto) dia útil da data do protocolo.

§ 3º Na hipótese dos §§ 1º e 2º, anteriores, será considerada, para a ordem cronológica de análise das adesões, a data de protoco-
lo do Termo de Adesão.

Art. 7º O pedido de adesão ao PDV formulado por empregado público que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar,
somente será analisado após o julgamento final: 

I - caso não seja aplicada a pena de demissão; ou

II - na hipótese de aplicação de outra penalidade, após o seu cumprimento.

Art. 8º O empregado público que participe, ou tenha participado, de programa de treinamento regularmente instituído às expensas do
Tesouro Municipal poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamen-
to da indenização pelo desligamento voluntário, da seguinte forma: 

I - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou 

II - proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o término do treinamento, período de efetivo exercício de suas ativi-
dades no ente empregador equivalente ao do afastamento para a participação na capacitação.
Parágrafo único. Incluem-se nas despesas de que trata o caput deste artigo a remuneração paga ao empregado público e o custeio
de curso, intercâmbio ou estágio financiados com recursos do Tesouro Estadual e do Tesouro Nacional.

Art. 9º O empregado público poderá solicitar o cancelamento da adesão ao PDV, mediante protocolização do requerimento no ente
empregador, até a formalização do ato de desligamento, concluído com a anotação do término da relação de emprego na Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS.
Parágrafo único. Não será aceito o pedido de cancelamento de adesão ao PDV que tenha sido protocolizado a partir da data de for-
malização do ato de desligamento voluntário pela direção do ente empregador. 

Art. 10. Após aprovação da adesão ao PDV, o desligamento voluntário do empregado público, com a consequente extinção do vínculo
de emprego junto ao ente empregador, dar-se-á na data de formalização do seu pedido de demissão, e conseguinte término do con-
trato individual de trabalho consignado na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, independente da publicação no Diário
Oficial do Município. 

§ 1º O empregado público que aderir ao PDV deverá permanecer em exercício até a data mencionada no caput deste artigo, devolver
os bens patrimoniais do ente empregador até então utilizados nas suas atividades laborais, inclusive fardamentos e crachá de iden-
tificação funcional, bem como prestar contas de eventuais valores sob a sua guarda.

§ 2º Na hipótese de empregado ocupante também de cargo em comissão ou função de confiança, deverá ser publicado, concomitan-
temente, o ato de exoneração de cargo em comissão ou dispensa de função de direção, chefia ou assessoramento, respectivamente. 

CAPÍTULO III
INDENIZAÇÃO AO EMPREGADO PÚBLICO E VERBAS RESCISÓRIAS

Art. 11. Ao empregado público que tiver o pedido de adesão ao PDV deferido, será assegurado, a título de indenização, a soma dos
valores correspondentes:

I - à integralidade da remuneração mensal percebida no ato da adesão ao presente PDV, multiplicada por fator de até 21 (vinte e um),
dependendo da idade do empregado público, conforme disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo;

II - à solvência da última licença prêmio não gozada.

§ 1º Para os empregados públicos que não tenham completado, na data do desligamento voluntário, 73 (setenta e três) anos e 3 (três)
meses de idade, o fator multiplicador da indenização mencionado no inciso I, será de 1 (um) para cada 2 (dois) anos de serviço presta-
do ao Município do Recife.

§ 2º Caso o empregado público tenha completado, na data do desligamento voluntário, a idade mencionada no § 1º, o fator será
reduzido à quantidade de meses completos que faltar para atingir 75 (setenta e cinco) anos de idade.

3º O pagamento da indenização de que trata o caput deste artigo será realizado em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira correspon-
dente à integralidade da remuneração mensal percebida no ato da adesão, multiplicada pelo fator 8 (oito), e a segunda correspon-
dente ao saldo restante.

4º A primeira parcela será adimplida até a folha de pagamento do mês subsequente ao do desligamento voluntário e a segunda
parcela na folha do mês de março de 2022.

Art. 12. Para fins de cálculo da indenização do PDV, considera-se como remuneração mensal o salário básico do mês de adesão ao
presente Programa de Desligamento Voluntário, acrescido das vantagens dotadas de natureza salarial e incorporadas ao contrato de tra-
balho do empregado público, os adicionais de caráter individual ou quaisquer parcelas, inclusive as vantagens pessoais e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho, bem como o adicional noturno, adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de ativi-
dades penosas, o auxílio alimentação e a média de horas extras dos últimos 12 (doze) meses, excluídas as seguintes vantagens:

I - o adicional de férias; 

II - o abono pecuniário de férias;

III - a gratificação natalina; 

IV - o salário-família; 

V - o auxílio-funeral; 

VI - o auxílio-natalidade; 

VII - o auxílio-transporte;

VIII - o auxílio pré-escolar;

IX - o reembolso por quilometro rodado;

X - as diárias de viagem;

XI - o auxílio-moradia;

XII - a retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou assessoramento; e

XIII - quaisquer outras parcelas de natureza indenizatória.

§ 1º As vantagens incorporadas à remuneração mensal do empregado público em virtude de determinação judicial somente serão
computadas, para fins de cálculo da indenização do PDV, quando decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, observadas,
em qualquer caso, as exclusões previstas neste artigo. 

§ 2º A remuneração de que trata este artigo não poderá exceder, a qualquer título, o teto remuneratório de que trata o inciso XI, art.
37, da Constituição Federal.

Art. 13. Além da indenização de que trata o art. 11, o empregado público também perceberá, até 10 (dez) dias após o desligamento voluntário:

I - saldo de remuneração, correspondente aos dias trabalhados no mês do desligamento voluntário;

II - o montante correspondente às férias proporcionais do atual período aquisitivo a que tiver direito; e

III - o montante correspondente ao valor proporcional do 13º salário.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. A responsabilidade pelos cálculos dos valores relativos ao incentivo e aos acertos financeiros decorrentes do presente PDV,
é de competência da unidade de gestão de pessoas do ente empregador, e serão submetidos, antes do seu pagamento, à análise e
ratificação da Secretaria Executiva de Administração, vinculada à Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital.

Art. 15. Os empregados públicos que aderirem ao PDV, formalizando pedido de demissão, não farão jus ao aviso prévio e à multa
incindível no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 16. O custeio patronal da saúde suplementar dos empregados da URB RECIFE - Autarquia de Urbanização do Recife e da
EMPREL - Empresa Municipal de Informática se encerrará 24 (vinte e quatro) meses após o pagamento da primeira parcela da ind-
enização referida no art. 11 desta Lei.

Art. 17. As necessidades de reposição dos quadros funcionais dos entes de que trata esta Lei, após o término do presente PDV, dev-
erão ser submetidas ao Conselho de Política de Pessoal - CPP, para análise e deliberação.

Art. 18. A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital poderá editar normas complementares à realização do PDV
previsto nesta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07, de julho de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana Constitucionalista de 1817 e 199
anos da Independência do Brasil. 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

ANEXO ÚNICO
(Art. 2º do Projeto de Lei do Executivo nº _______, de 2021)

TERMO DE ADESÃO INDIVIDUAL
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV

Eu  _______________________________________________________________, empregado(a) público(a) da
____________________________________________, admitido(a) em _____/____/____, matrícula nº ___________, CPF nº
________________, CTPS nº __________/Série nº ________, ocupante do emprego público de ______________________, lota-
do(a) no(a) _______________________, com endereço residencial na
_______________________________________________________________________________________________, e-mail
____________________ e celular nº _____________________, por livre e espontânea vontade, venho manifestar minha anuência e
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV, instituído pelo Município do Recife através da Lei nº XX.XXX/2021, concor-
dando expressamente em receber a título de indenização, os valores estipulados pelo referido Programa, independentemente das
verbas rescisórias decorrentes da "Extinção do Contrato de Trabalho por Iniciativa do(a) Empregado(a)". Para tanto, indico abaixo o
meu enquadramento nas condições permissivas para a adesão ao PDV, fazendo juntada de cópias dos respectivos documentos com-
probatórios necessários e declarando a veracidade dessas condições assinaladas, sob as penas da lei:

1.(   ) EMPREGADO(A) PÚBLICO(A):

1.1.(  ) em exercício no ente empregador;

1.2.( ) em exercício no ente empregador, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

1.3.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
___________________________________________;

1.4.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

1.5.(  ) em exercício no ente empregador, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quinto) dia útil
subsequente;

1.6.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
________________________________________, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quin-
to) dia útil subsequente;

1.7.(  ) cedido ou requisitado;

1.8.(  ) cedido ou requisitado, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

1.9.(  ) cedido ou requisitado, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quinto) dia útil subse-
quente;

1.10.(  ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________________;

1.11.(  ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________________, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/____;

1.12.(  ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
________________________________________________, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir
do 5º (quinto) dia útil subsequente;

1.13.(  ) com contrato de trabalho suspenso desde ____/____/_____ e pedido para reativá-lo a partir do 5º (quinto) dia
útil subsequente;
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1.14.(  ) estou respondendo a processo administrativo disciplinar;

1.15.(  ) estou participando ou participei de programa de treinamento, curso, intercâmbio ou estágio financiados com recursos dos
Tesouros Municipal, Estadual ou Federal, no período de ____/____/____ a ____/____/____.

2.(  ) EMPREGADO(A) PÚBLICO(A) APOSENTADO(A) PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS:

2.1.(  ) em exercício no ente empregador;

2.2.( ) em exercício no ente empregador, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

2.3.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
___________________________________________;

2.4.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

2.5. (  ) em exercício no ente empregador, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quinto) dia
útil subsequente;

2.6.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
________________________________________, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quin-
to) dia útil subsequente;

2.7.(  ) cedido ou requisitado;

2.8.( ) cedido ou requisitado, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

2.9.(  ) cedido ou requisitado, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quinto) dia
útil subsequente;

2.10.(  ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
___________________________________________________;

2.11.(  ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________________, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

2.12.(  ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________________, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir
do 5º (quinto) dia útil subsequente;

2.13.(  ) com contrato de trabalho suspenso desde ____/____/____ e pedido para reativá-lo a partir do 5º (quinto) dia útil subsequente;

2.14.(  ) estou respondendo a processo administrativo disciplinar;

2.15.( ) estou participando ou participei de programa de treinamento, curso, intercâmbio ou estágio financiados com recursos dos
Tesouros Municipal, Estadual ou Federal, no período de ____/____/____ a ____/____/____.

3.( ) EMPREGADO(A) PÚBLICO(A) QUE PREENCHE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA PELO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS:

3.1.(  ) em exercício no ente empregador;

3.2.(  ) em exercício no ente empregador, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

3.3.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
___________________________________________;

3.4.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

3.5. (  ) em exercício no ente empregador, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quinto) dia
útil subsequente;

3.6.(  ) em exercício no ente empregador, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
________________________________________, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quin-
to) dia útil subsequente;

3.7.(  ) cedido ou requisitado;

3.8.( ) cedido ou requisitado, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

3.9.(  ) cedido ou requisitado, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir do 5º (quinto) dia útil subsequente;

3.10.( ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
___________________________________________________;

3.11.( ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
_________________________________________________, no gozo de férias ou de licença prêmio até ___/___/_____;

3.12.( ) cedido ou requisitado, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de
________________________________________________, com férias vencidas e pedido para iniciar o gozo dessas férias a partir
do 5º (quinto) dia útil subsequente;

3.13.( ) com contrato de trabalho suspenso desde ____/____/____ e pedido para reativá-lo a partir do 5º (quinto) dia útil subsequente;

3.14.(  ) estou respondendo a processo administrativo disciplinar;

3.15.( ) estou participando ou participei de programa de treinamento, curso, intercâmbio ou estágio financiados com recursos dos
Tesouros Municipal, Estadual ou Federal, no período de ____/____/____ a ____/____/____.

4. DOCUMENTOS ANEXADOS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________

Declaro ter pleno conhecimento de todos os termos do Programa de Desligamento Voluntário - PDV, comprometendo-me ao fiel
cumprimento dos critérios, forma de participação e prazos nele estabelecidos.
Declaro, ainda, estar ciente e de pleno acordo com o direito reservado ao meu ente empregador de rejeitar esta adesão ao Programa
de Desligamento Voluntário - PDV, por interesse público, por escassez de recursos orçamentários e financeiros ou caso não atenda
integralmente aos critérios e condições nele estipuladas.

Declaro, por fim, estar ciente que uma vez aprovada a minha adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV e formalizado
o meu pedido de demissão, este será irretratável e irrevogável, aceitando plenamente todos os critérios e condições estabelecidos
pelo aludido Programa.

Recife, ______ de ___________ de 2021.

___________________________________
Assinatura do(a) Empregado(a)

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO TERMO DE ADESÃO INDIVIDUAL
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV

Data: ____/____/_____            Hora: ____________

_________________________________________
Carimbo e Assinatura 

LEI MUNICIPAL nº 18.812 , DE 07 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre autorização para contratação de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal no âmbito do FINISA -
Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento no valor de R$ 100.000.000.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal até o valor de R$

100.000.000,00 (cem milhões de reais), no âmbito do FINISA - Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento, observada a legis-
lação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Para o pagamento do Principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo
autorizado a ceder e/ou vincular como garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as suas receitas próprias
de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", e parágrafo 3º da Constituição Federal, em consonância com a ressalva apre-
sentada pelo Art. 167, inciso IV do aludido texto constitucional, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-
los, bem como outras garantias em direito admitidas.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 1º.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações
decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07, de julho de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana Constitucionalista de 1817 e 199
anos da Independência do Brasil. 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL nº 03, DE 07 DE JULHO DE 2021.
Disciplina os requisitos para concessão de aposentadoria voluntária no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município
do Recife.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A concessão de aposentadoria voluntária aos servidores municipais deve atender aos requisitos previstos nesta Lei Complementar.

Art. 2º Os servidores públicos municipais serão aposentados voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - idade mínima definida na Lei Orgânica do Município do Recife;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço
público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

§ 1º O servidor público municipal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, poderão se
aposentar na forma do art. 10, § 2º, II, da Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019; 

§ 2ª A aposentadoria a que se refere o § 1º observará, adicionalmente, as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime
Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência
Social do Município do Recife, vedada a conversão de tempo especial em comum.

§3º - A aposentadoria do servidor público municipal com deficiência vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social, desde que
cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for
concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar Federal nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto
aos critérios de cálculo dos benefícios.

Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido
cumpridos os requisitos para sua obtenção até a data de entrada em vigor desta Lei Complementar, observados os critérios da leg-
islação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão do benefício.

§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput serão calculados e reajustados de acordo
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão do benefício.

§ 2º O servidor de que trata o caput que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no disposto na alínea
"a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor da Emenda
Constitucional  nº 103, de 12 de novembro de 2019, no art. 2º, no § 1º do art. 3º ou no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003, ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que optar por permanecer em atividade,
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposenta-
doria compulsória.

Art. 4º A partir da entrada em vigor desta Lei Complementar, as regras de transição aplicáveis às aposentadorias voluntárias dos
servidores municipais serão aquelas previstas nos artigos 4º e 20, c/c art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019, ressalvado o direito adquirido e respeitado o disposto no inciso XXIV do §2º do art. 79 da Lei Orgânica Municipal. 

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, o parâmetro a ser utilizado para a incidência das normas ali veiculadas é a data de ingres-
so no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Lei Complementar, que também será o marco para con-
tagem do período adicional de que trata o inciso IV, art. 20, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

§ 2º O servidor que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no disposto no caput, que optar por per-
manecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a
idade para aposentadoria compulsória.

Art. 5º Até a entrada em vigor de lei municipal que discipline a nova forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, aplica-se o art.
26 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, inclusive, no que couber, à aposentadoria por incapacidade perma-
nente e à compulsória, ressalvado o direito adquirido e respeitado o disposto no inciso XXIV do §2º do art. 79 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 6º Ficam referendadas as revogações previstas nos incisos I, "a", III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Recife, 07, de julho de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana Constitucionalista de 1817 e 199
anos da Independência do Brasil. 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

DECRETO Nº 34.707 DE 07 DE JULHO DE 2021
Autoriza a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) a 05 (cinco) famílias em situação de vulnerabilidade temporária, decor-
rente de acidentes naturais ou de força maior que provoquem situações emergenciais de risco ou iminência de dano a pessoas e bens.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife,
com fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março
de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO o contido no Ofício 345/2021 SEDEC/SEINFRA, que comunica a impossibilidade de permanência dos ocupantes
de unidade familiar nas referidas residências;

CONSIDERANDO que o processo encaminhado para a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia contém relatórios técnicos
de engenharia que evidenciam a situação de Risco Muito Alto (R-04), recomendando a retirada dos ocupantes dos respectivos imóveis;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social vivenciada pelas famílias, por não possuírem condições de alugar outro imóv-
el para morar, conforme relatórios socioassistenciais apresentados pela SEDEC/SEINFRA;

CONSIDERANDO o grau de Risco Muito Alto detectado nos locais, podendo vir a acarretar eventos destrutivos e óbitos, caso
sobrevenham novos escorregamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de fornecimento de ajuda mínima pelo Poder Público, paralelamente ao compromisso de garantir
solução habitacional definitiva para as famílias,
DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada, em favor das famílias cujos representantes constam do Anexo Único a este Decreto, a concessão do bene-
fício eventual Auxílio-Moradia de que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 15893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses
contados a partir de 28 (vinte e oito) de maio de 2021, prorrogáveis a critério do Chefe do Poder Executivo nos termos da legislação
pertinente, considerada a recomendação da Defesa Civil do Município contida no Ofício 345/2021/ SEDEC/SEINFRA.
Parágrafo único. O benefício de que trata o caput destina-se a ajudar as famílias beneficiárias no custeio de aluguel ou estadia em
razão da desocupação.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.
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Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas
neste Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pelas famílias beneficiárias, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas
situações de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensual-
mente pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I - não recebimento, pelo titular do benefício, no prazo de 90 dias, sem causa justificada;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física - CPF/Ministério da Economia.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I - com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II - quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III - com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União,
Estado e/ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V - em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região Metropolitana;

VII - se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII - quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 20.01.15.451.1.303.2.211, Elemento de
Despesa 3.3.90.48, podendo ser supridas ou remanejadas dentro do exercício orçamentário em vigor e observada a legislação pertinente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos retroativos de que trata o caput do art. 1º.

Recife, 07 de julho de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 34.707 DE 07 DE JULHO DE 2021
RELAÇÃO DE TITULARES DAS UNIDADES FAMILIARES BENEFICIÁRIAS INCLUÍDAS NO AUXÍLIO-MORADIA
CLEYTON SILVA DOS SANTOS 
CPF: XXX.119.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA DA LIBERDADE, 400 A
CÓRREGO TRANCREDO NEVES - DOIS UNIDOS - RECIFE

EDNA VICENTE DE OLIVEIRA
CPF: XXX.511.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA MONTE CARMELO, 73 B (FUNDOS)
ALTO DO PASCOAL - ÁGUA FRIA - RECIFE

GLEYCIANE JACY DOS SANTOS NASCIMENTO
CPF: XXX.362.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA DA LIBERDADE, 410 C
CÓRREGO TRANCREDO NEVES - DOIS UNIDOS - RECIFE

JACILEIDE DA SILVA OLIVEIRA
CPF: XXX.859.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA SANTA SILVANA, 04 
ALTO DO MARACANÃ - DOIS UNIDOS

JACY MARGARIDA DOS SANTOS 
CPF: XXX.118.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA DA LIBERDADE, 410 
CÓRREGO TRANCREDO NEVES - DOIS UNIDOS - RECIFE

DECRETO Nº 34.708 DE 07 DE JULHO DE 2021
Autoriza a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) a 01 (uma) família em situação de vulnerabilidade temporária decorrente
de acidentes naturais ou de força maior que provoquem situações emergenciais de risco ou iminência de dano a pessoas e bens.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife,
com fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março
de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO o contido no Ofício 347/2021 SEDEC/SEINFRA, que comunica a impossibilidade de permanência dos ocupantes
de unidade familiar na referida residência;

CONSIDERANDO que o processo encaminhado para a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia contém relatórios técnicos
de engenharia  e geologia que evidenciam situação de Risco Muito Alto (R-04), recomendando a retirada dos ocupantes do respec-
tivo imóvel;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social vivenciada pela família, por não possuir condição de alugar outro imóvel para
morar, conforme relatório socioassistencial apresentado pela SEDEC/SEINFRA;

CONSIDERANDO o grau de Risco Muito Alto detectado no local, podendo vir a acarretar eventos destrutivos e óbitos, caso sobreven-
ham novos escorregamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de fornecimento de ajuda mínima pelo Poder Público, paralelamente ao compromisso de garantir
solução habitacional definitiva para a família,
DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia de que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 15893, de 10 de
junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir de 23 (vinte e três) de abril de 2021, prorrogável por igual período, a critério
do Chefe do Poder Executivo e nos termos da legislação pertinente, em favor da unidade familiar representada pelo Sr. GILVAN SOUZA
DE MENDONÇA JÚNIOR, CPF XXX.786.XXX-86 e RG X.603.5XX SDS/PE, devidamente cadastrada junto ao órgão municipal com-
petente, que teve que ser retirada de sua residência localizada neste Município, na Rua Luiz Rodolfo de Araújo Júnior, 10, UR-10,
Cohab, Recife-PE, devido à desocupação noticiada no Ofício 347/2021 SEDEC/SEINFRA e documentação correlata vinculada.
Parágrafo único. O benefício de que trata o caput destina-se a ajudar a família beneficiária no custeio de aluguel ou estadia em razão
da desocupação.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas
neste Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situ-
ações de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensual-
mente pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I - não recebimento, pelo titular do benefício, no prazo de 90 dias, sem causa justificada;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física - CPF/Ministério da Economia.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I - com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II - quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III - com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União,
Estado e/ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V - em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região Metropolitana;

VII - se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII - quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 20.01.15.451.1.303.2.211, Elemento de
Despesa 3.3.90.48, podendo ser supridas ou remanejadas dentro do exercício orçamentário em vigor e observada a legislação pertinente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos retroativos de que trata o caput do artigo 1º.

Recife, 07 de julho de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

DECRETO Nº 34.709 DE 07 DE JULHO DE 2021
Autoriza a prorrogação das contratações temporárias previstas no Decreto nº 32.568, de 17 de junho de 2019.

O PREFEITO DO RECIFE, com fundamento no art. 63, IX, da Lei Orgânica do Município do Recife e no art. 4º, da Lei Municipal nº
18.122, de 06 de março de 2015.

CONSIDERANDO a declaração de "Estado de Calamidade Pública" pelo Decreto Municipal nº 33.551, de 20 de março de 2020, em
decorrência da existência e da propagação de casos confirmados, no Município do Recife, da Covid-19, doença causada pelo SARS-
CoV-2 (novo Coronavírus); 

CONSIDERANDO a renovação da declaração do "Estado de Calamidade Pública" através do Decreto Municipal nº 34.300, de 08 de
janeiro de 2021, bem como, no âmbito do Estado de Pernambuco, através do Decreto Legislativo no 196, de 14 de janeiro de 2021,
em razão da manutenção da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia de Covid-19; 

CONSIDERANDO que está em tramitação, na Câmara Municipal do Recife, o Projeto de Lei nº 70/2017, que tem por objeto a cri-
ação de cargos efetivos na Secretaria da Mulher;

CONSIDERANDO que, em decorrência da pandemia de Covid-19, o art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020 veda, até 31 de dezem-
bro de 2021, a criação de cargos, a realização de concursos públicos e a admissão de pessoal, ressalvada a contratação temporária
o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a existência de Seleção Pública Simplificada válida por 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, homolo-
gada através da Portaria nº 01/Secretaria da Mulher, de 09/01/2020, publicada no Diário Oficial do Município nº 007, de 18/01/2020,
cuja validade se encontra suspensa em razão do disposto na Lei Municipal nº 18.723/2020, publicada em 02 de junho de 2020, que
determinou a suspensão dos prazos de validade dos concursos públicos realizados no âmbito do Município do Recife enquanto per-
durasse o "Estado de Calamidade Pública" decorrente da pandemia da Covid-19, realizada conforme autorização do Decreto
Municipal nº 32.568, de 17 de junho de 2019, para contratação temporária de 22 (vinte e duas) profissionais para exercerem a função
de Técnica de Nível Superior de Promoção dos Direitos das Mulheres nas áreas de Psicologia, Pedagogia, Ciências Sociais, Jurídica,
Serviço Social, Arte, Educação, Coordenação Administrativa e Coordenação Pedagógica, e de 5 (cinco) profissionais para a função
de Técnica de Nível Médio de Promoção dos Direitos das Mulheres na área de Apoio Especializado de Educação Social e Apoio
Especializado de Arte Educação;

CONSIDERANDO que persiste a necessidade temporária de excepcional interesse público exigida pelo art. 37, IX, da Constituição
da República, nos termos do art. 2º, incisos IX, XIII e XIV, da Lei Municipal nº 18.122/2015, tendo em vista que as profissionais con-
tratadas compõem o quadro do Centro de Referência Clarice Lispector, que oferece proteção e atendimento às mulheres vítimas de
violência doméstica e sexista;

CONSIDERANDO que um dos reflexos da pandemia da Covid-19 tem sido a configuração de um cenário ainda mais gravoso de inse-
gurança para as mulheres que, em decorrência da necessidade de isolamento social e de convivência familiar mais intensa, passaram
a vivenciar uma exposição ainda maior à violência doméstica e familiar;

CONSIDERANDO os dados referentes ao mês de abril de 2020, divulgados pela Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH),
em que se constata o aumento em cerca de 40% de casos de violência contra a mulher, conforme denúncias feitas ao canal "Ligue
180", em comparação ao mesmo mês do ano anterior (disponível em: https://www.istoedinheiro.com.br/violencia-contra-a-mulher-
aumenta-em-meio-a-pandemia-denuncias-ao-180-sobem-40/, acesso em 21 de abril de 2021);

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do horário de funcionamento do Centro de Referência Clarice Lispector para 24 (vinte
e quatro) horas, evidenciada a necessidade da ampliação do atendimento especializado às mulheres em situação de violência
doméstica e sexista;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada e convalidada a prorrogação, pelo período de 06 (seis) meses, dos contratos temporários celebrados com
fundamento na autorização contida no Decreto nº 32.568, de 17 de junho de 2019.
Parágrafo único. Autoriza-se a prorrogação por mais 12 (doze) meses dos contratos temporários firmados, após o curso do período
autorizado no caput deste artigo.

Art. 2º Finda a necessidade temporária que justificou a contratação ou presente qualquer das hipóteses elencadas no art. 14 da Lei
Municipal nº 18.122, de 6 de março de 2015, os contratos serão rescindidos de imediato, independente de indenizações.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de julho de 2021.

João Henrique Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro Jose de Albuquerque Pontes
Procurador-Geral do Município

Glauce Margarida da Hora Medeiros
Secretária da Mulher

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº 34.710 DE 07 DE JULHO DE 2021
Autoriza a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) a 01 (pessoa física) e 04 (quatro) famílias em situação de vulnerabili-
dade temporária em decorrência de acidentes naturais ou circunstâncias de força maior que provoquem situações emergenciais de
risco ou iminência de dano a pessoas e bens.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife,
com fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março
de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO o contido no Ofício 352/2021 SEDEC/SEINFRA, que comunica a impossibilidade de permanência de pessoa físi-
ca e unidades familiares nas referidas residências;

CONSIDERANDO que o processo encaminhado para a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia contém relatórios técnicos
de engenharia que evidenciam a situação de Risco Muito Alto (R-04), recomendando a retirada dos ocupantes dos respectivos imóveis;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social vivenciada pelos interessados, por não possuírem condições de alugar outro
imóvel para morar, conforme relatórios socioassistenciais apresentados pela SEDEC/SEINFRA;

CONSIDERANDO o grau de Risco Muito Alto detectado nos locais, podendo vir a acarretar eventos destrutivos e óbitos, caso
sobrevenham novos escorregamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de fornecimento de ajuda mínima pelo Poder Público, paralelamente ao compromisso de garantir
solução habitacional definitiva para os vulneráveis,
DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada, em favor de (01) uma pessoa física e das 04 (quatro) unidades familiares cujos representantes encontram-
se discriminados no Anexo Único a este Decreto, a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia de que cuida o art. 3º, I, da Lei
Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir de 28 (vinte e oito) de maio de 2021, pror-
rogáveis a critério do Chefe do Poder Executivo nos termos da legislação pertinente, considerada a recomendação da Defesa Civil
do Município contida no Ofício 352/2021/ SEDEC/SEINFRA.
Parágrafo único. O benefício de que trata o caput destina-se a ajudar os beneficiários no custeio de aluguel ou estadia em razão da desocupação.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas
neste Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pelos beneficiários, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensual-
mente pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I - não recebimento, pelo titular do benefício, no prazo de 90 dias, sem causa justificada;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física - CPF/Ministério da Economia.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I - com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II - quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III - com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União,
Estado e/ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V - em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região Metropolitana;

VII - se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII - quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 20.01.15.451.1.303.2.211, Elemento de
Despesa 3.3.90.48, podendo ser supridas ou remanejadas dentro do exercício orçamentário em vigor e observada a legislação pertinente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos retroativos de que trata o caput do artigo 1º.

Recife, 07 de julho de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 34.710 DE 07 DE JULHO DE 2021

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS INCLUÍDOS NO AUXÍLIO-MORADIA

ANDRÉ DA SILVA GONÇALVES
CPF: XXX.705.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: TRAVESSA IMPÉRIO SERRANO, 29
ALTO DO REFÚGIO - NOVA DESCOBERTA - RECIFE

ALINE MARIA DE OLIVEIRA
CPF: XXX.970.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA SÃO LUIS, 48 C
CÓRREGO DO BOLEIRO - NOVA DESCOBERTA - RECIFE

FABIOLA MARIA DA SILVA
CPF: XXX.449.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: TRAVESSA IMPÉRIO SERRANO, 29 B
ALTO DO REFÚGIO - NOVA DESCOBERTA - RECIFE

MARIA JACILENE DE LIMA
CPF: XXX.958.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA COMPOSITOR EDGAR MORAES, 436 A
ARCA DE NOÉ - BREJO DA GUABIRABA - RECIFE

SUELENE MARIA DE OLIVEIRA
CPF: XXX.177.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA SÃO LUIS, 48
CÓRREGO DO BOLEIRO - NOVA DESCOBERTA - RECIFE

DECRETO Nº 34.711 DE 07 DE JULHO DE 2021
Autoriza a ampliação da contratação temporária prevista no Decreto Municipal nº 32.568, de 17 de junho de 2019, para incluir 1 (uma)
profissional para o exercício da função de Técnica de Nível Superior de Promoção dos Direitos das Mulheres - Serviço Social e 6
(seis) profissionais para o exercício da função de Técnica de Nível Médio de Promoção dos Direitos das Mulheres - Educadora Social,
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da Secretaria da Mulher.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, e com fun-
damento no art. 37, IX, da Constituição Federal, no art. 63, IX, da Lei Orgânica do Município do Recife, e no art. 2º, IX e XIII da Lei
Municipal nº 18.122, de 6 de março de 2015, e

CONSIDERANDO que um dos reflexos da pandemia da Covid-19 tem sido a configuração de um cenário ainda mais gravoso de inse-
gurança para as mulheres que, em decorrência da necessidade de isolamento social e de convivência familiar mais intensa, passaram
a vivenciar uma exposição ainda maior à violência doméstica e familiar;

CONSIDERANDO os dados referentes ao mês de abril de 2020, divulgados pela Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH),
em que se constata o aumento em cerca de 40% de casos de violência contra a mulher, conforme denúncias feitas ao canal "Ligue
180", em comparação ao mesmo mês do ano anterior (disponível em: https://www.istoedinheiro.com.br/violencia-contra-a-mulher-
aumenta-em-meio-a-pandemia-denuncias-ao-180-sobem-40/, acesso em 21 de abril de 2021);

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do horário de funcionamento do Centro de Referência Clarice Lispector para 24 (vinte e
quatro) horas e da descentralização do serviço de acolhimento às mulheres em situação de violência doméstica e sexista para as unidades
da Secretaria da Mulher localizadas no COMPAZ Governador Eduardo Campos, no COMPAZ Escritor Ariano Suassuna e no COMPAZ
Dom Hélder Câmara, e a consequente necessidade de ampliação do quadro de profissionais para garantir o  referido atendimento; 

CONSIDERANDO a rescisão dos contratos de 01 (uma) Técnica de Nível Superior de Promoção de Direitos dos Direitos das
Mulheres da área de Serviço Social e 01 (uma) Técnica de Nível Médio de Promoção dos Direitos das Mulheres, da área de Apoio
Especializado de Educação Social do Centro de Referência Clarice Lispector (advindas de seleção anterior), publicadas no Diário
Oficial do Município nº 55, de 17.04.2021;

CONSIDERANDO a existência de Seleção Simplificada válida por 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, homologada
através da Portaria nº 01/Secretaria da Mulher, de 09/01/2020, publicada no Diário Oficial do Município nº 007, de 18/01/2020, cuja
validade se encontra suspensa em razão do disposto na Lei Municipal nº 18.723, de 1º de junho de 2020, publicada em 02 de junho
de 2020, que determinou a suspensão dos prazos de validade dos concursos públicos realizados no âmbito do Município do Recife,
enquanto perdurasse o "Estado de Calamidade Pública" decorrente da pandemia da Covid-19; e

CONSIDERANDO a continuidade do "Estado de Calamidade Pública", confome Decreto Legislativo nº 10/2020 e Decreto nº 34.300,
de 08 de janeiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a ampliação da contratação temporária prevista no Decreto Municipal nº 32.568, de 17 de junho de 2019, para
incluir a contratação de 1 (uma) profissional para o exercício da função de Técnica de Nível Superior de Promoção dos Direitos das
Mulheres da área de Serviço Social e 6 (seis) profissionais para o exercício da função de Técnica de Nível Médio de Promoção dos
Direitos das Mulheres - Educadora Social, sendo 01 (uma) dessas últimas vagas destinadas à Pessoa com Deficiência (PCD), para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da Secretaria da Mulher, para atuação no Centro de
Referência Clarice Lispector.

Art. 2º Os contratos temporários decorrentes da presente contratação temporária serão regidos pela Lei Municipal nº 18.122, de 6 de
março de 2015, e terão vigência máxima de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por igual período, nos termos da citada legislação.

§1º Eventual prorrogação, devidamente fundamentada nos termos da legislação em vigor e com fundamento em autorização do
Chefe do Poder Executivo Municipal, somente deverá ser realizada dentro do prazo de validade da contratação vigente e que se pre-
tende prorrogar.

§2º Finda a necessidade temporária que justificou a contratação ou presente qualquer das hipóteses elencadas no art. 14 da Lei
Municipal nº 18.122, de 6 de março de 2015, os contratos serão rescindidos de imediato, independente de indenizações.

Art. 3º A contratação temporária de que trata o art. 1º deste Decreto se restringe às candidatas aprovadas na Seleção Simplificada
prevista no Edital nº 01/2019, constante da Portaria nº 07/Secretaria da Mulher, de 04/09/2019, publicada no Diário Oficial do
Município  nº 105, de 07/09/2019, e homologada através da Portaria nº 01/Secretaria da Mulher, de 09/01/2020, publicada no Diário
Oficial do Município nº 007, de 18/01/2020.

Art. 4º As atribuições, remuneração mensal, carga horária e requisitos de contratação constam do Anexo Único do Decreto
Municipal nº 32.568/2019.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de julho de 2021.

JOÃO HENRIQUE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS
Secretária da Mulher

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº 34.712 DE 07 DE JULHO DE 2021
Autoriza a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) a 01 (uma) família em situação de vulnerabilidade temporária, decorrente
de acidentes naturais ou de força maior que provoquem situações emergenciais de risco ou iminência de dano a pessoas e bens.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife,
com fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março
de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO o contido no Ofício 355/2021 SEDEC/SEINFRA, que comunica a impossibilidade de permanência dos ocupantes
de unidade familiar na referida residência;

CONSIDERANDO que o processo encaminhado para a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia contém relatórios técnicos
de engenharia que evidenciam a situação de Risco Muito Alto (R-04), recomendando a retirada dos ocupantes do respectivo imóvel;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social vivenciada pela família, por não possuir condição de alugar outro imóvel para
morar, conforme relatório socioassistencial apresentado pela SEDEC/SEINFRA;

CONSIDERANDO o grau de Risco Muito Alto detectado no local, podendo vir a acarretar eventos destrutivos e óbitos, caso sobreven-
ham novos escorregamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de fornecimento de ajuda mínima pelo Poder Público, paralelamente ao compromisso de garantir
solução habitacional definitiva para a família,



DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia de que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 15893, de 10 de
junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir de 15 (quinze) de maio de 2021, prorrogável por igual período a critério
do Chefe do Poder Executivo e nos termos da legislação pertinente, em favor da Srª SILVÂNIA TEIXEIRA DE SANTANA, CPF
XXX.333.XXX-39 e RG X.404.8XX SDS/PE, devidamente cadastrada junto ao órgão municipal competente, que teve que ser retira-
da de sua residência localizada neste Município, na Rua Boanerges Pereira, 1050 A, Jordão Alto, Jordão, Recife-PE, devido à des-
ocupação noticiada no Ofício 355/2021 SEDEC/SEINFRA e documentação correlata vinculada.
Parágrafo único. O benefício de que trata o caput destina-se a ajudar a família beneficiária no custeio de aluguel ou estadia em razão
da desocupação.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago
preferencialmente à mulher, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas
neste Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situ-
ações de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensual-
mente pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I - não recebimento, pelo titular do benefício, no prazo de 90 dias, sem causa justificada;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física - CPF/Ministério da Economia.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I - com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II - quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III - com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União,
Estado e/ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V - em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região Metropolitana;

VII - se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII - quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 20.01.15.451.1.303.2.211, Elemento de
Despesa 3.3.90.48, podendo ser supridas ou remanejadas dentro do exercício orçamentário em vigor e observada a legislação pertinente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos retroativos de que trata o caput do artigo 1º.

Recife, 07 de julho de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

DECRETO Nº 34.713 DE 07 DE JULHO DE 2021
Autoriza a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) a 05 (cinco) famílias em situação de vulnerabilidade temporária, decor-
rente de acidentes naturais ou de força maior que provoquem situações emergenciais de risco ou iminência de dano a pessoas e bens.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife,
com fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março
de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO o contido no Ofício 346/2021 SEDEC/SEINFRA, que comunica a impossibilidade de permanência dos ocupantes
das unidades familiares nas referidas residências;

CONSIDERANDO que o processo encaminhado para a concessão do benefício eventual Auxílio-Moradia contém relatórios técnicos
de engenharia que evidenciam a situação de Risco Muito Alto (R-04), recomendando a retirada dos ocupantes dos respectivos imóveis;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social vivenciada pelas famílias, por não possuírem condições de alugar outro imóv-
el para morar, conforme relatórios socioassistenciais apresentados pela SEDEC/SEINFRA;

CONSIDERANDO o grau de Risco Muito Alto detectado nos locais, podendo vir a acarretar eventos destrutivos e óbitos, caso
sobrevenham novos escorregamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de fornecimento de ajuda mínima pelo Poder Público, paralelamente ao compromisso de garantir
solução habitacional definitiva para as famílias,
DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada, em favor das famílias cujos representantes constam do Anexo Único a este Decreto, a concessão do bene-
fício eventual Auxílio-Moradia de que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 15893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses
contados a partir de 25 (vinte e cinco) de maio de 2021, prorrogáveis a critério do Chefe do Poder Executivo nos termos da legislação
pertinente, considerada a recomendação da Defesa Civil do Município contida no Ofício 346/2021/ SEDEC/SEINFRA.
Parágrafo único. O benefício de que trata o caput destina-se a ajudar as famílias beneficiárias no custeio de aluguel ou estadia em
razão da desocupação.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas
neste Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pelas famílias beneficiárias, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas
situações de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensual-
mente pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I - não recebimento, pelo titular do benefício, no prazo de 90 dias, sem causa justificada;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física - CPF/Ministério da Economia.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I - com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II - quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III - com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União,
Estado e/ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V - em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região Metropolitana;

VII - se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII - quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 20.01.15.451.1.303.2.211, Elemento de
Despesa 3.3.90.48, podendo ser supridas ou remanejadas dentro do exercício orçamentário em vigor e observada a legislação pertinente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos retroativos de que trata o caput do artigo 1º.

Recife, 07 de julho de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 34.713 DE 07 DE JULHO DE 2021

RELAÇÃO DOS TITULARES DAS UNIDADES FAMILIARES BENEFICIÁRIAS INCLUÍDAS NO AUXÍLIO-MORADIA
JENIFFER SILVA DOS SANTOS

CPF: XXX.494.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA DA LIBERDADE, 400
CÓRREGO TANCREDO NEVES - DOIS UNIDOS - RECIFE

JOSE EDSON FIGUEIROA
CPF: XXX.493.XXX-XX

ENDEREÇO DE RISCO: RUA DAS BARREIRAS, 85 B
ÁGUA FRIA - RECIFE

LUIZ FILIPE SOARES DE SOUZA
CPF: XXX.736.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA ARAPIXUMA, 243 B
ALTO SANTA TEREZINHA - RECIFE

LUZINETE XAVIER DA PAZ
CPF: XXX.448.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA ALINE, 102,ALTO DO PASCOAL - ÁGUA FRIA - RECIFE

WASHINGTON DA SILVA
CPF: XXX.222.XXX-XX
ENDEREÇO DE RISCO: RUA COMPOSITOR INALDO MENDONÇA, 40 A
ALTO DO ROSÁRIO - DOIS UNIDOS - RECIFE

DECRETO Nº 34.714 DE 07 DE JULHO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 3.200.000,00 (três mil-
hões, duzentos mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
3.3.50.43 - 0244 - Subvenções Sociais 2.348.000,00
3.3.90.30 - 0244 - Material de Consumo 852.000,00
Total 3.200.000,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.301.1.237.2.724 - Manutenção da Rede Básica de Saúde
3.3.90.30 - 0244 - Material de Consumo 3.200.000,00
Total 3.200.000,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de julho de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.715 DE 07 DE JULHO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
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1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 455.210,00 (quatrocen-
tos e cinquenta e cinco mil e duzentos e dez reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
3.3.50.43 - 0114 - Subvenções Sociais 455.210,00
Total 455.210,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.844.3.101.9.012 - Encargos da Dívida Pública Externa
4.6.90.71 - 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 455.210,00
Total 455.210,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de julho de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.716 DE 07 DE JULHO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$
5.188.931,39 (cinco milhões, cento e oitenta e oito mil, novecentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos), para atender despe-
sas de pessoal, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.2.110.2.035 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Educação
3.1.90.04 - 0113 - Contratação Por Tempo Determinado 324.477,57
3.1.90.11 - 0113 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.525.913,95
3.1.90.16 - 0113 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 338.539,87
Total 5.188.931,39

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.206.2.178 - Universalização e Qualificação do Ensino Fundamental
3.1.90.04 - 0113 - Contratação Por Tempo Determinado 5.188.931,39
Total 5.188.931,39

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e tendo seus efeitos financeiros contados a partir de 22 de junho de 2021.

Recife, 07 de julho de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.717 DE 07 DE JULHO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$
361.720,00 (trezentos e sessenta e um mil e setecentos e vinte reais), para atender despesas de investimentos, destinado ao reforço
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2300 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301 - SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2301.17.512.1.220.1.252 - Saneamento Integrado
4.4.90.35 - 0100 - Serviços de Consultoria 280.020,00
2301.17.512.1.220.1.579 - Urbanização da Bacia do Beberibe
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 81.700,00
Total 361.720,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

8001.28.844.3.101.9.012 - Encargos da Dívida Pública Externa
4.6.90.71 - 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 361.720,00
Total 361.720,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de julho de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.718 DE 07 DE JULHO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$
79.178.381,07 (setenta e nove milhões, cento e setenta e oito mil, trezentos e oitenta e um reais e sete centavos), para atender
despesas operacionais e de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.365.1.207.1.036 - Expansão da Rede Física do Ensino Infantil
4.4.90.51 - 0112 - Obras e Instalações 9.425.000,00
1401.12.361.1.207.1.043 - Expansão da Rede Física do Ensino Fundamental
4.4.90.51 - 0112 - Obras e Instalações 18.850.000,00
1401.12.361.1.206.2.125 - Implantação e Manutenção do Quadro Tecnológico Nas Unidades Educacionais
4.4.90.52 - 0112 - Equipamentos e Material Permanente 18.850.000,00
1401.12.361.1.207.2.131 - Adequação e Manutenção Física da Rede Municipal de Ensino
3.3.90.39 - 0112 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.700.000,00
1401.12.365.1.206.2.179 - Ampliação e Desenvolvimento da Educação Infantil
3.3.90.37 - 0112 - Locação de Mão-de-obra 11.353.381,07
Total 79.178.381,07

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.2.110.2.035 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Educação
3.1.90.04 - 0112 - Contratação Por Tempo Determinado 30.000.000,00
1401.12.361.1.206.2.178 - Universalização e Qualificação do Ensino Fundamental
3.1.90.04 - 0112 - Contratação Por Tempo Determinado 15.000.000,00
1401.12.361.3.103.9.021 - Encargos Com a Previdência Social dos Servidores - Regime Próprio
3.1.91.13 - 0112 - Contribuições Patronais 34.178.381,07
Total 79.178.381,07

===============
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de julho de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.719 DE 07 DE JULHO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$
810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
3500 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3501.23.695.1.213.2.193 - Promoção, Estruturação e Fortalecimento Turístico do Destino Recife
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 810.000,00
Total 810.000,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
3500 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3501.13.695.1.309.1.569 - Consolidação da Revitalização do Bairro do Recife
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 810.000,00
Total 810.000,00

===============
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de julho de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças
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DECRETO Nº 34.720 DE 07 DE JULHO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$
23.560.425,00 (vinte e três milhões, quinhentos e sessenta mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), para atender despesas de pes-
soal e operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.2.110.2.035 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Educação
3.1.90.04 - 0113 - Contratação Por Tempo Determinado 13.129.940,00
1401.12.361.1.207.2.131 - Adequação e Manutenção Física da Rede Municipal de Ensino
3.3.90.39 - 0113 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.430.485,00
1401.12.361.1.206.2.178 - Universalização e Qualificação do Ensino Fundamental
3.1.90.04 - 0113 - Contratação Por Tempo Determinado 5.000.000,00
Total 23.560.425,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com a clas-
sificação a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1500 - SECRETARIA DE FINANÇAS
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1000.00.0.0 - RECEITAS CORRENTES
1.7.5.8.01.1.1 - 0113 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL 23.560.425,00
Total 23.560.425,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 07 de julho de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.721 DE 07 DE JULHO DE 2021
Altera o Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, que aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos
da Administração Direta e Indireta do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
do Recife, e,

CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justifiquem,
DECRETA:

Art.1º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas na Secretaria de Política Urbana e Licenciamento, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a
seguir:
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE
Assessor Administrativo CAA-2 01

Art.2º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Saúde, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE
Gerente de Planejamento CDA-5 01

Art. 3º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Governo e Participação Social, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, os cargos a
seguir:
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE
Assessor Especial de Participação Social CDA-5 01
Assessor de Relação Governamental CAA-2 01

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de julho de 2021.

Recife, 07 de julho de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 1079 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 866/2021-GAB/SESAU da
Secretária de Saúde do Recife, Cota da Chefe de Gabinete da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital do Recife,
Cota da Secretária de Gabinete da Secretaria de Administração do Recife e Cota da Gerente de Cadastro e Movimentação de Pessoal
do Recife.
R E S O L V E
Fazer retornar à Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Saúde, o servidor ROSANO FREIRE CARVALHO, Psicologo,
matrícula nº 39211-3, CPF nº ***.119.424-**, que se encontrava cedido ao Governo do Estado de Pernambuco, Secretaria de Saúde,
a contar de 04 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 1080 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 272/2021/GP do Presidente
da Câmara dos Deputados Federais, Cota da Gerente de Acompanhamento de Processos do Gabinete do Prefeito do Recife, Cota
do Secretário Executivo da Secretaria de Governo e Participação Social do Recife e Cota da Gerente de Cadastro e Movimentação
de Pessoal do Recife.
R E S O L V E
Renovar a cessão para a Câmara dos Deputados Federais, da funcionária ADRIANA SOUZA PAPALÉO, Arquiteto, matrícula nº
16577-8, CPF nº ***.822.634-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Autarquia de Urbanização do
Recife, com ônus para o órgão de origem, conforme dispõe o Decreto nº 21.097/2005, Art. 5º § 1º, Inciso IV, pelo período de 03 de
setembro de 2020 até 02 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 1081 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ato nº 493, publicado no DOE nº 28
em 11/02/2021, Ato nº 1.117, publicado no DOE nº 91 em 13/05/2021 e Ofício nº 283/2021-GG/PE do Governador do Estado de
Pernambuco, Cota da Gerente de Acompanhamento de Processos do Gabinete do Prefeito do Recife, Cota do Secretário Executivo
da Secretaria de Governo e Participação Social do Recife, Cota da Secretária de Gabinete da Secretaria de Administração, Cota da

Gerente Geral de Gestão de Pessoas da Secretaria de Educação do Recife e Cota da Gerente de Cadastro e Movimentação de
Pessoal do Recife.
R E S O L V E
Colocar à disposição do Governo do Estado de Pernambuco, Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a servidora MARÍLIA MON-
TEIRO NEGROMONTE, Agente Administrativo Escolar, matrícula nº 72739-4, CPF nº ***.448.994-**, pertencente ao quadro de
pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Educação, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, a
contar de 1º de fevereiro até 31 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 1082 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 242/2021-GAB/SESAU da
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde do Recife, Cota da Chefe de Divisão de Apoio Técnico ao
CPP/SEPLAGTD e Cota da Gerente de Cadastro e Movimentação de Pessoal do Recife.
R E S O L V E
Fazer retornar à Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Saúde, a servidora LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D'AN-
GELO, Sanitarista, matrículas nºs 65585-4 e 89141-4, CPF nº ***.804.394-**, que se encontrava cedida ao Governo do Estado de
Pernambuco, Secretaria de Saúde, a contar de 1º de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 1083 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:
Exonerar RAFAELA CRISPIM LIMA GOUVEIA, CPF nº ***.168.404-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor de Relação
Governamental, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de Julho de 2021.

PORTARIA Nº 1084 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:
Exonerar CARLOS AUGUSTO DA SILVA PEREIRA, CPF nº ***.223.014-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor
Administrativo, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Política Urbana e Licenciamento, a contar de 01 de Julho de 2021.

PORTARIA Nº 1085 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:
Exonerar ARI CARVALHO DA SILVA, CPF nº ***.327.694-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico de
Planejamento e Gestão, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de Julho de 2021.

PORTARIA Nº 1086 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:
Exonerar VICTOR EUSTAQUIO RAMOS, CPF nº ***.617.204-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Planejamento,
símbolo "CDA-5", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de Julho de 2021.

PORTARIA Nº 1087 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:
Nomear AIMÉE SILVA DE CARVALHO, CPF nº ***.017.864-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor
Especial de Participação Social, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de Julho de 2021.

PORTARIA Nº 1088 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 727/2021 - GAB/SDSDHJPD,
RESOLVE:
Designar JOÃO JOSÉ DA SILVA, CPF nº ***.903.904-**, matrícula n° 114.736-6, Conselheiro Suplente, para responder como
Conselheiro Tutelar, RPA-03 A, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas,
durante o afastamento do titular WENDEL JORGE DA SILVA MORAIS, CPF nº ***.308.124-**, matrícula n° 104.754-0, que se encon-
tra em gozo de férias, no período de 01 a 30 de julho de 2021.

PORTARIA Nº 1089 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 279/2021 - GAB/STQP, 
RESOLVE:
Nomear CARLA CRISTINA BERNARDO DE SANTANA, CPF nº ***.631.344-**, para exercer o cargo de provimento em comissão
de Chefe de Divisão de Assessoramento dos Alunos, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional, a con-
tar de 06 de Julho de 2021.

PORTARIA Nº 1090 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 572/2021-GAB/SEDUC, 
RESOLVE:
Nomear JOSILENE NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO, CPF nº ***.864.814-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Coordenador de Creche, símbolo "CAA-4", da Creche Municipal Vovô Arthur, RPA 01, da Secretaria de Educação, a contar de 01 de
julho de 2021.

PORTARIA Nº 1091 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 156/2021 - DPR/CSURB,
RESOLVE:
Nomear NEWTON RODRIGUES VELÔSO, CPF nº ***.829.534-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Supervisor
de Mercados e Feiras, símbolo "CAA-4", da Autarquia de Serviços Urbanos do Recife, a contar de 01 de julho de 2021.

PORTARIA Nº 1092 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 182/2021 - DP/RECIPREV,
RESOLVE:
Dispensar ANDRESON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA, CPF n***.430.264.**, da função de membro do Comitê de Investimentos
do Regime Próprio de Previdência Social do Município do Recife, a contar de 23 de marco de 2021.

Designar MARCO AURÉLIO CORREIA PINHEIRO, CPF nº ***.174.444.**, para compor o Comitê de Investimentos do Regime
Próprio de Previdência Social do Município do Recife, em consonância com o art. 26, c/c o parágrafo único do art. 32, ambos do
Decreto nº 30.755, de 06 de setembro de 2017, a contar de 01/04/2021.

Designar FELIPE FRANCISMAR, CPF nº ***.865.964-**, em razão do contido no ofício nº 494, de 13 de abril de 2021, da Câmara
Municipal do Recife, para compor o Conselho Deliberativo de Saúde da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde
dos Servidores, na condição de Conselheiro Suplente, em substituição a PAULO SÉRGIO MOREIRA MUNIZ FILHO, CPF
nº***.601.574.**, em consonância com o art. 20 c/c o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 30.755, de 06 de setembro de 2017,
e alterações posteriores, a contar de 13 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 1093 DE 07 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 322/2021-GSF, 
RESOLVE:
Exonerar ROSANA ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF nº ***.829.084-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe
do Setor de Suprimento Individual, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Finanças, a contar de 03 de maio de 2021.

Nomear IRACEMA MARIA DA SILVA, CPF nº ***.661.084-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor
de Suprimento Individual, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Finanças, a contar de 03 de maio de 2021.

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

RETIFICAÇÃO
PORTARIA nº 0785 de 7 de maio de 2021, publicada no DOM nº 65 de 8 de maio de 2021, referente a servidora ROSÂNGELA
VIEIRA DA CUNHA, Professor I, matrícula nº 57220-6, CPF nº ***.946.304-**.

Onde se lê: ...Fazer retornar à Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Educação...
Leia-se: ...Fazer retornar, a pedido, à Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Educação...

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

José Marcos Alves de Barros



RESUMO DAS PORTARIAS APROVADAS DO CONSELHO DE POLÍTICA FINANCEIRA - MÊS DE JUNHO/2021
Data Portaria Órgão Grupo/Desp. Tipo Fonte Total
01/06 1864 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 329.177,09
01/06 1865 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 348.589,21
01/06 1866 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 9.143,81
01/06 1867 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 145.858,36
01/06 1868 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 8.855,68
01/06 1869 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 172.761,80
01/06 1870 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.446,38
01/06 1871 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 974,12
01/06 1872 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 146.118,71
01/06 1873 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 442,78
01/06 1874 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.992,53
01/06 1875 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 441.539,32
01/06 1876 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.594,02
01/06 1877 FUNDO DE GESTÃO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO 3.3 QUOTA EXTRA 100 4.920,63
01/06 1878 FUNDO DE GESTÃO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.476,19
01/06 1879 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 96.165,86
01/06 1880 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.220.803,01
01/06 1881 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 437,12
01/06 1882 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 104.908,22
01/06 1883 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS 3.3 QUOTA EXTRA 100 984,13
01/06 1884 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.416.207,99
01/06 1885 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 10.898,93
01/06 1886 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 5.082.672,08
01/06 1887 RECURSOS SOB A GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO 3.3 QUOTA EXTRA 100 21.412,29
01/06 1888 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA EXTRA 100 284.588,42
01/06 1889 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA EXTRA 100 326.067,58
01/06 1891 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 690.000,00
01/06 1892 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 53.708,80
01/06 1893 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 300.000,00
01/06 1894 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 50.000,00
01/06 1895 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 53.708,80
01/06 1896 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 300.000,00
01/06 1897 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 300.000,00
01/06 1898 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 254 4.320.000,00
01/06 1899 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 641 25.000,00
01/06 1900 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 95.055,88
01/06 1901 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 95.055,88
01/06 1902 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 47.527,94
01/06 1903 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 14.623,98
01/06 1904 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.828,00
01/06 1905 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 78.603,90
01/06 1906 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 57.581,39
01/06 1907 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 50.000,00
01/06 1908 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 52.582,97
01/06 1909 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 470.866,74
01/06 1910 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 277.809,62
01/06 1911 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 654 1.741.247,75
01/06 1912 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 654 2.817.173,10
01/06 1913 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 654 5.715.708,33
01/06 1914 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 130.689,46
01/06 1915 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 74.910,00
01/06 1916 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 37.401,26
01/06 1917 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 92.428,40
01/06 1918 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 258.190,50
01/06 1919 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 64.990,98
01/06 1920 GABINETE DE IMPRENSA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 30.399,53
01/06 1921 GABINETE DE IMPRENSA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 25.253,81
01/06 1922 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 1.705,00
01/06 1923 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 6.115,00
01/06 1924 SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 49.897,06
01/06 1925 SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 33.264,71
01/06 1926 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 4.262,07
01/06 1927 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.065,52
01/06 1928 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 110.812,18
01/06 1929 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 2.881.116,67
01/06 1930 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 310.274,10
01/06 1931 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.490.000,82
01/06 1932 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.194.138,01
01/06 1933 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 5.540.608,99
01/06 1934 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 609.466,99
01/06 1935 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 2.936.522,76
01/06 1936 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.108.121,80
01/06 1937 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 5.905.090,18
01/06 1938 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 1.769.176,13
01/06 1939 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 221.624,36
01/06 1940 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 3.324,37
01/06 1941 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.291,23
01/06 1942 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.291,23
01/06 1943 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 206.836,39
01/06 1944 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 104.447,89
01/06 1945 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 7.622,59
01/06 1946 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 29.985,79
01/06 1947 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 36.659,68
01/06 1948 SECRETARIA DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.291,23
01/06 1949 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 306 347.553,61
01/06 1950 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 1.500.000,00
01/06 1951 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 200.000,00
01/06 1952 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 1.700.000,00
01/06 1953 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 366.603,59
01/06 1954 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 3.000.000,00
01/06 1955 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 2.500.000,00
01/06 1956 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 1.523.000,00
01/06 1957 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 276.050,00
01/06 1958 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 4.067.553,59
01/06 1960 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 100.000,00
01/06 1961 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 100.000,00
01/06 1962 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 4.4 QUOTA EXTRA 249 1.290,00
01/06 1963 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 113 3.500.000,00
01/06 1964 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 113 1.500.000,00
01/06 1965 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 112 966.000,00
01/06 1966 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 966.000,00
01/06 1967 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 333.781,49
02/06 1969 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 3.487.916,67
02/06 1970 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 1.169.149,99
02/06 1971 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 135 2.916.310,35
02/06 1972 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 110.000,00
02/06 1973 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 120 33.000,00
02/06 1974 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 33.000,00
02/06 1975 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 320 14.000,00
02/06 1976 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 113 200.000,00
02/06 1977 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 70.000,00
02/06 1978 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 243 67.492,50
02/06 1979 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 32.284,92
02/06 1981 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 35.465,00
02/06 1982 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 236.073,00
02/06 1983 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 251.148,73
04/06 1984 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA EXTRA 100 236.073,00
04/06 1985 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 125 3.000,00
04/06 1986 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.3 QUOTA EXTRA 125 500.000,00
04/06 1987 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 40.000,00
04/06 1988 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.000.000,00
04/06 1989 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 644 1.500.000,00
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04/06 1990 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 17.963,00
04/06 1991 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 10.000,00
04/06 1992 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 20.000,00
04/06 1993 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 168.000,00
04/06 1994 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 1.312.000,00
04/06 1995 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 8.331.051,03
07/06 1996 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1 QUOTA EXTRA 125 3.000,00
07/06 1997 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 4.4 QUOTA EXTRA 129 2.190,00
07/06 1998 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 320.180,00
08/06 1999 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 4.000.000,00
08/06 2000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 127 120.100,00
08/06 2001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 127 120.100,00
08/06 2002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 350.000,00
08/06 2003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 350.000,00
08/06 2004 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 30.824,00
08/06 2005 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 QUOTA EXTRA 100 15.000.000,00
08/06 2006 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 9.500.000,00
08/06 2007 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 114 34.144,76
08/06 2008 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 241 5.000,00
08/06 2009 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.1 QUOTA EXTRA 245 61.368,00
08/06 2010 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 25.063.257,38
08/06 2011 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.6 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 199.999,96
08/06 2012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 643 62.009,79
08/06 2013 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 7.023.309,82
08/06 2014 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 410.218,28
08/06 2015 SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 51.950,00
08/06 2016 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 121 400.000,00
08/06 2017 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 500.000,00
08/06 2018 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 100.000,00
08/06 2019 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 122 1.032,00
08/06 2020 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 127.314,22
08/06 2021 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 7.147,14
08/06 2022 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 222.000,00
08/06 2023 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.700.000,00
09/06 2024 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 112 5.643.000,00
09/06 2025 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 5.643.000,00
09/06 2026 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 42.085,00
09/06 2027 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 5.462,00
09/06 2028 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 1.500.000,00
09/06 2029 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 643 70.400,00
09/06 2030 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 643 70.400,00
09/06 2031 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 262.000,00
09/06 2032 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 150.000,00
09/06 2033 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE - FEAPMR 3.3 QUOTA EXTRA 330 140.201,39
09/06 2034 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 86.679,26
09/06 2035 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA EXTRA 100 42.085,00
09/06 2036 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 121 272.304,00
09/06 2037 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - FMSAN 4.4 QUOTA EXTRA 642 457.109,78
09/06 2038 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 114 47.000,00
09/06 2039 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 100 156.370,00
10/06 2040 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 4.4 QUOTA EXTRA 241 27.615,15
10/06 2041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 644 10.000,00
10/06 2042 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 10.000,00
10/06 2044 SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 538.000,00
10/06 2045 SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 4103 60.000,00
10/06 2046 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 1.000.000,00
10/06 2047 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 114 27.498,40
10/06 2049 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 484.000,00
10/06 2050 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 250 53.000,00
10/06 2051 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 135 460.000,00
10/06 2052 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.000.000,00
10/06 2053 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 112 810.441,12
10/06 2054 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 112 810.441,12
10/06 2055 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 5.155,00
10/06 2056 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 249 20.000,00
11/06 2057 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 300.000,00
11/06 2058 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 8.700,00
11/06 2059 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 300.000,00
11/06 2060 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 114 8.700,00
11/06 2061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 8.400.000,00
11/06 2062 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 18.871,00
11/06 2063 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 28.925,00
11/06 2064 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 42.085,00
13/06 2065 SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 309 10.942,60
13/06 2066 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 23.719,25
13/06 2067 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 320.180,00
13/06 2068 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 120.093,88
13/06 2069 SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 500.000,00
13/06 2070 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA EXTRA 129 19.204,00
13/06 2071 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA EXTRA 132 45.136,69
14/06 2072 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA 3.3 QUOTA EXTRA 124 12.119,80
14/06 2073 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA 3.3 QUOTA EXTRA 124 11.250,00
14/06 2074 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA 3.3 QUOTA EXTRA 124 0,03
14/06 2075 SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 309 70.596,46
14/06 2076 SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 303 69.854,85
14/06 2077 SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 303 734.258,32
14/06 2078 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA EXTRA 129 45.010,17
14/06 2079 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA EXTRA 129 64.011,14
14/06 2080 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 44.675,31
14/06 2081 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA EXTRA 250 2.569,32
14/06 2083 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 78.757,08
14/06 2084 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 28.925,00
14/06 2085 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 249 3.000,00
14/06 2086 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA EXTRA 100 42.085,00
14/06 2087 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 500.000,00
14/06 2088 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 300.000,00
14/06 2089 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 200.000,00
15/06 2090 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 10.000,00
15/06 2091 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 4.4 QUOTA EXTRA 100 10.000,00
15/06 2092 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 795.508,94
15/06 2093 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE - FEAPMR 3.3 QUOTA EXTRA 330 149.047,40
15/06 2094 SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 4.493.685,60
15/06 2095 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 4.208.333,33
15/06 2096 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 4.218.333,33
15/06 2097 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 4.218.333,00
15/06 2098 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 4.218.333,33
15/06 2099 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 4.218.333,33
15/06 2100 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 3.655.075,93
15/06 2101 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 QUOTA EXTRA 100 9.999,00
15/06 2102 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 QUOTA EXTRA 100 0,66
15/06 2103 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 300.000,00
15/06 2104 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 300.000,00
15/06 2105 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 300.000,00
15/06 2106 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 3.000.000,00
15/06 2107 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 244 4.000.000,00
15/06 2108 GABINETE DA VICE-PREFEITA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.045,23
15/06 2109 FUNDO DE REVITALIZAÇÃO DO BAIRRO DO RECIFE - FRBR 4.4 QUOTA EXTRA 100 203.517,76
15/06 2110 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 54.863,63
15/06 2111 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 3.294.166,67
15/06 2112 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 3.294.166,67
15/06 2113 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 3.294.166,67
15/06 2114 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 734.664,13
15/06 2115 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 3.378.035,04
15/06 2116 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 QUOTA EXTRA 100 16.117.164,10
15/06 2117 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 2.763.535,02
16/06 2118 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 134 200.000,00
16/06 2119 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 168.500,00
16/06 2120 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 100 1.000,00
16/06 2121 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 2.000,00
16/06 2122 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 108 3.000,00
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16/06 2123 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA EXTRA 241 80.000,00
16/06 2124 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 4.4 QUOTA EXTRA 641 7.973,00
16/06 2125 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 331.261,99
16/06 2126 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 241 118.695,84
16/06 2127 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 4.4 QUOTA EXTRA 641 1.515,00
16/06 2128 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 4.4 QUOTA EXTRA 129 1.020,00
16/06 2129 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 41.751,89
16/06 2130 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 249 3.320,00
17/06 2131 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.3 QUOTA EXTRA 249 583.000,00
17/06 2132 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.3 QUOTA EXTRA 249 346.000,00
17/06 2133 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 13.426,00
17/06 2134 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 643 58.678,26
17/06 2136 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 654 10.000,00
17/06 2137 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 644 5.000,00
17/06 2138 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 654 10.000,00
17/06 2139 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 644 5.000,00
17/06 2140 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA EXTRA 127 37.658,27
17/06 2141 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 127 37.658,27
17/06 2142 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 84.485,81
17/06 2143 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 1.464.842,97
17/06 2144 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 3.100.000,00
17/06 2145 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 120 1.464.842,97
17/06 2146 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 1.464.842,97
17/06 2147 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 5.388,00
17/06 2148 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 360,00
18/06 2149 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 291.964,00
18/06 2150 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 106.000,00
18/06 2151 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 125 7.528.300,00
18/06 2152 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 108 82.850,00
18/06 2153 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1 QUOTA EXTRA 125 1.700.000,00
18/06 2154 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 13.000,00
18/06 2155 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 359,00
18/06 2156 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 40,00
18/06 2157 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA EXTRA 100 40,00
18/06 2158 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 255.358,00
18/06 2159 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 55.823,00
21/06 2160 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 643 60.303,32
21/06 2161 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 15.958,76
21/06 2162 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍT. SOBRE DROGAS E DIR. HUMANOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 15.958,76
21/06 2163 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 1.300,00
21/06 2164 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 34.700,00
21/06 2166 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 QUOTA EXTRA 100 34.700,00
21/06 2167 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 270.000,00
21/06 2168 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 410.000,00
21/06 2169 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 111 193.407,79
21/06 2170 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 111 400.000,00
21/06 2171 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 311.131,02
21/06 2172 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 108 547.218,22
21/06 2173 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 108 189.000,00
21/06 2174 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 350.000,00
21/06 2175 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 50.000,00
21/06 2176 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 249 5.224,76
21/06 2177 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 150.000,00
21/06 2178 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 125.000,00
21/06 2179 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 563.257,40
21/06 2180 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 6.500,00
21/06 2181 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 50.000,00
22/06 2182 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 27.528,00
22/06 2183 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 3.2 QUOTA EXTRA 100 563.257,40
22/06 2184 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB 4.4 QUOTA EXTRA 241 3.080,00
22/06 2185 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA EXTRA 100 1.800.000,00
22/06 2186 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 645 1.913,20
22/06 2187 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 645 1.134,65
22/06 2188 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 645 133.450,38
22/06 2189 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 220.877,50
22/06 2190 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 120.486,54
22/06 2191 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 88.036,00
22/06 2192 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 145.359,34
22/06 2193 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 14.652,04
22/06 2194 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 73.260,22
22/06 2195 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 215.105,00
22/06 2195 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 40.700,12
22/06 2196 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 37.444,11
22/06 2197 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114 78.000,00
22/06 2198 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 100 137.105,00
22/06 2199 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 35.816,11
22/06 2200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 16.280,05
22/06 2201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 245 42.328,13
22/06 2202 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 249 165.916,00
22/06 2203 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 100 20.625,00
22/06 2204 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 108 16.627,37
22/06 2205 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 5.261,14
22/06 2206 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 121 80.000,00
22/06 2207 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 42.836,08
22/06 2209 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 513.815,95
22/06 2210 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1 QUOTA EXTRA 121 80.000,00
22/06 2211 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 112 531.395,32
22/06 2212 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 112 1.784.141,10
22/06 2213 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 112 1.374.999,99
22/06 2214 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 112 174.386,52
22/06 2215 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 272.678,91
23/06 2216 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 21.600,19
23/06 2217 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 112 72.473,78
23/06 2218 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 15.500,00
23/06 2219 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 102.696,00
23/06 2220 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 18.000,00
23/06 2221 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 5.000,00
23/06 2222 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 126.383,75
23/06 2223 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 1.840,06
23/06 2224 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 57.000,00
23/06 2225 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA EXTRA 250 176.836,00
23/06 2226 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 153,66
23/06 2227 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 108 244.658,49
23/06 2228 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 254.893,02
23/06 2229 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 67.200,00
25/06 2231 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 5.545,13
25/06 2232 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 1.921,00
25/06 2233 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 100.000,00
25/06 2234 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 2.059,35
25/06 2235 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 39.000,00
28/06 2236 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 111 130.000,00
28/06 2237 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 130.000,00
28/06 2238 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 90.000,00
28/06 2239 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 QUOTA EXTRA 113 300.000,00
28/06 2240 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 500.000,00
28/06 2241 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 1.000.000,00
28/06 2242 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 300.000,00
28/06 2243 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 100 1,80
28/06 2244 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 108 2.303.000,00
28/06 2245 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 108 520.000,00
28/06 2246 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 445.612,00
28/06 2247 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 248.088,34
28/06 2248 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 120.000,00
28/06 2249 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 577.000,00
28/06 2250 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 10.000,00
28/06 2251 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 111 100.000,00
28/06 2252 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 111 100.000,00
28/06 2253 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 121 35.000,00
28/06 2254 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 242 1.000.000,00
28/06 2255 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 320 420.990,00



28/06 2256 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA EXTRA 100 2.000,00
28/06 2257 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.1 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 8.000,00
28/06 2258 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 120 22.942,15
28/06 2259 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 108 500.000,00
29/06 2260 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.1 QUOTA EXTRA 100 8.000,00
29/06 2261 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 125 200,00
29/06 2262 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 654 960.000,00
29/06 2263 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 654 960.000,00
29/06 2264 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 125 13.516,99
29/06 2265 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 125 16.666,67
29/06 2266 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 125 16.666,67
29/06 2267 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 125 16.466,67
29/06 2268 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 100 78.000,00
29/06 2269 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA EXTRA 100 78.000,00
29/06 2270 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 467.000,00
29/06 2271 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 500.000,00
29/06 2272 SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 100 7.500,00
29/06 2273 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO RECIFE - FEAPMR 3.3 QUOTA EXTRA 330 683.927,88
29/06 2274 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 4.4 QUOTA EXTRA 125 16.850,00
29/06 2275 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 6.750,00
29/06 2276 EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA EXTRA 100 175.000,00
29/06 2277 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 320.180,00
29/06 2279 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA EXTRA 132 64.000,00
29/06 2281 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 100 5.000,00
29/06 2282 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 135 20.000,00
29/06 2283 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 241 720.203,00
30/06 2284 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 172.058,57
30/06 2285 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA EXTRA 108 149.777,39
30/06 2287 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 4.044,00
30/06 2288 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 66.000,00
30/06 2289 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.6 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 182.083,33
30/06 2290 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.6 ANULACAO DO PREVISTO AGENDADO 100 182.083,33
30/06 2291 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA EXTRA 241 6.491,00
30/06 2292 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 111 60.146,77
30/06 2293 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1 QUOTA EXTRA 135 20.000,00
30/06 2294 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA EXTRA 111 60.146,77
30/06 2295 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA EXTRA 134 200.000,00
30/06 2296 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE 4.6 QUOTA EXTRA 100 364.166,66
30/06 2297 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.1 QUOTA EXTRA 114 358.000,00
30/06 2298 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.1 ANULAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 114 358.000,00
30/06 2299 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA EXTRA 122 8.700,00
30/06 2300 RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA EXTRA 100 8.000,00

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 012/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br. OBJETO: Aquisição de Medicamentos de uso Veterinário, material hospitalar, farmacológico e laboratorial. FORNECEDOR(ES): NORDESTE HOSPITALAR LTDA. Lotes:
09- Valor: R$ 43.320,00.  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses de acordo com o previsto no edital. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 002/2021. Processo Licitatório: 002/2021. Valor total do lote: R$ 43.320,00.

SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

ERRATA
Onde se lê:
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFESECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPÇÃO SOCIAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Atas de Registro de Preços nº 010/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br. OBJETO: Aquisição de Medicamento para uso Veterinário. FORNECEDOR: E.R. FELIX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - ME , nos lotes ;  09,12,20,30 E 31 - Valor R$
6.195,00. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  de  acordo com o previsto no edital. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 016/2010. Processo Licitatório: 017/2010.

Leia-se:
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFESECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPÇÃO SOCIAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Atas de Registro de Preços nº 010/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br. OBJETO: Aquisição de Medicamento para uso Veterinário. FORNECEDOR: E.R. FELIX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - ME , nos lotes ;  09,12,20,30 E 31. VIGÊNCIA:
a contar de 15 de abril à  25 de Janeiro de 2022.MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 016/2010. Processo Licitatório: 017/2010.

PORTARIA Nº 760   DE  07   DE   JULHO   DE  2021 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezembro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16 de dezembro de 2020, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para atender despesas operacionais, em favor do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA conforme discriminação(ões) a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

6900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6901 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
6901.18.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.37 - 0124 - Locação de Mão-de-obra 176.000,00
3.3.90.39 - 0124 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 424.000,00
Total 600.000,00

================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

6900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6901 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
6901.18.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.1.90.16 - 0124 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 600.000,00
Total 600.000,00

================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

PORTARIA Nº 761   DE  07   DE   JULHO   DE  2021
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezembro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16 de dezembro de 2020, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), para atender despesas de investimentos, em favor do(a)
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU conforme discriminações a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

6400 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E CONTROLE URBANO - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6409 - AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
6409.15.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
4.4.90.52 - 0641 - Equipamentos e Material Permanente 330.000,00
Total 330.000,00

================

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital________________________________________
Secretário FELIPE MARTINS MATOS

Secretaria de Governo e Participação Social________________________________________
Secretário CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
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Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

6400 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E CONTROLE URBANO - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6409 - AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
6409.15.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.37 - 0641 - Locação de Mão-de-obra 330.000,00
Total 330.000,00

================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº. 647, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 015, de 29 de janeiro de 2021,
com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 090, de 22 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de
17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o con-
tido art. 14, inciso II, da Lei Municipal nº. 18.122/15, bem como a solicitação da servidora através do e-mail
pedidodesligamento@recife.pe.gov.br
R E S O L V E: 
Rescindir, a pedido, em 25/06/2021, o Contrato por Tempo Determinado da servidora Giselle Cristina da Conceição Silva, matrícu-
la nº. 115.631-4, ocupante do cargo Técnica de Enfermagem 30h.

PORTARIA Nº. 646, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 015, de 29 de janeiro de 2021,
com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 090, de 22 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de
17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o con-
tido art. 14, inciso II, da Lei Municipal nº. 18.122/15, bem como a solicitação da servidora através do e-mail
pedidodesligamento@recife.pe.gov.br
R E S O L V E: 
Rescindir, a pedido, em 22/06/2021, o Contrato por Tempo Determinado da servidora Rebeca de Menezes Lucena, matrícula nº.
109.882-9, ocupante do cargo Técnica de Enfermagem 30h.

PORTARIA Nº. 644, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 015, de 29 de janeiro de 2021,
com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 090, de 22 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de
17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o con-
tido art. 14, inciso II, da Lei Municipal nº. 18.122/15, bem como a solicitação da servidora através do e-mail
pedidodesligamento@recife.pe.gov.br
R E S O L V E: 
Rescindir, a pedido, em 21/06/2021, o Contrato por Tempo Determinado da servidora Maria das Dores Farias Araújo Pessoa,
matrícula nº. 111.771-8, ocupante do cargo Técnico de Enfermagem 30h.

PORTARIA Nº. 645, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 015, de 29 de janeiro de 2021,
com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 090, de 22 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de
17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o con-
tido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação do servidor através do e-mail
pedidodesligamento@recife.pe.gov.br
R E S O L V E: 
Exonerar, a pedido, em 21/06/2021, o servidor Luiz Paulo Germano Pinto, matrícula nº. 115.311-0, ocupante do cargo efetivo de Médico 20h.

PORTARIA Nº. 648, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 015, de 29 de janeiro de 2021,
com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 090, de 22 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de
17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o con-
tido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação da servidora através do e-mail
pedidodesligamento@recife.pe.gov.br
R E S O L V E: 
Exonerar, a pedido, em 23/06/2021, a servidora Grazielle Santiago de França, matrícula nº. 98.797-8, ocupante do cargo efetivo
de Agente Comunitária de Saúde.

PORTARIA Nº. 643, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 015, de 29 de janeiro de 2021,
com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 090, de 22 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de
17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o con-
tido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem como a solicitação do servidor através do e-mail
pedidodesligamento@recife.pe.gov.br
R E S O L V E: 
Exonerar, a pedido, em 21/06/2021, o servidor Elson Farias Rodrigues de Lima, matrícula nº. 111.512-0, ocupante do cargo efeti-
vo de Agente de Segurança Municipal - GUARDA.

Recife, 02 de julho de 2021.

DIEGO ROCHA
Secretário Executivo de Administração

PORTARIA Nº. 649, DE 05 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 015, de 29 de janeiro de 2021,
com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 090, de 22 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de
17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o art.
116 da Lei Municipal nº 14.728/85, bem como solicitação do servidor através do processo administrativo nº. 07.10632.5.21
R E S O L V E:
Conceder Licença para trato de interesses particulares, sem vencimentos, ao servidor Maycon Jefferson de Oliveira, matrícula funcional
nº. 97.112-6, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde Ambiental e Combate às Endemias, por 01 (uma) ano, a contar de 20/07/2021.

Recife, 05 de julho de 2021.

DIEGO ROCHA
Secretário Executivo de Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E
COOPERAÇÕES DE CRÉDITOS PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE MARGEM FINAN-
CEIRA CONSIGNÁVEL, INCLUINDO A GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE RESERVA DE MARGEM. AVERBAÇÕES E MANUTENÇÃO
DE LANÇAMENTOS PARA O SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Nº 3101.01.10.2019, CELEBRADO EM 14 DE JUNHO DE 2019. 
Base Legal: Art. 57, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Processo Licitatório: Credenciamento nº 002/2015 - Processo nº 020/2015 SADGP. 
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A
PERNAMBUCRED. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses. 
Prazo: De 14.06.2021 a 13.06.2023.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 242/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: A Locação e instalação de aparelhos de ar condicionado novos, dos tipos Split e Janela, 03 (três) lotes, portas sabonetes
líquido, Lixeiras para resíduos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.

FORNECEDOR: Empresa MPM ALUGUEL E AR LTDA, CNPJ. 04.966.953/0001-60, vencedora nos itens 01 a 09 dos lotes 01 e 03,
com valor global de R$ 291.916,80 (duzentos e noventa e um mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos), R$  9.600,00
(nove mil, seiscentos reais), R$ 140.020,00 (cento e quarenta mil e vinte reais), R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), R$
43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), R$ 82.404,00 (oitenta e dois mil, quatro-
centos e quatro reais), R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), R$ 116.640,00 (cento e dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais),
R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais), R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais), R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais),
R$ 23.760,00 (vinte e três mil, setecentos e sessenta reais), R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), R$ 25.560,00 (vinte e cinco mil,
quinhentos e sessenta reais),  R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais), R$ 106.020,00 (cento e seis mil e vinte reais), R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais), R$
29.904,00 (vinte e nove mil e novecentos e quatro reais), R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), R$ 18.582,00 (dezoito mil, quin-
hentos e oitenta e dois reais), R$ 600,00 (seiscentos reais), R$ 9.291,00 (nove mil duzentos e noventa e um reais), R$ 300,00 (trezen-
tos reais), R$ 103.665,60 (cento e três mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), R$ 6.624,00 (seis mil, seis-
centos e vinte e quatro reais), R$ 6.624,00 (seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais), R$ 135.216,00 (cento e trinta e cinco mil,
duzentos e dezesseis reais), R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais), R$ 80.685,00 (oitenta mil, seiscentos e oitenta e
cinco reais), R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), R$ 20.520,00 (vinte mil, quinhentos e vinte reais), R$ 1.080,00 (um mil e oiten-
ta reais), R$ 27.436,80 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e
quarenta reais), R$ 41.155,20 (quarenta e um mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), R$ 2.160,00 (dois mil, cento e
sessenta reais), R$ 34.296,00 (trinta e quatro mil, duzentos e noventa e seis reais), R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), R$
23.879,52 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta
reais), R$23.564,40 (vinte e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos), R$  1.200,00 (um mil e duzentos reais),
respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 07 de Julho de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°031/2021 -
CPLSSA Processo Licitatório n° 031/2021. DILERMANO ALVES DE BRITO, Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 243/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: A Locação e instalação de aparelhos de ar condicionado novos, dos tipos Split e Janela, 03 (três) lotes, portas sabonetes
líquido, Lixeiras para resíduos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ. 12.785.572/0001-02, vencedora nos itens 01 a 09 do lote
02, com valor global de R$172.344,00 (cento e setenta e dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais), R$ 3.096,00 (três mil e noven-
ta e seis reais), R$100.980,00 (cem mil, novecentos e oitenta reais), R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais), R$ 62.976,00
(sessenta e dois mil, novecentos e setenta e seis reais), R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais), R$ 20.664,00 (vinte mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais), R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais), R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos
reais), R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais), R$ 305.640,00 (trezentos e cinco mil, seiscentos e quarenta reais), R$ 16.200,00
(dezesseis mil e duzentos reais), R$ 116.100,00 (centos e dezesseis mil e cem reais), R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais),
R$ 76.440,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e quarenta reais), R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais), R$ R$ 23.339,52
(vente e três mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), e R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), respectivamente,
VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 07 de Julho de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°031/2021 - CPLSSA
Processo Licitatório n° 031/2021. DILERMANO ALVES DE BRITO, Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 215/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa INJEMEDIC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ. 28.145.496/0001-00, vencedora no item
01 dos lotes 06, 07, 15, 16, 30, 31 e 37, com valor global de R$ 259.875,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e
cinco mil reais), R$ 64.125,00 (sessenta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais), R$ 70.000,00 (setenta mil reais), R$ 86.625,00
(oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais), R$ 4.392,00 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais), R$ 44.040,00 (quarenta
e quatro mil e quarenta reais) e R$ 3.000,00 (três mil reais), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de Junho de
2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 229/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa 
LUDAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ. 11.244.404/0001-47, vencedora no item 01 do lote 05, com valor global de R$

225.750,00 (duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de Junho de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 232/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa X MED HOSPITALAR LTDA, CNPJ. 34.506.284/0001-04, vencedora no item 01 do lote 13, com valor glob-
al de R$ 25.795,00 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de Junho de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 233/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ. 06.132.785/0001-32,
vencedora no item 01 dos lotes 21, 22 e 36, com valor global de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), R$ 23.360,00 (vente e três
mil trezentos e sessenta reais) e R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a con-
tar de 30 de Junho de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021. ARIS-
TIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 234/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ. 06.132.785/0001-32,
vencedora no item 01 dos lotes 26 e 43, com valor global de R$ 7.175,00 (sete mil, cento e setenta e cinco reais) e R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de Junho de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo
de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 235/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ. 34.180.445/0001-
12, vencedora no item 01 do lote 27, com valor global de R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil e vinte reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a con-
tar de 30 de Junho de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021. ARIS-
TIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

Secretaria de Saúde________________________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 236/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa MT COMERCIAL MEDICA LTDA - EPP, CNPJ. 07.946.534/0001-54, vencedora no item 01 do lote 32, com
valor global de R$ 4.270,00 (quatro mil duzentos e setenta reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de Junho de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 237/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de aquisição dos materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ. 24.994.990/0001-99,
vencedora no item 01 dos lotes 38, 39 e 44, com valor global de R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais), R$ 3.510,00
(três quinhentos e dez reais) e R$415,80 (quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses,
a contar de 30 de Junho de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°007/2021 - CPLCC Processo Licitatório n° 007/2021.
ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PORTARIA CONJUNTA Nº 03/2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a autorização para a contratação temporária de professores conferida pelo Conselho de Política de Pessoal (CPP)
através do Ofício de nº 074 - GGEPP/SEPLAGT, de 16 de junho de 2021;
RESOLVEM:
I.Determinar a abertura de Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária de professores para preenchimento de 1.300
(um mil e trezentas) vagas, no âmbito da Secretaria de Educação, para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental Anos
Iniciais e Finais;
II.O resultado decorrente desta Seleção Pública Simplificada terá validade de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, a critério
da Administração Pública;
III.Os contratos temporários decorrentes deste processo seletivo serão válidos pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogados uma única vez, por igual período, a depender das necessidades da Secretaria de Educação;
IV.Instituir a Comissão Organizadora da Seleção, responsável por sua normatização e o acompanhamento de sua execução, fican-
do, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência da primeira:

NOME ÓRGÃO MATRÍCULA
Ana Paula de Oliveira Tavares SEDUC 44.842-4
Thereza Cristina Medeiros de Figueiredo SEDUC 61.224-9
Fernanda Lúcia Oliveira Andrade SEDUC 88.726-7
Antônio Alexsandro Lima Xavier SEDUC 102.982-7
Gilvani Alves Pilé Torres SEDUC 61.565-4
Bárbara Oliveira Tenório Teles SEDUC 114.757-9
Mônica Valéria Belo da Costa SEPLAGTD 72.868-2
Regina Lúcia Almeida Melo SEPLAGTD 108.425-9

V.Aos integrantes desta Comissão aplicar-se-á o disposto no Art. 2º, inciso I, da Lei nº 15.512/1991;
VI.Estabelecer que é de responsabilidade da Secretaria de Educação todos os comunicados e encaminhamentos que se fizerem
necessários ao processo seletivo;
VII.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com validade de 90 dias, podendo ser renovada por igual período, caso
seja necessário, para conclusão dos trabalhos.

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário de Educação

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 833 DE 07 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99,
tendo em vista o Ofício nº 27/21.06.2021 da Escola Municipal Campina do Barreto,
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I NANCILVIA LOPES DOS SANTOS MACAMBIRA, mat. 62.793-1, da Escola Municipal Campina do Barreto,
RPA-02, Código de Lotação 14115416, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais,
no Grupo V-2° Turno, no período de 18 de junho a 05 de julho de 2021, em substituição a VALÉRIA WILMA LOPES DOS SANTOS,
mat. 62.597-7, em gozo de Licença Prêmio. 

PORTARIA Nº 834 DE 07 DE JULHO DE 2021 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Parecer de 21.09.2020 da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, que considerou o Professor abaixo mencionado apto ao
retorno à regência de classe, e a cota de 08.06.2021 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal, constantes no Processo nº.
07.11473.8.21 de 10.03.2021 e o Ofício nº. 28/11.05.2021 da Escola Municipal Cíicero Franklin Cordeiro,
RESOLVE:
1- Autorizar a permanência em Função Técnico-Pedagógica do Professor I NIEDJA ALVES SANTOS SILVA, mat. 98.163-5, lotado
na Escola Municipal Cicero Franklin Cordeiro, RPA-06, Código de Lotação 1411589, Centro de Custo 140121780, com a carga horária
mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1º Turno, com efeito retroativo a 21 de maio de 2021;
O referido Professor esteve readaptado temporariamente pela Portaria nº 787/29.07.2020 - DOM 084/30.07.2020. 
2- Remover de Função Técnico-Pedagógica para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, o Professor I NIEDJA
ALVES SANTOS SILVA, mat. 98.163-5, da Escola Municipal Cícero Franklin Cordeiro, RPA-06, Código de Lotação 1411589, Centro
de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula no 1º Turno, e solicitar providências
quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 39-I da Lei 16.520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº
16.726/27.12.2001, com efeito retroativo a 10 de junho de 2021;
3- Autorizar ao Professor I NIEDJA ALVES SANTOS SILVA, mat. 98.163-5, da Escola Municipal Cícero Franklin Cordeiro, RPA-06, Código
de Lotação 1411589, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação
Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme
Art. 39-I da Lei 16.520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº 16.726/27.12.2001, no período de 10 de junho a 31 de dezembro de 2021. 

PORTARIA Nº 835 DE 07 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 10/22.06.2021 da Escola Municipal Soldado José Antônio do Nascimento, 
RESOLVE:
Autorizar ao Professor I ANACARLA CURSINO SENHORINHO, mat. 61.548-7, da Escola Municipal Manoel Rolim, RPA-05, Código
de Lotação 14115722, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga,
na Escola Municipal Soldado José Antônio do Nascimento, RPA-04, no 3° Ano/1° Turno, no período de 26 de março a 31 de dezem-
bro de 2021.  

PORTARIA Nº 836 DE 07 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista os Ofícios n°s 14 e 15/25.06.2021 da Escola Municipal Professor José Lourenço de Lima, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I IRES DIANA SILVESTRE DOS SANTOS, mat. 98.987-5, da Escola Municipal Professor José Lourenço de
Lima, RPA-06, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115850, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco)
horas-aula mensais em cadeira vaga, no 1° Ano/1° Turno, com efeito retroativo ao período de 03 de março a 26 de abril de 2021.  

PORTARIA Nº 837 DE 07 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista a CI n° 037/16.04.2021 da SEGP/Gerência de Educação Especial, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I ILIANE VIEIRA MACEDO, mat. 88.424-9, da SEGP/GGDE/Gerência de Educação Especial, RPA-01, o exer-
cício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, no período de 20 de abril a 31
de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 838 DE 07 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, tendo em vista o Ofício n° 078/25.06.2021 da Escola
Municipal Padre José de Anchieta, 
RESOLVE:
Cessar em 25 de junho de 2021 o exercício em cadeira vaga do Professor I KARLA DANIELLE FERNANDES DA SILVA, mat.
44.718-9, RPA-04, autorizado pela Portaria nº 222 de 17 de março de 2021, item 2, publicada no DOM nº 039/18.03.2021.  

PORTARIA Nº 839 DE 07 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 27/17.06.2021 da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia e Inovação, 
RESOLVE: 
I- Cessar em 04 de junho de 2021, o exercício em Função Técnico-Pedagógica/Professor Multiplicador do Professor I TEREZINHA
MONICA SINICIO BELTRÃO, mat. 57.225-9, RPA-01, autorizado pela Portaria nº 241 de 17 de março de 2021, item 3, publicada no
DOM nº 039/18.03.2021;  
II- Autorizar ao Professor I TEREZINHA MONICA SINICIO BELTRÃO, mat. 57.225-9, da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos,
Tecnologia e Inovação, RPA-01, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no
2° Turno, no período 04 de junho a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 840 DE 07 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 607 de
05 de maio de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 064/06.05.2021, tendo em vista os Ofícios nºs 43/17.05.2021,
38/06.05.2021, 39/10.05.2021 e 37/03.05.2021 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal,
RESOLVE: 
Transferir, os Agentes Administrativos Escolares abaixo relacionados:
1- ANTONIO SEVERINO IRMÃO JUNIOR, mat. 110.703-8, da Creche Municipal Chico Mendes, RPA-05, para a Creche Escola José
de Souza Ferraz, RPA-06, Criada pelo Decreto Nº 34.400 de 05.03.2021, publicado no DOM n° 033/06.03.2021, Centro de Custo
140121790, com efeito retroativo a 17 de maio de 2021; 
2- GERIVALDO NASCIMENTO SILVA JUNIOR, mat. 72.526-2, da Escola Municipal de Tejipió, RPA-05, para a Escola Municipal
Poeta Carlos Pena Filho, RPA-05, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115724, Centro de Custo 140121780, com efeito retroati-
vo a 06 de maio de 2021;
3- RAISSA VELOSO ALVES DE BRITO, mat. 109.657-5, da SEDUC/GGGP/Divisão de Desenvolvimento e Acompanhamento da
Rede, RPA-01, para a SEDUC/Gerência Geral de Gestão de Pessoas, RPA-01, com efeito retroativo a 23 de março de 2021; 
4- RUANNA MARIA HOLLANDA CAVALCANTI FONSECA, mat. 111.617-7, da Escola Municipal Waldemar Valente, RPA-05, para a
SEDUC/Gerência Geral de Gestão de Pessoas, RPA-01, com efeito retroativo a 03 de maio de 2021.

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 529 de 23 de abril de 2021, publicada no DOM nº 058/24.04.2021, referente ao exercício em Função Técnico-
Pedagógica do Professor II GABRIELA MONTEIRO CABRAL, mat. 91.187-3, RPA-01:
ONDE SE LÊ: "o exercício de 140 (cento e quarenta) horas-aula mensais";
LEIA-SE: "o exercício de 130 (cento e trinta) horas-aula mensais".

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 817 de 23 de junho de 2021, publicada no DOM nº 088/24.06.2021, referente a transferência do Professor I CYN-
THIA HOLANDA DE QUEIROZ NOVAES, mat. 69.138-4, RPA-02:
ONDE SE LÊ: "com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula";
LEIA-SE: "com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1° Turno".

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 816 de 23 de junho de 2021, item 2, publicada no DOM nº 088/24.06.2021, referente a transferência do Professor I
MARIA DE FATIMA ARAGÃO BARBOSA DA COSTA, mat. 57.374-8, RPA-02:
ONDE SE LÊ: "no 4° Ano/1º Turno";
LEIA-SE: "no 4° Ano/1º Turno, totalizando 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais na referida Unidade Escolar".

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 818 de 23 de junho de 2021, publicada no DOM nº 088/24.06.2021, referente a transferência do Professor I TEREZ-
INHA MONICA SINICIO BELTRÃO, mat. 57.225-9, RPA-01:
ONDE SE LÊ: "para a Secretaria Executiva de Tecnologia na Educação, RPA-01";
LEIA-SE: "para a Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia e Inovação, RPA-01".

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

EDITAL DE CITAÇÃO
A ENCARREGADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO Nº 05/2021, designada pela Portaria nº 718 de 02 de junho
de 2021, publicada no DOR nº 077 de 03/06/2021, considerando a solicitação de apuração no exposto no o no Ofício nº 607/2019 -
GGGP/SEDUC, referente ao servidor Paulo Roberto Fernandes Jales, matrícula nº 110.161-7, Professor /CTD, por não ter respondi-
do à citação feita por Sedex e, tampouco, ter comparecido a esta Comissão, CITA, pelo presente edital, para no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar defesa, bem como arrolar testemunhas e produzir outras provas em direito admitidas, durante o horário de expedi-
ente da Comissão, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, sob pena de revelia. 

Nelma Cecília Alexandre Ferreira
Encarregada - mat. nº 33.094-4

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020

O MUNICIPIO DE RECIFE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, torna público aos interessados, a Chamada Pública N°
001/2021 - SEDUC, para CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS E ELABORAÇÃO DE LAUDO PARA FINS DE DETERMINAÇÃO DE VALOR
LOCATÍCIO, COMPRA, VENDA E DEMAIS FINALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA SEC-
RETARIA DE EDUCAÇÃO DO RECIFE. O recebimento da documentação ocorrerá período de 09 de julho a 09 de agosto de 2021,
das 14h às 16h, na Sala de Licitações, localizada no Cais do Apolo, 925, 2° andar, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP: 50.030-903. O
edital, seus anexos com os dados completos e demais informações encontra-se disponíveis em seu Portal de Compras
(http://www.recife.pe.gov.br/portalcompras).

Danielle Duca
Secretaria Executiva de Infraestrutura

Secretaria de Educação
Mat.: 101.392-0

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2021
Disponível no Endereço: www.recife.pe.gov.br/portaldgco
Modalidade: Processo Licitatório n° 009/2021, Pregão Eletrônico n° 009/2021 - CPLM
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Art.11.
Especificação do Objeto: Aquisição de DISPENSERS DE ÁLCOOL, de sabonete líquido e de porta papel toalha para atender a rede
municipal de ensino no âmbito da Secretaria de Educação da Prefeitura do Recife, de acordo com o Termo de Referência anexo ao
Edital, por solicitação através do Ofício nº 053/2021 - SEGRE / SEDUC.Sendo este fornecedor detentor do lotes 2.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços.
Valor Total da Ata: R$  22.386,58

Secretaria de Educação
________________________________________

Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO
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Fornecedor: JATOBARRETTO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 27.058.274/0001-98
Data da Assinatura: 23/06/2021
GLEIBSON CAVALCANTI DOS SANTOS - Secretário Executivo de Gestão de Rede
WILSON JOSÉ MACEDO BARRETTO BORGES - Jatobarretto Centro de Distribuição Ltda

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021
Disponível no Endereço: www.recife.pe.gov.br/portaldgco
Modalidade: Processo Licitatório n° 009/2021, Pregão Eletrônico n° 009/2021 - CPLM
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Art.11.
Especificação do Objeto: Aquisição de DISPENSERS DE ÁLCOOL, de sabonete líquido e de porta papel toalha para atender a rede
municipal de ensino no âmbito da Secretaria de Educação da Prefeitura do Recife, de acordo com o Termo de Referência anexo ao
Edital, por solicitação através do Ofício nº 053/2021 - SEGRE / SEDUC.Sendo este fornecedor detentor do lotes 2.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços.
Valor Total da Ata: R$  64.992,48
Fornecedor: LIDER HOSPITALAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PLÁSTICOS EIRELI
CNPJ: 26.312.218/0001-75
Data da Assinatura: 23/06/2021
GLEIBSON CAVALCANTI DOS SANTOS - Secretário Executivo de Gestão de Rede
DARILIA CRISTINA DA SILVA - Lider Hospitalar Comércio e Distribuição de Plásticos Eireli

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 27 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista o Ofício UTM nº 14/2021 da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º INDEFERIR a participação da RED MEDIA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA, Inscrição Mercantil nº 696.789-2 no
Programa de Incentivo ao Porto Digital, por ser optante do Simples Nacional.

Art. 2º ANULAR ad referendum do Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, a Resolução n° 9 de 2021 do Comitê Municipal de
Apoio ao Porto Digital publicada no Diário Oficial do Recife - Edição n° 45 - 27.03.2021, em razão de manifestação da Unidade de
Tributos Mercantis - UTM. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 18 de 2 de julho 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006
e no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista o Ofício n° 23/2021 - UTM/GT/SEFIN da Unidade de
Tributos Mercantis da Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no
dia 15 de junho de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º INDEFERIR a participação da MESA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. EPP, Inscrição Mercantil nº 484.673-7 no
Programa de Incentivo ao Porto Digital, por ter deixado de apresentar a certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e
à dívida ativa da união, transgredindo assim a regra inserta no art. 6º, § 2º, inciso V, do Decreto 22.449/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 16 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/20
06 e no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos
Mercantis da Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de
junho de 2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR a participação da Núcleo de Gestão do Porto Digital, Inscrição Mercantil nº 322.344-2 no Programa de Incentivo
ao Porto Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006, cumprindo assim o que determina
o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 19 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme determina o art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021, 
RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR a participação da Epidemiologia e Inovação em Serviços de Informática S.A, Inscrição Mercantil nº 553.272-8
no Programa de Incentivo ao Porto Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006,
cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 20 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021,  
RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR a participação da 3 Wings Inteligência e Gestão LDTA., inscrição mercantil n° 589.881-1 no Programa de
Incentivo ao Porto Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006, cumprindo assim o que
determina o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 21 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR a participação da IDB Intermediação e Agenciamento de Serviços em Sites, inscrição mercantil n° 648.852-8,
no Programa de Incentivo ao Porto Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do decreto 22.449/2006, cumprindo
assim o que determina o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 22 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR a participação da Saturn Tecnologia LTDA., Inscrição Mercantil n° 707.221-0, no Programa de Incentivo ao Porto

Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006, cumprindo assim o que determina o art. 5º
da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 23 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I e 5º do Decreto 22.449/06 e
art. 7º, inciso VI do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme determina o art. 6º, § 3º do Decreto 22.449/06, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR a participação da Personar IT Solutions Consultoria em Informática LTDA., inscrição mercantil n° 707.530-8,
no Programa de Incentivo ao Porto Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006,
cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 24 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR a participação da Nuclearis Sistemas em Medicina Nuclear LTDA., inscrição mercantil n° 712.933-5, no
Programa de Incentivo ao Porto Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006, cumprindo
assim o que determina o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 25 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR a participação da MV Da silva Machado, Inscrição Mercantil nº 654.290-5, no Programa de Incentivo ao Porto Digital, por
apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006, cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO AO PORTO DIGITAL

Resolução n° 26 de 2 de julho de 2021
O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, no uso das atribuições estabelecidas nos arts. 3º, inciso I, e 5º do Decreto 22.449/2006 e
no art. 7º, inciso VI, do Regulamento Interno do Comitê, e tendo em vista manifestação do gestor da Unidade de Tributos Mercantis da
Secretaria de Finanças, conforme previsto no art. 6º, § 3º, do Decreto 22.449/2006, em reunião realizada no dia 15 de junho de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR a participação da Sudo Tecnologia da Informação LTDA., Inscrição Mercantil n° 714.173-4, no Programa de
Incentivo ao Porto Digital, por apresentar a documentação exigida no art. 6°, § 2º, do Decreto 22.449/2006, cumprindo assim o que
determina o art. 5º da Lei 17.244/2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Recife, 2 de julho de 2021

Rafael Dubeux
Presidente do Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

SELEÇÃO DE PARECERISTAS DO EDITAL DE APOIO À OCUPAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 
DA RÁDIO FREI CANECA FM 2021-2022

A Secretaria de Cultura do Recife e a Fundação de Cultura Cidade do Recife - FCCR, por meio dos seus representantes legais, tor-
nam público o regulamento da "Convocatória para Seleção de Pareceristas do Edital de Apoio à Ocupação da Programação da Rádio
Frei Caneca FM 2021-2022", voltado para a seleção de pessoas físicas, com a finalidade de compor a Comissão de Seleção e
Avaliação do referido certame. As inscrições poderão ser feitas no período de 09 a 16 de julho de 2021. O regulamento completo está
disponível no site www.freicanecafm.org. Outras informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico ocupa.fre-
icanecafm@gmail.com.

Recife, 08 de julho de 2021.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO

Secretário de Cultura

JOSÉ MANOEL DA SILVA SOBRINHO
Diretor Presidente/FCCR

PORTARIA Nº 077  DE 05 DE JULHO DE 2021.
À SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso
de suas atribuições previstas no Artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do município do Recife, e com fundamento no art. 8º do
Regimento Interno do CEDIS (Conselho de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares do Recife), e no Ofício 015/2021 - CCTR:
RESO LVE:
Art. 1º - Designar, até 31 de dezembro de 2021, para compor o Conselho de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares do Recife, o
seguinte membro:

I - GERAILSON PEREIRA RIBEIRO, Mat. 111.912-5, como representante do Conselho Tutelar, em substituição a Juvamar Lima Correia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 

Juventude e Políticas sobre Drogas.

PORTARIA Nº 040/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre o elogio funcional aos Agentes de Segurança Civil Municipal, como forma de reconhecimento pelo serviço prestado a
Secretaria de Turismo e Lazer do Recife.

Secretaria de Segurança Cidadã________________________________________
Secretário MURILO RODRIGUES CAVALCANTI

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas ________________________________________

Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

Secretaria de Cultura________________________________________
Secretário JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação________________________________________
Secretário RAFAEL RAMALHO DUBEUX
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E SEGURANÇA URBANA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município do Recife, no artigo 61, I, V e VII;

CONSIDERANDO o exposto nos Ofícios nº 290, 291, 292, 293 e 295/2021 - da Secretaria de Turismo e Lazer, que tem por finalidade
a prestação de elogio funcional em razão do valoroso serviço prestado a Secretaria de Turismo de Lazer do Recife (SETUR-L), no
mês de Junho, especificamente em relação à participação dos Agentes de Segurança Municipais, servidores da Guarda Civil
Municipal, em operação destinada a coibir os recorrentes furtos e depredações das estruturas físicas dos banheiros da orla de Boa
Viagem, situação que vinha causando sérios prejuízos aos usuários de tais serviços e, por sua vez, ao erário municipal, ante a neces-
sidade da realização de constantes reparos nos mencionados espaços públicos.

CONSIDERANDO que a operação acima mencionada gerou resultados extremamente positivos, com a identificação do autor dos
crimes, fortalecendo a imagem pública de eficiência, zelo e comprometimento da Guarda Civil Municipal do Município do Recife. 

CONSIDERANDO que a atuação do servidor público é digna de reconhecimento, uma vez que deixou patente a sua disposição para
servir e proteger em nome da causa pública e do sentimento do dever cumprido.
RESOLVE:
1 - ELOGIAR os Agentes de Segurança Municipais, abaixo relacionados 

GRADUAÇÃO NOME MAT
INSPETOR MARCÍLIO DOMINGOS DA SILVA 24.233 - 9
GUARDA CIVIL MUNICIPAL JOSÉ EDUARDO DE BARROS SALES 104.375 - 7
GUARDA CIVIL MUNICIPAL LEOPOLDO VINÍCIUS AZEVEDO SANTIAGO 109.259 - 6
GUARDA CIVIL MUNICIPAL JOSÉ LEANDRO NASCIMENTO DIAS 109.352 - 5
GUARDA CIVIL MUNICIPAL PAULO RENÊ PEREIRA DA SILVA 111.522 - 7

ADALBERTO FREITAS FERREIRA
Secretário Executivo de Gestão e Segurança Urbana 

AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB

Extrato do Contrato 004/2019, firmado em 02/04/2019
Espécie: Contrato nº 004/2019, firmado em 02 de abril de 2019.
Contratante: Autarquia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB
Contratada: APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados continuados com disponibilização de pessoal
qualificado, com vista a atender às necessidades da Autarquia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB.
Vigência: (12) doze meses  a contar a partir de  03 de abril de 2021 a 02 de abril  de 2022.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
OBS: A fiscalização do objeto ficará a cargo do Sr. Fábio José da Silva Júnior - Mat: 50.521-8.
GABRIEL ANDRADE LEITÃO DE MELO Diretor-Presidente

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

PORTARIA TÉCNICA Nº  003  DE   06    DE   julho   DE  2021
A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, no uso das atribuições
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas pelo §1° do artigo 25 da Lei nº 18.291 de 30/12/2016, e a Portaria nº 0042/2021 de 22/01/2021;

CONSIDERANDO o disposto do Art. 36º, inciso IV, da Lei Municipal de nº 17.537/2009;

CONSIDERANDO o disposto do Art. 2º, inciso V.1 da Lei Municipal nº 18.291/2016;

CONSIDERANDO a Devolução de Concessão de Termo de Permissão do Serviço de Táxi apresentada pela permissionária em 11 de maio de 2021;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 001/2021 - GGJU.
R E S O L V E:
I.CANCELAR, a pedido, da permissionária LARISSA DAS NEVES SOBRINHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 083.901.024-98, o
Termo de Cessão de Permissão TP nº 3282 do Sistema Municipal de Táxi do Município do Recife- SMTX/Recife;

II.ESTABELECER que esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

Recife,   06  de  julho  de 2021.

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 052 DE 07 DE JULHO DE 2021.
A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, no uso das atribuições
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas pelo §1° do artigo 25 da Lei nº 18.291 de 30/12/2016, e a Portaria nº 0042/2021 de 22/01/2021;

CONSIDERANDO a CI nº 057/2021 - GOF/GGOF/CTTU.
RESOLVE:
I - DESCREDENCIAR da função de Agente da Autoridade de Trânsito e Transporte do Município do Recife, os Agentes de Segurança
Municipal abaixo relacionados, devendo eles retornarem à Secretaria de Segurança Urbana-SSU/Comando da Guarda Municipal - CGM:
Grad Matrícula Nome CPF Função
SI 29.100-9 Mário GUIMARÃES Santos 658.955.414-53 Agente Fiscalizador 
GCM 104.377-3 HEVERTON CARLOS de Oliveira 073.418.624-08 Agente Fiscalizador BATEDOR

II - DETERMINAR que esta portaria entre vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 053 DE 07 DE JULHO DE 2021
A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, no uso das atribuições
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas pelo §1° do artigo 25 da Lei nº 18.291 de 30/12/2016, e a Portaria nº 0042/2021 de 22/01/2021;

CONSIDERANDO a Lei Nº 17.951/2013 que institui a GSATT;

CONSIDERANDO a CI nº 060/2021 - GOF/GGOF/CTTU.
RESOLVE:
I.CREDENCIAR os Guardas Civis Municipal abaixo relacionados como Agentes de Autoridade de Trânsito, atribuindo-lhes as funções
conforme abaixo:
Grad. Matrícula Nome CPF Função
GCM 104.435-4 RAMON Fabrício Barcelos da Silva 081.172.774-25 Agente Fiscalizador
GCM 110.347-4 HERICA Barbosa DIAS 008.223.504-08 Agente Fiscalizador

II.DETERMINAR que esta portaria entre vigor a partir da data de publicação.

Recife, 07 de Julho de 2021

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora Presidente

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
CNPJ/MF Nº 10.846.103/0001 - 20

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº
006/2021 - Processo Licitatório nº 006/2021. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro
de Preços, para suprir as necessidades das diversas áreas da Autarquia, por um período de 12 (doze) meses. Prazo de vigência: 12
(doze) meses, a contar de 30 de junho de 2021 - Valor Global do lote 1: R$ 84.870,10. Fornecedor:SPCOMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ:
07.270.288/0001-63.Data de assinatura:30 de junho de 2021- Signatários: Taciana Maria Ferreira - Diretora Presidente da CTTU
eJanuário Nogueirade Lima - Representante Legal da empresa SP COMUNICAÇÃO LTDA.

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº
006/2021 - Processo Licitatório nº 006/2021. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro

de Preços, para suprir as necessidades das diversas áreas da Autarquia, por um período de 12 (doze) meses. Prazo de vigência: 12
(doze) meses, a contar de 30 de junho de 2021- Valor Global dos lotes 2 e 3: R$ 44.895,00 e R$ 4.370,00 respectivamente.
Fornecedor:RICARDO GOMES DA SILVA - ME- CNPJ:05.080.790/0001-86.Data de assinatura:30 de junho de 2021- Signatários:
Taciana Maria Ferreira - Diretora Presidente da CTTU eSergio Ricardo Gomes da Silva- Representante Legal da empresa RICARDO
GOMES DA SILVA - ME.
EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº
006/2021 - Processo Licitatório nº 006/2021. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro
de Preços, para suprir as necessidades das diversas áreas da Autarquia, por um período de 12 (doze) meses. Prazo de vigência: 12
(doze) meses, a contar de 30 de junho de 2021- Valor Global do lote 4: R$ 11.999,00. Fornecedor: ROSIMERY P. SPÍNDOLA LEITE
GRÁFICA- CNPJ:07.833.113/0001-17. Data de assinatura: 30 de junho de 2021- Signatários: Taciana Maria Ferreira - Diretora
Presidente da CTTU eRosimeryPereira Spíndola Leite- Representante Legal da empresa ROSIMERY P. SPÍNDOLA LEITE GRÁFICA.
EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº
006/2021 - Processo Licitatório nº 006/2021. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Contratação de empre-
sa especializada em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro de
Preços, para suprir as necessidades das diversas áreas da Autarquia, por um período de 12 (doze) meses. Prazo de vigência: 12
(doze) meses, a contar de 30 de junho de 2021- Valor Global do lote 5: R$ 55.560,00. Fornecedor: EDICLEITON BARROS DE SAN-
TANA - ME - CNPJ: 31.121.589/0001-00. Data de assinatura: 30 de junho de 2021- Signatários: Taciana Maria Ferreira - Diretora
Presidente da CTTU eEdicleiton Barros De Santana- Representante Legal da empresa EDICLEITON BARROS DE SANTANA - ME.

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº
006/2021 - Processo Licitatório nº 006/2021. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro
de Preços, para suprir as necessidades das diversas áreas da Autarquia, por um período de 12 (doze) meses. Prazo de vigência: 12
(doze) meses, a contar de 30 de junho de 2021- Valor Global do lote 6: R$ 19.750,00. Fornecedor: TGM GRÁFICA E EDITORA EIRE-
LI - CNPJ:33.682.705/0001-95. Data de assinatura: 30 de junho de 2021- Signatários: Taciana Maria Ferreira - Diretora Presidente
da CTTU eThyago Guimarães Mafra- Representante Legal da empresa TGM GRÁFICA E EDITORA EIRELI.

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº
006/2021 - Processo Licitatório nº 006/2021. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços e confecção de material gráfico constante no Termo de Referência do edital, através de Registro
de Preços, para suprir as necessidades das diversas áreas da Autarquia, por um período de 12 (doze) meses. Prazo de vigência: 12
(doze) meses, a contar de 30 de junho de 2021- Valor Global do lote 8: R$ 426.000,00. Fornecedor:FORMATO QUATRO GRÁFICA E
EDITORA LTDA - CNPJ:12.895.133/0001-52. Data de assinatura: 30 de junho de 2021- Signatários: Taciana Maria Ferreira - Diretora
Presidente da CTTU eWalter Coelho Junior - Representante Legal da empresa FORMATO QUATRO GRÁFICA E EDITORA LTDA.

AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB

Portaria 022/2021
A Diretora Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana- EMLURB, no uso de suas atribuições estatutárias:

CONSIDERANDO o contido no relatório de registro de ocorrência, datado de 14/06/2021, oriunda da Gerência do Cemitério de Santo Amaro.

CONSIDERANDO a cota do Diretor de Administração e Finanças (DAF), datada de 17/06/2021;

CONSIDERANDO que, diante da sumária análise dos fatos, a falta funcional não se revela evidente bem como é incerta a autoria;
RESOLVE: 
Instituir COMISSÃO DE SINDICÂNCIA visando à apuração dos fatos noticiados pela Gerência do Cemitério de Santo Amaro, com o
objetivo de averiguar os motivos ensejadores de sua ocorrência, mediante a emissão de relatório e conclusão dos trabalhos no prazo
de 15 dias, prorrogável por igual período, nos termos do artigo 209,§ 2º da Lei 14.728/85 (Estatuto dos servidores públicos do Recife).
DESIGNAR os seguintes servidores para compor a comissão:
João Bosco Euclides da Silva - ENCARREGADO
CPF: 494.062.054-91
MAT: 1278-5

Erica Babini Lapa da Silva Amaral Machado - SECRETÁRIA
CPF: 040.220.134-51
MAT: 107045-2

Maria do Socorro Lima Lapenda 
CPF: 244.963.834-20
MAT: 454-5

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Recife, 01 de julho de 2021.

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Diretora Presidente

PORTARIA nº 023/2021
O Diretor Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, no uso de suas atribuições estatutárias:
Considerando o contido na CI Nº 023/2021, de 02.07.2021 e cota do Diretor de Administração e Finanças, desta data
RESOLVE:
1º Instituir o Grupo Especial de Trabalho, com a gratificação prevista pela participação em Grupo Especial de trabalho, nos termos do
Art. 75 da Lei Nº 18.592/2019, visando desenvolver atividades de apoio ao leilão de bens inservíveis a ser realizado pela EMLURB
(elaboração de relatório de bens) cujo prazo para execução será de 03 (três) meses, podendo ser renovado pelo mesmo período. 

2º O Grupo Especial de Trabalho será composto pelos empregados abaixo discriminados:

TIBÉRIO GRACO FONTENELE DE FARIAS, matrícula 1.358-7;
NORMANDO GRIMALDI LOBO, matrícula 71.452-6;
WALTER TELLES TEIXEIRA JÚNIOR, matrícula 2.749-9.
.

Recife (PE), 02 de julho de 2021.

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 28, de 06 de julho de 2021.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício de suas atribuições legais, e considerando os fatos narrados no Ofício nº
121/2021 - GAB/CGM.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Frederico Cesar Trindade Teixeira Filho, Gestor Governamental de Controle Interno - Matricula
nº 109.851-9, a servidora Graciane Costa Gomes dos Santos Almeida, Gestora Governamental de Controle Interno -
Matricula nº 107.073-8 e a servidora Renata Fernandes de Andrade, Gestora Governamental de Controle Interno -
Matrícula nº 105.980-7, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão para apurar fatos narrados no Ofício nº
121/2021 - GAB/CGM, datado de 08/06/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira
Controlador-Geral do Município

Controladoria Geral do Município________________________________________
Controlador JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA

Secretaria de Infraestrutura________________________________________
Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento________________________________________
Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 41 DE 06/07/2021

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS N° 1101.011.2021, FIRMADO EM 01 DE JUNHO
DE 2021.
Espécie: Pregão Eletrônico.
Base Legal:Lei Federal nº 10.520/2002.
Processo Licitatório:Processo Licitatório nº 015/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2020 - CPLOSE, na condição
de órgão não participante ou "carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ESPORTES E A RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Prazo: De 01.06.2021 a 31.05.2022.
Preço Global:R$ 454.901,39 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e um reais e trinta e nove centavos).
Dotação Orçamentária: 1101.27.812.1.226.2.281 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 100.
Nota de Empenho:nº 2021.00462.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, Nº 62, CELEBRADO EM 29 DE JANEIRO DE 2016.
Base Legal:  Art. 57, §1º c/c Art. 116 da Lei 8666/93.
Convenentes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A CRECHE BENEFICENTE SANT'ANA.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses;
II) O quantitativo de alunos para atendimento na Educação Infantil -primeira etapa da Educação Básica - aos 44 (quarenta e quatro)
alunos dos grupos III, IV, V, na faixa etária de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade e 11 (onze) meses em seus aspectos físicos, emo-
cionais, afetivos, conforme Plano de Trabalho em anexo;
III) A exclusão do  Grupo  II;
IV)A alteração nas verbas referentes aos valores repassados, segundo valores especificados no Plano de Trabalho em anexo, e
quadro abaixo:
Município - Concedente -  Mensal
Fev/17 Mar/17 Abr/17 Mai/17 Jun/17 Jul/17
Repasse:R$ 1.557,00 Repasse:R$  1.557,00 Repasse:R$ 1.557,00
Repasse:R$ 1.557,00 Repasse:R$ 1.557,00 Repasse:R$ 1.557,00
Ago/17 Set/17 Out/17 Nov/17 Dez/17 Jan/18
Repasse:R$ 1.557,00 Repasse:R$  1.557,00 Repasse:R$ 1.557,00
Repasse:R$ 1.557,00 Repasse:R$ 1.557,00 Repasse:R$ 0,00

Município - Concedente -  Verba Adicional
Parcela 1 (50%) Junho/2017 Parcela 2 (50%) Outubro/2017

R$ 778,50 R$ 778,50
Valor Global: R$ 18.684,00 (dezoito  mil, seiscentos e oitenta  quatro  reais).
Prazo:   De 01.02.2017 a 31.01.2018.
Dotação Orçamentária:  nº 1401.12.365.1.2016.2.179 - Elemento  de Despesa  nº 3.3.50.43 - Fonte: nº 0112.
Recurso Financeiro:   Educação Complementar - Limite Constitucional.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.01.19.2020, CELEBRADO
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c a Lei nº 18.773/2020.
Processo de Licitação: Processo licitatório nº 014/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2020.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER e a Empresa GEOMETRIE PROJETOS E
SERVIÇOS DE URBANISMO E ARQUITETURA LTDA.
Objeto: O desmembramento do quantitativo objeto do Contrato, a partir de 01 de janeiro de 2021, de modo a atender também à
Secretaria de Esportes, criada pela Lei nº 18.773, de 29 de dezembro de 2020, remanescendo para a Secretaria de Turismo e Lazer
o quantitativo e valores indicados na tabela abaixo:
SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
ITEM DESCRIÇÃO  CÓD. RED   QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Serviços Técnicos de Topografia Planialtimétrica M² 408 5.315 R$ 1,47 R$ 7.813,05
3 Projeto de Arquitetura e Acessibilidade M² 408 500 R$ 23,48 R$ 11.740,00
4 Projeto de Urbanismo e Paisagismo M² 408 5.315 R$ 4,42 R$ 23.492,30
7 Projeto de Estrutura M² 408 200 R$ 14,50 R$ 2.900,00
8 Projeto de Instalações Elétricas e Cabeamento Estruturado M² 408 2.300 R$ 10,16 R$ 23.368,00
9 Projeto de Instalações Hidrossanitárias M² 408 100 R$ 10,16 R$ 1.016,00
10 Projeto de Iluminação Cênica M² 408 850 R$ 6,97 R$ 5.924,50
12 Orçamento M² 408 7.515 R$ 2,22 R$16.683,30
VALOR GLOBAL:R$ 92.937,15
Preço Global:  R$ 92.937,15 (noventa e dois mil, novecentos e trinta e sete reais e quinze centavos).
Dotação Orçamentária: nº 3501.27.0122.2161.2.862 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:  nº 2021.00100.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE TRANS-
PORTES AÉREO Nº 3501.1.17.2020, CELEBRADO EM 13 DE OUTUBRO DE 2020.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 018/2020, Processo de Licitação nº 004/2020, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 004/2020.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER E A ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
Objeto:O desmembramento do quantitativo objeto do Contrato, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, cujo valor originário é
de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco  mil reais), de modo a atender também à Secretaria de Esportes, criada pela Lei nº
18.773, de 29 de dezembro de 2020, sendo a ela destinados R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais),
remanescendo para a Secretaria de Turismo e Lazer o quantitativo e valores indicados na tabela abaixo:
ITEM OBJETO TAXA DE DFSCONTO VALOR TOTAL
1 Passagens Nacionais -23,51% R$100.000,00
2 Passagens Internacionais -23,51% R$37.500,00
VALOR GLOBAL:R$ 137.500,00
Preço Global: R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: nº 3501.23.695.12.13.2.193 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00085 e 2021.00086
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 3501.19.2018, CELEBRADO EM 15 DE JUNHO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:  Art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
Processo de Licitação:Ata de Registro de Preços nº 001/2018, Processo de Licitação nº 003/2017, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 003/2017.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER e a Empresa APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
E EFETIVOS LTDA.
Objeto: I) Alteração dos valores da tabela constante do item II da Cláusula Primeira:
"Onde se lê: II) O desmembramento do quantitativo do objeto do Contrato, cujo valor total original é de R$ 1.076.713,37 (um milhão,
setenta e seis mil, setecentos e treze reais e trinta e sete centavos), conforme 1º e 2º Termos de Apostilamentos, de modo a atender
também à Secretaria Esportes, criada pela Lei nº 18.773, de 29 de dezembro de 2020, sendo a ela destinada parcela do objeto no
valor de R$ 520.145,45 (quinhentos e vinte mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), com efeitos a partir de
01 de janeiro de 2021, remanescendo para a Secretaria de Turismo e Lazer o  quantitativo e valores indicados na tabela abaixo:
ITEM   OBJETO PESS/ POSTO VALOR UNIT. R$ VALOR MENSAL R$ MESES TOTAL R$
1 Apoio Administrativo 1     2      5.851,29 11.702,58 11 128.728,38
2 Apoio Administrativo 2     6  4.953,01 29.718,06 11 326.898,66
3 Apoio Administrativo 3     2 2.480,01 4.960,02 11 54.560,22
VALOR GLOBAL R$ 510.187,26

2021 R$ 510.187,26
2022 R$ 46.380,66
TOTAL R$ 556.567,92
Leia-se: II) O desmembramento do quantitativo do objeto do Contrato, cujo valor total original é de R$ 1.076.713,37 (um milhão, seten-
ta e seis mil, setecentos e treze reais e trinta e sete centavos), conforme 1º e 2º Termos de Apostilamentos, de modo a atender tam-
bém à Secretaria de Esportes, criada pela Lei nº 18.773, de 29 de dezembro de 2020, sendo a ela destinada parcela do objeto no

valor de R$ 520.145,45 (quinhentos e vinte mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), com efeitos a partir de
01 de janeiro de 2021, remanescendo para a Secretaria de Turismo e Lazer o  quantitativo e valores indicados na tabela abaixo:

ITEM   OBJETO PESS/  POSTO  VALOR UNIT. R$ VALOR MENSAL R$ MESES TOTAL R$
1 Apoio Administrativo 1    02 5.851,29 11.702,58 12 140.430,96
2 Apoio Administrativo 2    06 4.953,01 29.718,06 12 356.616,72
3 Apoio Administrativo 4 02 2.480,01 4.960,02 12 59.520,24
VALOR GLOBAL R$ 556.567,92
Onde se lê: §1º. O valor global do Contrato para o período ora prorrogado é de  R$ 556.567,92 (quinhentos e cinquenta e seis mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos).
Leia-se: §1º. O valor global do Contrato para o período ora prorrogado, ou seja, de 21.06.2021 a 22.06.2022, passa a ser de R$
552.288,96 (quinhentos e cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), em atendimento ao Parecer
Técnico nº 113/2021 - GRAC/CGM, de 12 de maio de 2021, e com base na 1ª Ata de Negociação, firmada entre as partes em 27 de
maio de 2021, conforme a tabela abaixo:
ITEM OBJETO PESS/ POSTO VALOR UNIT. R$ VALOR MENSAL R$ MESES TOTAL R$
1 Apoio Administrativo 1   02   5.734,83 11.469,66 12 137.635,92
2 Apoio Administrativo 2   06   4.953,01 29.718,06 12 356.616,72
3 Apoio Administrativo 4 02 2.418,18 4.836,36 12 58.036,32
VALOR GLOBAL R$ 552.288,96

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.01.61.2019, CELEBRADO
EM 24 DE OUTUBRO DE 2019.
Modalidade:  Dispensa de Licitação
Base Legal: Arts. 57, II, e 65, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Processo de  Dispensa de Licitação nº 004/2019, com fulcro no art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666/1993,
devidamente publicado no D.O.R em 14.09.2019.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER e a Empresa CATAMARAN TOURS
EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA.
Objeto:I) A alteração de nomenclatura da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer para Secretaria de Turismo e Lazer, conforme pre-
visto na Lei Municipal nº 18.773/2020, a partir de 01.01.2021;
II) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global:R$ 92.800,00 (noventa e dois mil e oitocentos reais).
Prazo:De 01.11.2021 a 31.10.2022.
Dotação Orçamentária: nº 3501.23.695.1213.2.193 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00123.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.08.2018, CELEBRADO EM
09 DE MARÇO DE 2018.
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:    Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo: Ata de Registro de Preços nº 011/2017, referente ao Processo Licitatório nº 06/2017, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 002/2017-CPL/FCCR, na condição de órgão não participante.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER e a Empresa LUMINÁRIO PRODUÇÕES LTDA - EPP.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global:R$ 77.737,41 (setenta e sete mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos).
Prazo: De 09.03.2021 a 08.03.2022
Dotação Orçamentária: nº 3501.23.695.1.213.2.193.1.569 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Notas de Empenho: nº 2021.00045 e 2021.00046.
Recurso Financeiro:    Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET Nº 3401.05.2018, CEL-
EBRADO EM 02 DE ABRIL DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 006/2017 Processo Licitatório nº 008/2017, Pregão Presencial nº
005/2017-CPL/FCCR.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO e a Empresa SILVIA
DAYSE DA SILVA NOGUEIRA - EPP.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo: De 02.04.2021 a 01.04.2022.
Dotações Orçamentárias:nºs 3401.122.2161.2.161.2.723 e 3401.15.451.1.310.2.289 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00070.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.24.2018, CELEBRADO EM
15 DE OUTUBRO DE 2018
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Arts. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Municipal nº 18.773/2020
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 007/2017 -  Processo de Licitação nº 006/2017, na modalidade Pregão
Presencial nº 002/2017-CEL/FCCR - BB nº 685867, na condição de órgão não participante ou "Carona"
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER E A APS SOM LTDA EPP.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 282.303,35 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e três reais e trinta e cinco centavos).
Prazo:De 04.10.2021 a 03.10.2022.
Dotação Orçamentária: nº 3501.13.695.1309.1.5.69 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenhos:nº 2021.00113.
Recursos Financeiros:  Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.13.2018, CELEBRADO EM
24 DE MAIO DE 20187.
Modalidade da Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Art. 57, II e 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação:Ata de Registro de Preços nº 001/2016, Processo de Licitação nº 019/2017, na modalidade Pregão
Presencial nº 012/2017-CPL/FCCR, na condição de órgão não participante ou "Carona"..
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER E A WC LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME.
Objeto:I) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses;
II) O desmembramento do quantitativo objeto do Contrato, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, de modo a atender também
à Secretaria Esportes, criada pela Lei nº 18.773, de 29 de dezembro de 2020, remanescendo para a Secretaria de Turismo e Lazer
o quantitativo e valores indicados na tabela abaixo:
ITEM OBJETO QUANT. VALOR UNIT.
CESSÃO R$ VALOR UNIT. HIGIENIZAÇÃO R$ VALOR TOTAL CABINE R$ VALOR TOTAL R$
1.1 LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS   1.200  100,00 25,00 125,00 150.000,00
1.2 LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS PNE 120 130,00 25,00 155,00 18.600,00
1.3 LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS LUXO 60 105,00 25,00 130,00 7.800,00
VALOR TOTAL R$ 176.400,00
Prazo:De 24.05.2021 a 23.05.2022.
Preço Global:R$ 176.400,00 (cento e sessenta e seis mil e quatrocentos reais).
Dotação Orçamentária: nº 3501.13.695.1309.1.256 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2021.00099
Recurso Financeiro:  Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 63, CELEBRADO EM 29 DE JANEIRO DE 2016.
Base Legal: Art. 57, §1º c/c Art. 116 da Lei 8666/93.
Convenentes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIADE EDUCAÇÃO E O CENTRO DE EDUCAÇÃO COMUNITÁRIAGABRIELAFELIZ.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01 de fevereiro de 2020 e
termo final o dia 31 de janeiro de 2021;
II) O quantitativo de alunos para atendimento na Educação Infantil - primeira etapa da Educação Básica - sendo 50 (cinquenta) alunos
do grupo IV e 25 (vinte e cinco) alunos do grupo V, totalizando 75 (setenta e cinco) alunos na faixa etária de 04 (quatro) a 05 (cinco)
anos de idade, conforme Plano de Trabalho em anexo;
III) A alteração nas verbas referentes aos valores repassados, segundo valores especificados no Plano de Trabalho em anexo, e
quadro abaixo:
Município - Concedente -  Mensal
Fev/2020 Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020
Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00
Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00
Gás: 65,00Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021
Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00
Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 1.875,00Gás: 65,00 Repasse:R$ 0,00
Gás: 0,00

Procuradoria Geral do Município________________________________________
Procurador PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
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Município - Concedente -  Verba Adicional
Parcela 1 (50%) Junho/2020 Parcela 2 (50%) Outubro/2020

R$ 937,50 R$ 937,50
Valor Global: R$ 23.215,00 (vinte e três mil, duzentos e quinze reais).
Prazo:   De 01.02.2020 a 31.01.2021.
Dotação Orçamentária:   nº 1401.12.365.1.2016.2.179 - Elemento  de Despesa  nº 3.3.50.43 - Fonte: nº 0112.
Nota de Empenho:  nº 2020.00911.
Recurso Financeiro:  Educação Complementar - Limite Constitucional.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.27.2018, CELEBRADO EM
04 DE OUTUBRO DE 2018.
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Arts. 57, II, e 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, e  Lei nº 18.773/2020

Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 009/2017, Referente ao Processo   Licitatório nº 006/2007, na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 002/2017-FCCR.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER e a  Empresa MARIA JOÃO EVENTOS LTDA. - EPP
Objeto: I) O desmembramento do quantitativo do objeto do Contrato, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, cujo
valor total é de R$ 418.473,10 (quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta e três reais e dez centavos), de modo a atender
também à Secretaria de Esportes, criada pela Lei nº 18.773, de 29 de dezembro de 2020, sendo a ela destinados R$ 150.022,67
(cento e cinquenta mil, vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), remanescendo para a Secretaria de Turismo e Lazer o quan-
titativo e valores indicados na tabela abaixo:
ITEM OBJETO      QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
1 Console digital com (32) canais 51 300,00 15.300,00
2 Processados de sistema digital com no máximo (2) canais e (8) de saída 51 101,67 5.185,17
3 Notebook reprodutor de CD/DVD/MP3 51 100,00 5.100,00
4 Caixas acústicas 51 244,68 12.478,68
5 Caixas acústicas com som de baixa frequência 51 230,52 11.756,52
6 Sistema AC distribuidor de energia 51 127,33 6.493,83
7 Fios e cabos para ligação do sistema 51 90,86 4.633,86
8 Caixas acústicas tipo monitor de chão 51 124,56 6.352,56
9 Caixas acústicas com tripé 51 179,32 9.145,32
10 Fios e cabos para ligação do sistema 51 96,50 4.921,50
11 Microfones dinâmicos 51 71,58 3.650,58
12 Sistema de microfone sem fio UHF 51 125,13 6.381,63
13 Direct Box 51 39,58 2.018,58
14 Pedestais para microfone modelo girafa 51 73,02 3.724,02
15 Cabos com conectores XLR 51 31,84 1.623,84
16 Cabo de microfone XLR 51 37,00 1.887,00
17 Cabos instrumento conectores P10 51 31,80 1.621,80
18 Plataformas telescópicas 51 193,68 9.877,68
19 Fresneis 100 WATS 51 36,56 1.864,56
20 Refletores de Led tipo SETLIFHT de 50 W 51 64,30 3.279,30
21 Conjunto de estrutura em Box Trus 51 200,00 10.200,00
22 Console digital com (32) canais 40 334,18 13.367,20
23 Processador de sistema digital com no máximo 

(2) canais de entrada e (8) de saída 40 121,51 4.860,40
24 Notebook reprodutor de CD/DVD/MP3 40 90,00 3.600,00
25 Caixas acústicas 40 299,04 11.961,60
26 Caixas acústicas que reproduzem frequências baixas 40 329,68 13.187,20
2 (01) Sistema AC distribuidor de energia 40 164,66 6.586,40
28 Fios e cabos para ligação do sistema 40 100,00 4.000,00
29 Subsnakes de no mínimo (06) canais com no mínimo 

10M de comprimento conector XLR 40 104,66 4.186,40
30 Caixas acústicas tipo monitor de chão 40 167,64 6.705,60
31 Caixas acústicas com tripé tipo monitor para bateria com 03 (três) vias 40 132,00 5.280,00
32 Fios e cabos para ligação do sistema 40 100,00 4.000,00
33 microfones dinâmicos para captação de voz 40 78,20 3.128,00
34 Microfone condensadores padrão captação cardióide 40 115,64 4.625,60
35 Sistemas de microfone sem fio 40 102,00 4.080,00
36 Kit de microfones para bateria acústica 40 81,34 3.253,60
37 Direct Box 40 70,32 2.812,80
38 Pedestais para microfone modelo girafa 40 74,40 2.976,00
39 Garras para uso de microfones em instrumentos 40 72,66 2.906,40
40 Cabos com conectores XLR 40 127,00 5.080,00
41 Cabos de instrumentos conectores P10 40 54,40 2.176,00
42 Amplificadores para guitarra tipo combo 40 48,00 1.920,00
43 Sistema de amplificação para contra baixo 40 48,00 1.920,00
44 Bateria fabricada com madeira tipo Maple ou Birch 40 48,00 1.920,00
45 Refletores para led RGBW, DMX 512 de 3WATTS 40 143,22 5.728,80
46 Refletores strip led RGBW, DMX 512 de 3WATTS 40 75,32 3.012,80
47 Console de iluminação de 2048 canais de DMX 40 239,00 9.560,00
48 Máquina de fumaça 40 105,00 4.200,00
49 Conjunto de estrutura em Box Trus 40 97,98 3.919,20
VALOR TOTAL:    R$ 268.450,43
II - A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 04.10.2021 e termo final
o dia 03.10.2022.
Preço Global: R$ 268.450,43 (duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos).
Dotação Orçamentária: nº 3501.13.695.1.309.1.569 - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2021.00083.
Recurso Financeiro:Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.34.2017, CELEBRADO EM
18 DE OUTUBRO DE 2017.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Arts.57, II, e 65 da Lei nº 8.666/1993 e Lei Municipal nº 18.773/2020.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 003/2017, Processo Licitatório nº 03/2017-CPLS, Pregão Eletrônico nº
03/2017-CPLS.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER e a Empresa SP COMUNICAÇÃO LTDA - ME
Objeto: O desmembramento do quantitativo do objeto do Contrato, cujo valor total original é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais), a partir de 01.01.2021, de modo a atender também à Secretaria de Esportes, criada pela Lei nº 18.773, de 29 de dezembro
de 2020,  sendo a ela destinados R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), remanescendo para a Secretaria de Turismo e Lazer, o valor de
R$ 27.000,00 (vinte e sete mil , conforme especificado na tabela abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÕES    QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
01 Substituição e aplicação calandrado tipo 3M ou similar 

tipo D3.000 impressos por sistema digital - 0,90M x 0,45M. 108 54,00 5.832,00
02 Aplicação de película transparente de proteção UV sobre 

placa de sinalização - 0,90M x 0,45M. 108 31,00 3.348,00
03 Aplicação de braile em silicone sob a película transparente 

de proteção - 0,15M x 0,20M. 108 26,55 2.867,40
04 Instalação de chapas de ferro galvanizado 2MM - 0,90M x 0,45M. 24 198,00 4.752,00
05 Substituição de tubos redondos de 3" em ferro galvanizado 

de suporte de placa de monumento - 1,45M cada, 
sendo 0,30M no subsolo. 12 260,00 3.120,00

06 Substituição e aplicação de adesivo calandrado tipo 3M 
ou similar tipo D3.000 impressos por sistema 
digital - 0,26M x 1,20M. 24 34,00 816,00

07 Instalação de chapas de ferro galvanizado 2MM - 1,20M x 0,26M. 24 144,45 3.466,80
08 Substituição e aplicação de adesivo calandrado tipo 3M 

ou similar tipo D3.000 impressos por sistema digital - 2,40M x 1,20M. 6 400,30 2.401,80
09 Substituição e aplicação de adesivo calandrado

tipo 3M ou similar tipo D3.000 impressos por sistema digital - 1,00 x 0,50. 9 44,00 396,00
VALOR GLOBAL R$ 27.000,00
Valor Global: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Prazo:Pelo período remanescente, a contar do dia 01.01.2021, até o seu termo final, dia 17.10.2021.
Dotação Orçamentária: nº 3501.23.695.1213.2.193 - Elemento de Despesa 3.3.90.39 -  Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00082.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não vinculados

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3501.19.2017, CELEBRADO EM
08 DE JUNHO DE 2017.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico

Base Legal: Arts. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Municipal nº 18.773/2020
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 003/2016, Processo de Licitação nº 005/2016, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 004/2016-CPL/FCCR.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER e a Empresa MARIA JOÃO EVENTOS EIRELI - EPP.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 305.384,00 (trezentos e cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais).
Prazo:De 08.06.2021 a 07.06.2022.
Dotação Orçamentária: nº 3501.13.695.1309.1.569 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Notas de Empenhos:nºs 2021.00103 e 2021.00104.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 3401.16.2018,
FIRMADO EM 14 DE ABRIL DE DEZEMBRO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 002/2018, na modalidade  Pregão Eletrônico nº 002/2018, homologado em
06.12.2018, pelo Secretário Executivo de Administração e Gestão de Pessoas.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO E A EMPRESA PLONUS -
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA-EPP.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias.
Prazo: De 01.04.2021 a 31.06.2021.
Dotações Orçamentárias:nºs3401.04.122.2.161.2.723; 3401.15.451.1.310.2.289 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Recursos Financeiros: A referida prorrogação não implicará em acréscimo de recursos financeiros além daqueles inicialmente contratados.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL Nº 3301.02.2017, CELEBRADO EM 22 DE MARÇO DE 2017.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 029/2016 - Processo Licitatório nº 12/2016 Pregão Eletrônico nº 012/2016-CELCC.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO e a Empresa TRIVALE
ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global:R$ 79.043,05 (setenta e nove mil, quarenta e três reais e cinco centavos).
Prazo:De 01.04.2021 a 31.03.2022.
Dotações Orçamentárias: nºs 3401.15.0451.1310.2.289 e 3401.04.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2021.00087.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92, CELEBRADO EM 01 DE ABRIL
DE 2016.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de registro de Preços nº 008/2016; Processo Licitatório nº 001/2016, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 001/2016 - CELLC, na condição de órgão não participante ou "Carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL e a
Empresa TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS.
Objeto: A prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Prazo:De: 01.04.2021 a 31.03.2022.
Valor Global: R$ 400.881,60 (quatrocentos mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária:    nº 3101.04.122.2.161.2.601 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fontes: 0100, 0122 e 0322.
Nota de Empenho: nº 2021.00080.
Recursos Ordinários : Recursos Ordinários - Não Vinculados.
Obs:Republicado por incorreções

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 42 DE 07/07/2021

EXTRATO DO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº 9912538816, CELEBRA-
DO EM 04 DE JUNHO DE 2021.
Espécie:  Dispensa de Licitação.
Base Legal:Art. 24, VIII, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Dispensa de Licitação nº 004/2021
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
Objeto: A Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços do Correios, mediante adesão ao Termo de Condições
Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços
do Correios por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
Prazo: De 60 (sessenta) meses, tendo como termo inicial o dia 04.06.2021 e termo final o dia 04.06.2026.
Preço Global:R$ 312.500,00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: nº  1401.12.361.2.167.2.036 - Elemento de  Despesa nº 3.3.90.40 - Fonte: 0112.
Nota de Empenho:nº 2021.00668.
Recursos Financeiros:Educação Complementar - Limite Constitucional.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA Nº 4801.1.006.2021, FIRMADO EM
27 DE MAIO DE 2021.
Espécie: Inexigibilidade de Licitação.
Base Legal: Art. 25, I, da Lei n° 8.666/1993.
Processo: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021, publicado no D.O.R., Edição nº 071, de 20.05.2021.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e a Empresa LD BRASIL HOLDING LTDA.
Objeto: A prestação de serviços de manutenção preventiva, com substituição de sensor de oxigênio dos ventiladores pulmonares
Biyovents, incluindo avaliação técnica dos equipamentos da Rede de Saúde da Prefeitura da Cidade do Recife, conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO    MARCA CADUS   QUANT. VALOR  UNIT/MÊS R$  VALOR TOTAL/MÊS R$
1 SENSOR DE OXIGÊNIO PARA VENTILADOR PULMONAR BIYOVENTS   203  100  2.201,70   220.170,00
VALOR GLOBAL R$ 220.170,00
Preço Global:R$ 220.170,00 (duzentos e vinte e mil, cento e setenta reais).
Prazo:De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 28.05.2021 e termo final o dia 27.05.2022, podendo ser prorrogado por
iguais  período conforme o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que mantida e comprovada a inviabilidade de competição
nos respectivos processos de renovação contratual.
Dotação Orçamentária: n° 4801.10.302.1.238.2.085/00232 - COVID-19 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0244.
Nota de Empenho: nº 2021.01925.
Recurso Financeiro: Transferências do SUS.  

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIANº 3101.1.007.2021, CELEBRADO EM 16 DE JUNHO DE 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art 22 do Decreto Municipal nº 27.070/2013, e Lei Federal nº 10.520/2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 00077/2021, referente ao Processo Licitatório nº 67230004733/2020-32,
do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica - Base Aérea de Recife, na modalidade Pregão Eletrônico nº 82/2020-
(SRP), na condição de órgão não participante ou "Carona".
Contratantes: MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL e a
Empresa SPPE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA - EPP.
Objeto: A prestação de serviços de reparos nas instalações do Prédio Sede da Prefeitura do Recife, para atender as necessidades
da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, conforme tabela em anexo (Anexo Ofício nº 003/2021-
GGMAS/SEPLAGTD).
Preço Global: R$ 1.039.502,76 (um milhão e trinta e nove mil, quinhentos e dois reais e setenta e seis centavos).
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 16.06.2021 e termo final o dia 15.06.2022.
Dotação Orçamentária: nº 3101.04.122.2.161.2.601 - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - Fontes: 0100, 0122 e 0322.
Notas de Empenhos: nºs 2021.000147 e 2021.000148.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº
4801.43.2017, CELEBRADO EM 31 DE OUTUBRO DE 2017.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II da Lei Federal 8.666/1993.
Processo de Licitação: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017, na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2017-
CPLCC, com base do art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/1993.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  SAÚDE e a Empresa S&B LOCAÇÕES DE VEÍCULO EIRELI EPP.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global:R$ 415.632,00 (quatrocentos e quinze mil, seiscentos e trinta e dois reais).
Prazo:De 01.11.2020 a 31.10.2021.
Dotação Orçamentária: nº 4801.10.122.2.165.2.617 e - Elementos de Despesas nºs 3.3.90.33 e  3.3.90.39 - Fonte: 0115.
Notas de empenhos: nº 2020.03013 e 2020.03014.
Recursos Financeiro: Saúde - Vigilância Sanitária.
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2601.02.2017, CELEBRADO EM
26 DE JULHO DE 2017.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico  
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 015/2016-SADGP, Processo de Licitação nº 007/2016, na modalidade
Pregão Eletrônico nº 007/2016-CELCC, na condição de Órgão Participante.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE PROJETOS ESPECIAS E A EMPRESA DISTAK AGÊNCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Prazo: De 26.07.2021 a 25.07.2022.
Valor Global:R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Dotação Orçamentária: nº 2601.04.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 100.
Notas de Empenho: nºs 2021.00080 e 202100081.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinário - Não Vinculados.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 2301.03.2017,
CELEBRADO EM 03 DE ABRIL DE 2017.
Modalidade de Licitação: Concorrência.
Base Legal:Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:Processo Licitatório nº 02/2015, Concorrência nº 02/2015-CELSS/SESAN.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO E A CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA.
Objeto: A prorrogação de vigência e execução por 120 (cento e vinte) dias sendo:
"Prazo de Execução: De 29.06.2021 a 28.10.2021;
"Prazo de Vigência: De 29.08.2021 a 28.12.2021
Valor Global: R$ 24.458.239,87 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta
e sete centavos).
Dotações Orçamentárias: nº 2301.17.512.1.220.1.252 - Elemento de Despesa nº 4.4.90.51.2 - Fonte: 242.
Nota de Empenho: nº 2020.00060.
Recurso Financeiro:Recursos Ordinários - Não Vinculados.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS /GGLIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

AVISO DE LICITAÇÃO

SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CREDEN-
CIAMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 037/2021 - Pregão Eletrônico nº 037/2021 - BB nº 882204. Registro de Preços, com validade de 12 (doze)
meses, para Contratação de empresa especializada na Locação de Transpaleteiras e Empilhadeiras, com manutenção corretiva e
preventiva,  02 (dois) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife  Valor estimado: R$
376.440,00. Data e local da Sessão de Abertura: 22/07/2021 às 11:00h  e disputa no mesmo dia às 14:00h (Horários de Brasília), no
sítio eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites
www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do
Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8471. Recife, 07 de julho de 2021. Mabel José da Fonseca. Pregoeira.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SANEAMENTO - CELSS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 001/2021 - Concorrência nº 001/2021, que tem por objeto a contratação de empresa para a execução das
obras de implantação de uma ponte na avenida marginal do rio Beberibe e sobre o rio Morno, ligando os bairros de Beberibe e Dois
Unidos, na Cidade de Recife/PE, com valor máximo estimado para execução dos serviços pelo período de 08 (oito) meses de R$
4.324.460,26 (Quatro milhões, trezentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e seis centavos). Data de abertu-
ra e entrega dos envelopes: dia 22 de agosto de 2021, às 09:00h, na Sala de Reunião da Secretaria de Saneamento, localizada na
Rua Evaristo da Veiga, Nº 217 - 11º andar, Casa Amarela, Recife/PE.  A sessão será realizada em reunião virtual por meio da platafor-
ma GoogleMeet com os licitantes interessados cadastrados no endereço eletrônico celss.sesan@gmail.com. Informações pelo
http://www.recife.pe.gov.br/portalcompras/app/Licitacoes.php ou pelo telefone (81) 3355-1936. O edital e seus anexos também
poderão ser retirados diretamente na CELSS mediante a entrega de mídia eletrônica para gravação de cópias (DVD, CD, pen drive),
no horário das 08:00 às 12:00hs. Recife, 24 de julho de 2021. Walter Gomes D'Angelo - Presidente da Comissão Especial de
Licitação da Secretaria de Saneamento - CELSS.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021 - CLI EMLURB - TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DO ENROCAMENTO DE PEDRAS DE PROTEÇÃO EXISTENTE NA ORLA DE BOA VIAGEM - RECIFE/PE. O valor máximo admitido
para esta licitação é de: R$ 1.971.911,95 (hum milhão, novecentos e sessenta e hum mil, novecentos e onze reais e noventa e cinco cen-
tavos). Local e Data de abertura: EMLURB - Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, sito à Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, 09 -
Derby; 27.07.2021, às 09:00 horas. Será facultado a participação em vídeo conferência na Plataforma Google Meets devendo os interes-
sados se habilitarem ao sistema até 48 horas da data inaugural. A sessão será realizada na sala 03, bloco do edifício sede da EMLURB,
o edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados no endereço eletrônico: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/.  Recife,
07 de julho de 2021. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 - EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021 BB 870495 - Objeto: Requalificação
do Gradil da Via Mangue, divididos em 02 (dois) lotes: LOTE 01 - FORNECIMENTO DE GRADIL E MONTANTE e LOTE 02 -
INSTALAÇÃO DE GRADIL E MONTANTE, SERVIÇO DE SOLDA E PINTURA. O Pregoeiro da Autarquia de Manutenção e Limpeza
Urbana - EMLURB torna público o resultado de julgamento final, declarando VENCEDORAS as empresas: LOTE 01 - LAGOTELA
EIRELI. - R$ 527.887,39 (quinhentos e vinte e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos); LOTE 02 - LOQUIPE
- LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA LTDA. - R$ 389.998,13 (trezentos e oitenta e nove mil novecentos e noventa e
oito reais e treze centavos). Recife, 02 de julho de 2021. Roberto Carlos do Nascimento Almeida - Pregoeiro em exercício.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 049/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 - OBJETO: Contratação de Serviços de Móvel Pessoal - SMP, com
tecnologia GSM (Global System for Mobile Communications) local (VC1) e longa distância (VC2 e VC3), no sistema digital pós-pago,
através de plano empresarial, com a disponibilização de estações móveis (aparelhos), redes de dados e Internet, de acordo com as
normas e regulamentos específicos aplicáveis aos serviços, pelos contratos ou termos de concessão, permissão ou autorização cel-
ebrados entre as prestadoras dos serviços e a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL; contratação de linhas de dados
(Mini Modems), com tecnologia mínima 4G, para acesso ilimitado a Internet, para atender às demandas da Câmara Municipal do
Recife, pelo período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 1.926.552,00 (um milhão novecentos e vinte e seis mil quinhentos e
cinquenta e dois reais). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 21/07/2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS:
dia 21/07/2021 às 09:15 horas. INÍCIO DA DISPUTA: dia 21/07/2021 às 09:30 horas. O edital na íntegra se encontra disponível no
site www.licitacoes-e.com.br. Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte Castelo, nº 131, 1º Andar, Boa Vista, Recife, PE - Fone:
(81) 3301-1263, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 07 de julho de 2021. Lúcia de Fátima da Granja
dos Santos - Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 982/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele,
no uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno
aprovado   pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  

Concede o Título de Cidadã do Recife à Diretora do Grupo Julietto, Sra. PAULA VAREA GUARESCHI.
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã do Recife à Diretora do Grupo Julietto, Sra. PAULA VAREA GUARESCHI, em reconheci-
mento à dedicação com que sempre exerceu suas atividades, contribuindo de forma relevante e participativa para toda a sociedade
recifense. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do
Recife, 29 de junho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 983/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele,
no uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno
aprovado   pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadão do Recife ao cantor e compositor JOÃO LACERDA NETO.
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife ao cantor e compositor JOÃO LACERDA NETO pelos relevantes serviços
prestados ao Recife. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara
Municipal do Recife, 29 de junho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 984/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele,
no uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno
aprovado   pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadão do Recife ao Senhor PADRE SÉRGIO LÚCIO ALHO DA COSTA.
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão da Cidade do Recife ao Senhor PADRE SÉRGIO LÚCIO ALHO DA COSTA, em recon-
hecimento à dedicação com que sempre exerce suas atividades, contribuindo de forma relevante e participativa para toda a sociedade
Recifense. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do
Recife, 29 de junho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 985/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele,
no uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno
aprovado   pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadã do Recife a ALESSANDRA PIRES.
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã do Recife a ALESSANDRA PIRES pelos relevantes serviços prestados ao povo recifense.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 29 de
junho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 986/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele,
no uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno
aprovado   pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Senhor BERNARDO PEIXOTO DOS SANTOS OLIVEIRA SOBRINHO.
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Senhor BERNARDO PEIXOTO DOS SANTOS OLIVEIRA SOBRINHO
em reconhecimento a sua colaboração no desenvolvimento econômico da cidade do Recife e do estado de Pernambuco. Art. 2º Este
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de julho de 2021.
ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 987/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele,
no uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno
aprovado   pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadão do Recife a DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR, Presidente do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco (TCE).
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife a DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR, Presidente do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco (TCE). Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da
Câmara Municipal do Recife, 05 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2021 DE AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DA CMR.

ATO Nº 07/2021 DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal do Recife, no uso de suas atribuições regimentais, com base no art. 74, inciso I, alínea
m, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, designa os membros da Frente Parlamentar em Defesa da Família, da Vida
e de Políticas de Drogas, da Câmara Municipal do Recife, da 17° legislatura, abaixo relacionados:
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA FAMÍLIA, DA VIDA E DE POLÍTICAS DE DROGAS:
Membros:
RENATO ANTUNES
WALDOMIRO AMORIM
ALCIDES CARDOSO
MICHELE COLLINS
FELIPE ALECRIM
PAULO MUNIZ
Câmara Municipal do Recife, em 05 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.

ATO Nº08/2021 DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal do Recife, no uso de suas atribuições regimentais, com base no art. 74, inciso I, alínea
m, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, designa os membros da Frente Parlamentar pelo Centro do Recife, da
Câmara Municipal do Recife, da 17° legislatura, abaixo relacionados:
FRENTE PARLAMENTAR PELO CENTRO DO RECIFE:
Membros:
CIDA PEDROSA
ZÉ NETO
MARCO AURÉLIO FILHO
ALCIDES CARDOSO
DANI PORTELA
LUIZ EUSTÁQUIO
LIANA CIRNE
RINALDO JÚNIOR
MICHELE COLLINS
ROMERINHO JATOBÁ Presidente.

RESOLUÇÃO Nº 2744/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO aprovou e ele, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 255 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 2624, de 20/12/2016, promulga a seguinte Resolução:
Institui, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, a "Frente Parlamentar pelo Centro do Recife".
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, a "Frente Parlamentar pelo Centro do Recife".
Art. 2º A "Frente Parlamentar pelo Centro do Recife" tem por objetivos:
I - formular, discutir, incentivar, implementar, acompanhar e fiscalizar as políticas públicas voltadas para o território do Centro do
Recife, visando potencializar os ativos estratégicos dos bairros que o compõem;
II - colaborar com todas as entidades da sociedade civil que representam os diversos segmentos estabelecidos neste território, bem
como com a população residente, visando fortalecer a participação de todos na construção de um plano de dinamização do Centro
do Recife;
III - acompanhar a elaboração de planos e projetos municipais relacionados a melhorias físicas desses espaços;
IV - promover a interlocução entre o Poder Legislativo Municipal e os Conselhos, nas discussões de propostas que possibilitem a
retomada da dinâmica do Centro do Recife;
V - acompanhar, junto à população usuária e residente, a implementação das diversas obras físicas realizadas pelo Poder Público
neste território;
VI - incentivar a implementação de ações previstas no Plano Municipal de Preservação para as áreas históricas;
VII - identificar as ações municipais das diversas Secretarias, de forma a sistematizar e colaborar numa agenda de implementação;
e
VIII - identificar possibilidades de parcerias nos diversos segmentos que possam promover a dinamização do território: comércio,
serviços (educação, cultura, saúde), iniciativas de economia criativa e solidária, espaços culturais independentes, lazer, construção
civil, dentre outros;
Art. 3º A Frente Parlamentar elegerá, entre seus membros, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, aos quais caberão a organi-
zação e a condução dos trabalhos.
Parágrafo único. Os representantes de que trata o caput terão mandato de 1 (um) ano e serão escolhidos mediante aprovação da
maioria absoluta de seus aderentes.
Art. 4º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e abertas à participação da sociedade civil, sendo realizadas periodicamente
nas datas e nos locais estabelecidos por seus membros.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 29 de junho

Poder Legislativo________________________________________
Presidente ROMERINHO JATOBÁ

Licitação________________________________________
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de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 17/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA.

RESOLUÇÃO Nº 2745/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO aprovou e ele, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 255 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 2624, de 20/12/2016, promulga a seguinte Resolução:
Cria no âmbito da Câmara Municipal do Recife, o Prêmio Artesão do Ano.
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, o Prêmio Artesão do Ano. 
Art. 2º Tal honraria, visa homenagear o artesão residente e domiciliado em Recife e que com seu trabalho, no ano imediatamente
anterior ao da homenagem, demonstrou competência e originalidade, no âmbito de sua especialidade. 
Art. 3º Cada vereador poderá indicar 01 (um) homenageado por Sessão Legislativa, sendo que a proposição deve ser protocolada
até o dia 15 de fevereiro do ano corrente a homenagem.
Art. 4º  A Sessão Solene para a entrega do Prêmio Artesão do Ano será realizada nas dependências do Plenário da Casa Jose
Mariano, as 18:00 horas, anualmente no dia 19 de Março.
Parágrafo único. O Prêmio Artesão do Ano terá como reconhecimento para o artista que for vencedor um Diploma, que será entregue
na solenidade prevista no art. 3º desta Resolução.
Art. 5º  No caso da data da Sessão Solene cair em dia de feriado ou final de semana, será determinada outra data próxima para a
realização da solenidade. 
Art. 6º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara
Municipal do Recife, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 05 de julho
de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 51/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR.

RESOLUÇÃO Nº 417/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 015/2021, do Vereador Júnior Bocão,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ademir da Silva Santos, matrícula nº 105.484-8, do Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-
GIV, código 4.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Júnior Bocão. Art. 2º Nomear Claudio Silva, no Cargo Comissionado de
Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Júnior Bocão. Art. 3º Esta Resolução
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões da Câmara
Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 418/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 021/2021 do Vereador Davi Muniz,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ighor Osmar dos Santos Lima, matrícula nº 105.688-3, do Cargo Comissionado de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-
GVI, código 6.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Davi Muniz. Art. 2º Nomear Mônica Cybelle Santana dos Santos, no Cargo
Comissionado de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI, código 6.01, na Estrutura de Gabinete do Vereador Davi Muniz. Art. 3º. Esta
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões da Câmara
Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 419/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 034/2021, do Vereador Luiz Eustáquio,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Martihene Keila de Oliveira, matrícula nº 105.922-0, do Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar, símbolo
PLC-GIII, código 3.06, da Estrutura de Gabinete do Vereador Luiz Eustáquio. Art. 2º Nomear Madyaann Silva Cavalcanti, no Cargo
Comissionado de Assistente Parlamentar, símbolo PLC-GIII, código 3.06, da Estrutura de Gabinete do Vereador Luiz Eustáquio. Art.
3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 420/2021 
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto nas Leis nº 16.632/01 e 16.633/01 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do
Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife,
RESOLVE
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis da Silva, matrícula nº 103.257-7, para responder interinamente pelo Cargo de
Coordenador da Unidade de Tesouraria da Câmara Municipal do Recife, durante o afastamento do titular José Germano Pimentel
Filho, matrícula nº 104.600-4, que se encontra afastado de suas atividades por motivo de férias por um período de 30 dias, a con-
tar de 01/07/2021 a 30/07/2021. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de
01 de julho de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 421/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 015/2021, do Vereador Júnior Bocão,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Júnior Bocão, nos
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.484-8 Ademir da Silva Santos 59,88 -
106.129-1 Claudio Silva - 59,88
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 422/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 021/2021 do Vereador Davi Muniz,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificação de Representação dos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Davi Muniz, nos
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.688-3 Ighor Osmar dos Santos Lima 90,42 -
106.130-5 Mônica Cybelle Santana dos Santos - 90,42
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 423/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo à planilha da Vereadora Michele Collins,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete da Vereadora Michele Collins,
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
104.710-8 Francisco Alves 70,00 65,50
105.013-3 Danilo Tavares da Luz 93,00 100,97
105.988-2 Isabella Christine Teixeira 67,97 -
105.989-0 Maria Eduarda Alvares da Silva 70,00 68,50
106.131-3 Marcus Vinicius Belo dos Anjos - 66,00
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 424/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 022/2021, do Vereador Alcides Teixeira Neto,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificação de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Alcides Teixeira Neto,
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
104.151-7 Maurício Alves Cordeiro Filho 111,00 -
106.132-1 Albézio de Melo Farias da Silva - 111,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 425/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo à planilha do Vereador Paulo Muniz,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificação de Representação dos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Paulo Muniz, nos
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.673-5 Maria Karlla Thalya da Silva Teixeira - 83,00
105.678-6 Rafaela Albuquerque Gonçalves 199,00 48,00
105.679-4 Paula Schver Fitipaldi 63,00 75,00
106.034-1 Pedro Paulo da Cruz Souza - 56,00
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 426/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 034/2021, do Vereador Luiz Eustáquio,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Luiz Eustáquio, nos
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.922-0 Martihene Keila de Oliveira 12,90 -
106.133-0 Madyaann Silva Cavalcanti - 12,90
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 404/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 022/2021 do Vereador Alcides Teixeira Neto,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Maurício Alves Cordeiro Filho, matrícula nº 104.151-7, do Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar, sím-
bolo PLC-GIII, código 3.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Alcides Teixeira Neto. Art. 2º Nomear Albezio de Melo Farias da
Silva, no Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar, símbolo PLC-GIII, código 3.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador
Alcides Teixeira Neto. Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de julho
de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO
RAFAEL Primeiro Secretário.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 073/2021.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista laudo médico da Dra. Libânia
Lima Ribeiro, CRM nº 8268, do dia 14 de abril de 2021,
RESOLVE:
Conceder Licença Médica por 10 (dez) dias, ao servidor Renato César Leite Cabral, matrícula nº 103.184-8/CMR, lotado na
Assessoria Especial Legislativa, no período de 14 de abril de 2021 a 23 de abril de 2021, conforme atestado médico de 14 de abril
de 2021, assegurando-lhe todos os direitos e vantagens integrais que percebe dos cofres da Câmara Municipal do Recife, na data
de concessão. Publique-se e Cumpra-se. Departamento de Administração da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. JOSÉ
HENRIQUE MARINHO DE BARROS Diretor do Departamento de Administração.

PORTARIA Nº 074/2021
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a certidão de nascimento de
Isabela Santana Alves,
RESOLVE:
Conceder Licença Paternidade de 20 dias, ao servidor David Schleider de Carvalho Alves, matrícula nº. 103.174-0, lotado na
Divisão de Informática, no período de 17 de junho de 2021 a 06 de julho de 2021, assegurando-lhe todos os direitos e vantagens inte-
grais que percebe dos cofres da Câmara Municipal do Recife, na data de concessão. Publique-se e Cumpra-se. Departamento de
Administração da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. JOSÉ HENRIQUE MARINHO DE BARROS Diretor do
Departamento de Administração.

PORTARIA Nº 075/2021
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a certidão de nascimento de
Eloah Aguiar Quaresma,
RESOLVE:
Conceder Licença Paternidade de 20 dias, ao servidor Mario Daniel de Oliveira Quaresma dos Santos, matrícula nº. 104.878-3,
lotado na Assessoria de Relações Públicas, no período de 16 de junho de 2021 a 05 de julho de 2021, assegurando-lhe todos os dire-
itos e vantagens integrais que percebe dos cofres da Câmara Municipal do Recife, na data de concessão. Publique-se e Cumpra-se.
Departamento de Administração da Câmara Municipal do Recife, 07 de julho de 2021. JOSÉ HENRIQUE MARINHO DE BARROS
Diretor do Departamento de Administração.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Vereador Marco Aurélio Filho, vem pelo presente tornar público a realização de uma Audiência Pública Externa, online para discu-
tir a "A construção de uma creche-escola no bairro do Alto José do Pinho", que será realizada de forma remota (Vídeo Conferência),
no Clube Bom Sucesso, Rua Maragogi, nº 433, Alto José do Pinho, Recife-PE, CEP: 52210-120, no dia 12 de agosto de 2021, com
início às 15h e término programado para às 17h. Câmara Municipal do Recife, em 07 de julho de 2021. Marco Aurélio Filho Vereador.

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 
ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DA 18ª LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE - BIÊNIO 2021/2022 Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, na sala das
Comissões da Câmara Municipal do Recife, situada na Rua Princesa Isabel, nº 410 (quatrocentos e dez), no Bairro da Boa Vista,
nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, foi realizada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Planejamento
Urbano e Obras sob a presidência do vereador ZÉ NETO, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota, transmi-
tida ao vivo pelo portal da Câmara Municipal do Recife. Confirmada as presenças dos vereadores WILTON BRITO vice-presidente e
o vereador ALCIDES CARDOSO, membro efetivo. O Presidente da Comissão, vereador ZÉ NETO, fez a leitura da ata referente a 4ª
Reunião Ordinária da Comissão, em seguida foi colocada a ata em discussão e votação, com aprovação dos membros desta comis-
são. Posterior, o presidente da comissão ZÉ NETO, franqueou a palavra ao vereador ALCIDES CARDOSO, uma vez que, foi relator
do PL nº 118/2021 que "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS E COMPOSTAGEM NO MUNICÍPIO DO
RECIFE, de autoria do vereador SAMUEL SALAZAR. No relatório apresentado pelo vereador ALCIDES CARDOSO, faz menção que
o tema é bastante pertinente, assegurando uma alimentação adequada, sustentável a população, sendo assim, fortalecendo a econo-
mia solidária criando oportunidade de trabalho e integração social. O relator em seu PARECER, opina pela APROVAÇÃO. O presi-
dente ZÉ NETO colocou o parecer em discussão e votação, os membros presentes seguiram o parecer do relator. Na sequência, o
presidente ZÉ NETO, do qual foi o relator do PL 128/2021 que " DETERMINA AO PODER PÚBLICO QUE DISPONIBILIZE ESTA-
CIONAMENTOS PARA BICICLETAS EM PARQUES, PRAÇAS, ÓRGÃOS E VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DO RECIFE" de auto-
ria do vereador ROMERINHO JATOBÁ. No relatório apresentado o presidente vereador ZÉ NETO, explana que a Capital
Pernambucana foi proclamada como uma cidade líder da campanha global "Cidades Pedaláveis". Ademais, ressaltou que mais de
24% da população recifense consegue ter acesso a uma rede cicloviária a menos de 300 metros de sua residência, conforme anal-
isado pelo INSTITUTO DE POLÍTICAS DE TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO (ITDP). Por fim, elucida que a medida em tela,
reduz a emissão de poluentes elevando a qualidade de vida dos recifenses e recifensas. O presidente ZÉ NETO colocou o parecer
em discussão e votação, os membros presentes seguiram o parecer do relator. Atendidas as formalidades legais, o Presidente da
Comissão ZÉ NETO, informa o recebimento dos projetos de lei perante essa comissão. O PL 20/2021, que "ESTABELECE NORMAS
SOBRE A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS NAS MODALIDADES LICITATÓRIAS LEILÃO E CONCORRÊNCIA, BEM COMO TRATA
DA PERMUTA DE BENS IMÓVEIS, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO OU DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
INDIRETA, POR BENS IMÓVEIS PÚBLICOS OU PARTICULARES, OU POR OBRAS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS AO DESEN-
VOLVIMENTO DE PROJETOS DE INTERESSE PÚBLICO", de autoria do prefeito JOÃO CAMPOS. O PL 163/2021, que "DISPÕE
SOBRE A INSTALAÇÃO DE PISO ANTIDERRAPANTE EM ÁREAS MOLHADAS NOS BANHEIROS PÚBLICOS E PRIVADOS DE
USO COLETIVO, NO MUNICÍPIO DO RECIFE", de autoria do vereador ADERALDO PINTO. O PL 14/2021, que "ALTERA A LEI Nº
17.521/2008, QUE DISPÕE SOBRE A VEICULAÇÃO DE ANÚNCIOS E SOBRE O ORDENAMENTO DA PUBLICIDADE NO ESPAÇO
URBANO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RECIFE", de autoria do vereador ALCIDES CARDOSO. O PL 118/2020, que "ALTERA A
LEI MUNICIPAL Nº 18.076, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014, QUE ESTABELECE NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES A
SEREM CUMPRIDAS PELOS CONDÔMINOS E/OU ADMINISTRADORES NOS ELEVADORES DOS EDIFÍCIOS DA CIDADE DO
RECIFE, de autoria da vereadora MICHELLE COLLINS. Na sequência, o presidente solicita a colaboração do vereador ALCIDES
CARDOSO para ser o relator do PL 118/2020 e PL 163/2021, para relatoria do PL 20/2021, vereador vicepresidente WILTON BRITO e
o PL 14/2021 de relatoria do vereador ZÉ NETO, presidente da comissão. Por fim, o presidente ZÉ NETO, agradece a participação dos
membros da comissão e os demais que participaram de forma virtual e presencial da referida reunião ordinária. Declarou encerrada a
reunião e convocando os membros para a próxima reunião ordinária, uma vez que, será apresentado os pareceres dos projetos de leis,
ora mencionados. Eu, Milenna Veloso, servidora da Câmara Municipal do Recife, secretariei ad hoc a presente reunião e lavrei esta ata
que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. Câmara Municipal do
Recife, em 23 de Junho de 2021. ZÉ NETO Presidente. WILTON BRITO Vice-Presidente. ALCIDES CARDOSO Membro Efetivo.

Edição nº 095 - 08.07.2021 DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE 23



A Câmara Municipal do Recife ini-
ciou o período de recesso parla-

mentar nesta terça-feira (6), em cum-
primento ao que determina o artigo 12 
da Lei Orgânica do Município. Até o pró-
ximo dia 31, estarão suspensas as reu-
niões Ordinárias, das Comissões Perma-
nentes, audiências e reuniões públicas. 
Mas, vale destacar que todos os serviços 
administrativos e legislativos da Casa 
estarão funcionando normalmente, in-
clusive para recebimento de projetos 
de lei, resoluções, requerimentos e de-
mais proposições dos vereadores.

A paralisação temporária dos tra-
balhos também é prevista em todas as 
Câmaras Municipais do País, nas Assem-
bleias Legislativas e no Congresso Na-
cional. Mesmo considerando a situação 
de pandemia e as novas rotinas de tra-
balho impostas ao Legislativo, a Casa de 
José Mariano encerra o primeiro semes-
tre da atual Legislatura com excelentes 
resultados.

O presidente da Câmara Municipal 
do Recife, vereador Romerinho Jatobá 

(PSB), enfatizou que a transparência 
dos trabalhos deu a tônica do Poder 
durante o período. Todas as atividades 
foram transmitidas ao vivo, através do 
site institucional e do canal do Youtu-
be da Casa. “Quem assistiu às reuni-
ões pela internet pode observar que a 
Câmara vem trabalhado muito. E esse 
ritmo que a Casa vem imprimindo parte 
do compromisso que nós temos com a 
cidade do Recife”, afirmou.

Nesse primeiro semestre, a Câma-
ra do Recife bateu recordes históricos. 
Promoveu uma reunião Ordinária que 
durou 10 horas, a mais longa de todas 
as Legislaturas, desde a Redemocra-
tização do País, em 1946; analisou e 
votou a pauta (ordem do dia) mais ex-
tensa desde a sua fundação, com 525 
requerimentos, além de projetos de lei 
e outras matérias; criou quatro Frentes 
Parlamentares para debates específicos 
e atuais (pela Renda Básica; pelo Cen-
tro do Recife; em Defesa da Educação 
Pública Municipal de Qualidade; em De-
fesa da Família, da Vida e de Políticas 

de Drogas).
Também foi criada a Comissão de 

Igualdade Racial e Enfrentamento ao 
Racismo. Além disso, as demais Comis-
sões se reuniram semanalmente, anali-
sando projetos e deliberando sobre os 
mais diversos assuntos que impactam 
diretamente na vida cotidiana do povo 
recifense. No panorama atual provo-
cado pela covid-19, foi reinstalada a 
Comissão Especial Interpartidária de 
Acompanhamento ao Coronavírus, que 

discutiu e intermediou entre os gover-
nos do Município e do Estado, dezenas 
de pleitos de diversas categorias atin-
gidas pelas crises financeira e sanitária.

Ressalta-se que os vereadores do 
Recife elaboraram e apresentaram à 
Câmara Municipal 255 projetos de lei; 
26 projetos de resolução;16 projetos de 
decreto legislativo; 6.643 requerimen-
tos. Também analisaram e votaram no 
plenário virtual 15 projetos de lei do 
Executivo.  
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Câmara do Recife entra em recesso

Semestre teve 
desempenho 
histórico do 

trabalho 
parlamentar

O presidente da Câmara Municipal 
do Recife, vereador Romerinho Jatobá 
(PSB), fez uma análise das atividades 
realizadas no primeiro semestre de 
2021 pela Casa de José Mariano, duran-
te a última reunião Ordinária do semes-
tre, transmitida via videoconferência, 
nesta segunda-feira (5). O parlamentar 
agradeceu o empenho dos vereadores e 
vereadoras do Recife por contribuírem 

com o ritmo de celeridade dos traba-
lhos da Casa, que resultou em mais 
de 6.600 requerimentos apresentados 
apenas este ano.

“Gostaria de informar que só nesse 
primeiro semestre batemos o recorde 
da Casa de José Mariano de todos os 
anos e de todas as Legislaturas. Foram 
mais de 6.600 requerimentos discuti-
dos. Um número enorme de indicações 

onde todos vereadores e vereadoras, 
independentes de serem governo ou 
oposição, se mostram responsáveis e 
cumprindo o seu papel de legislarem e 
defenderem o povo do Recife”.

Romerinho Jatobá enfatizou a im-
portância de terminar o semestre ze-
rando pendências de requerimentos 
apresentados. “Na reunião Ordinária 
de hoje, estamos votando 525 reque-
rimentos com a pauta mais extensa da 
Câmara. Gostaria de zerar o semestre 
sem nenhum requerimento pendente 
cumprindo com o propósito de dar um 
ritmo acelerado ao nosso trabalho”.

Outro recorde da história da Câma-
ra, destacado pelo presidente, foi a 
reunião Ordinária mais longa da Casa 
para votação dos projetos de lei do 
Executivo que dispõem sobre a reforma 
previdenciária dos servidores munici-
pais do Recife. “Batemos um recorde. 
Foram mais de 10 horas ininterruptas 
discutindo a questão da Reforma da 

Previdência, um projeto importante 
para a cidade”, afirmou.

O presidente enfatizou a transpa-
rência dos trabalhos do Poder Legis-
lativo que são transmitidos, ao vivo, 
através do site institucional e do canal 
do Youtube da Casa. “Quem tem assisti-
do às reuniões Ordinárias pela internet 
pode observar que a Câmara vem tra-
balhado muito e tem deixado marcas 
de recordes quebrados. E esse ritmo de 
trabalho que a Casa vem imprimindo 
faz parte do compromisso que nós te-
mos com a cidade do Recife”.

Em seguida, teceu agradecimentos 
aos vereadores e vereadoras da Câma-
ra Municipal do Recife pelo empenho 
demonstrado. “Gostaria de agradecer 
pela produtividade e compromisso. Pa-
rabéns, vereadores e vereadoras, por 
essa grande Legislatura que a Casa vem 
fazendo de muita responsabilidade 
com cada recifense”, finalizou Romeri-
nho Jatobá. 

Agilidade nos trabalhos da Casa

Romerinho Jatobá 
agradeceu o 

empenho de todos
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